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EMENDA CONSTITUCIONAL N°19 

Modifica o regime e dispõe sobre princípios e normas 
da Administração Pública, servidores e agentes 
políticos, controle de despesas e finanças públicas e 
custeio de atividades a cargo do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do § 3° do Art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda 
ao texto constitucional: 

Art. 1° Os incisos XIV e XXII do Art. 21 e XXVII do Art. 22 da 
Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21. Compete à União: 

XIV - organizar e manter a policia civil, a polícia militar e o 
corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como 
prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária 
e de fronteiras; 

II 

"Art. 22. Compete privativainente à União legislar sobre: 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as 
modalidades, para as administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, obedecido o disposto no Art. 37, XXI, e para as 
empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 
termos do Art. 173, § 1°, III;" 
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Art. 2" O § 2° do Art. 27 e os incisos V e VI do Art. 29 da 
Constituição Federal passam a vigorar corri a seguinte redação, 
inserindo-se § 2° no Art. 28 e renumerando-se para § 1° o atual 
parágrafo único: 

"Art. 27. 

§ 2" O subsidio dos Deputados Estaduais será fixado por lei 
de iniciativa da Assembléia Legislativa, na razão de, no 
máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em 
espécie, para os Deputados Federais, observado o que 
dispõem os arts. 39, § 4', 57, § 7", 150, II, 153, III, e 153, § 
2°, 1." 

"Art. 28. 

§ 1° Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo 
ou função na administração pública direta ou indireta, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público e 
observado o disposto no Art. 38, I, IV e V. 

§ 2° Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos 
Secretários de Estado serão fixados por lei de iniciativa da 
Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, 
XI, 39, § 4°, 150, II, 153, III, e 153, § 2", I." 

"Art. 29. 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4°, 150, 11, 
153, III, e 153, § 2', I: 

VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da 
Câmara Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco 
por cento daquele estabelecido, em espécie, para os 
Deputados EstaduaiS, observado o que dispõem os arts. 39, § 
4', 57, § 7', 150,11, 153, 111, e 153,i § 2°, I; 

r- 
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Art. 3" O caput, os incisos I, II, V, VII, X, XI, XIII, XIV, XV, XVI, 

XVII e XIX e o § 3° do Art. 37 da Constituição Federal passam a 

vigorar com a seguinte redação, acrescendo-se ao artigo os §§ 7° a 9": 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, 

assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 

e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 

servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 

comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 

destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 

definidos em lei especifica: 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 

trata o § 4' do Art. 39 somente poderão ser fixados ou 

alterados por lei especifica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 

mesma data e sem distinção de índices; 
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XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos, da administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qbalquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os .proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas 
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer 
espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público; 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público não serão computados nem acumulados para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores; 

XV - o subsidio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos 
incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 40, 150, II, 153, 
III, e 153, § 2°, I; 

XVI - é vedada .a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

a de dois cargos de professor; 

a de um cargo de professor com outro, técnico ou 
científico; 

a de dois cargos privativos de médico; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 
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XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de 
economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

§ 3° A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando 
especialmente: 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o disposto no 
Art. 5°, X e XXXIII; 

III - a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego função na 
administração pública. 

§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao 
ocupante de cargo ou emprego da administração direta e 
indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá 
ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a 
fixação de metas de desempenho para a órgão ou entidade, 
cabendo à lei dispor sobre: 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, 
direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 



12 	REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO — ALAGOAS — Ed. Especial, jul. 1999  

III - a remuneração do pessoal 

§ 9° O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e 
às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que 
receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou 
de custeio em geral." 

Art. 4" Q caput do Art. 38 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 38. Ao servidor público da administração direta, 
autárquica e fundacional, no exercício 
de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

Art. 5" Q Art. 39 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão•conselho de política de administração e 
remuneração de pessoal, integrado por servidores designados 
pelos respectivos Poderes. 

§ I° A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira: 

II - os requisitos para a investidura; 

III - as peculiaridades dos cargos 

§ 2° A União, os Estados e o Distrito Federal manterão 
escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos 
servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos 
um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para 
isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes 
federados. 
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§ 3' Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o 
disposto no Art. 7°, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, 
XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a 
natureza do cargo o exigir. 

§ 4" O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais 
serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória,: obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no Art. 37, X e XI. 

§ 5° Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a 
menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto no Art. 37, XI. 

§ • 6' Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
publicarão anualmente os valores do subsidio e da 
remuneração dos cargos e empregos públicos. 

§ 7' Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários 
provenientes da economia com despesas correntes em cada 
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no 
desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, 
treinamento 	e 	desenvolvimento, 	modernização, 
reaparelhamento e racionalização do serviço público, 
inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. 

§ 8° A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 4°." 

Art. 6" O Art. 41 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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"Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em 
virtude de concurso público. 

§ 100 servidor público estável 'só perderá.o cargo: 

1- em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa; 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegurada 
ampla defesa. 

§ 2° Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, 
se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço. 

§ 3° Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. 

§ 4° Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão 
instituída para essa finalidade." 

Art. 7° O Art. 48 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso XV: - 

"Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, não exigida esta para o especificado 
nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre: 
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XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, por lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da 
República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do 
Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 
39, § 4°, 150,11, 153, III, e 153, § 2°, I." 

Art. 8° Os incisos VII e VIII do Art. 49 da Constituição Federal 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os 
Senadores, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 40, 

. 150,11, 153, III, e 153, § 2°, I; 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente 
da República e dos Ministros de Estado, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4°, 150,11, 153, III, e 153, § 2°, 
I; 

Art. 9" O inciso IV do Art. 51 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, policia, 
criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

Art. 10. O inciso XIII do Art. 52 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 
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XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, policia, 
criação. transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

It 

Art. 11. O § 7° do Art. 57 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

'Art. 57 	  

§ 7' Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso 
Nacional somente deliberará sobre a matéria para a qual foi 
convocado, vedado o pagamento de parcela indenizatória em 
valor superior ao do subsídio mensal." 

Art. 12. O parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 70 	  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou 
pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma 
obrigações de natureza pecuniária." 

Art. 13. O inciso V do Art. 93, o inciso III do Art. 95 e a alínea b do 
inciso II do Art. 96 da Constituição Federal passain a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 93 	  

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores 
corresponderá a noventa e cinco por cento do subsídio mensal 
fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os 
subsídios do S demais magistrados serão fixados em lei e 
escalonados, em nível federal e estadual, conforme as 
respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não 
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podendo a diferença entre uma e outra ser superior a dez por 
cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e 
cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos 
Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4"; 

ti 

"Art. 95. Os juizes gozam das seguintes garantias: 

III - irredutibilidade de subsidio, ressalvado o disposto nos 
arts. 37, X e XI, 39, § 40, 150, II, 
153, III, e 153, § 2', I. 

"Art. 96. Compete privativamente: 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e 
aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no Art. 169: 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juizos que lhes forem vinculados, 
bem como a fixação do subsidio de seus membros e dos 
juizes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, 
ressalvado o disposto no Art. 48, XV; 

Art. 14. O § 2° do Art. 127 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação 

"Art. 127 	  

§. 2° Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional 
e administrativa, podendo, observado o disposto no Art. 169, 
propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 
cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso 
público de provas ou de provas e títulos, a política 
remunerátória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua 
organização e funcionamento. 

1•71- 	• 
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II 

Art. 15. A alínea c do inciso I do § 50  do Art. 128 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 128 	  

§ 5° Leis complementares da União e dos Estados, cuja 
iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, 
estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 
cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus 
membros: 

I - as seguintes garantias: 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do Art. 39, § 
40, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, 
III, 153, § 2°, I; 

/I 

Art. 16. A Seção II do Capítulo IV do Título IV da Constituição 
Federal passa a denominar-se "DA ADVOCACIA PÚBLICA". 

Art. 17. O Art. 132 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, 
organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de 
concurso público de provas e títulos, com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as, suas fases, 
exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica das 
respectivas unidades federadas. 
Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é 
assegurada estabilidade após três anos de efetivo exercício, 
mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 
próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias." 

Art. 18. O Art. 135 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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"Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras 
disciplinadas nas Seções II e III deste Capítulo-  serão 
remunerados na forma do Art. 39, § 40." 

Art. 19. O § 1° e seu inciso III e os §§ 2° e 3' do Art 144 da 
Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação, 
inserindo-se no artigo § 9°: 

"Art. 144 	  

§ 1° A polícia federal, instituída por lei como órgão 
permanente, organizado e mantido pela União e estruturado 
em carreira, destina-se a: 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e 
de fronteiras; 

§ 2° A polícia rodoviária federal, órgão permanente, 
organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 
destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. 

§ 3° A polícia ferroviária federal, órgão permanente, 
organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 
destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. 

§ 9° A remuneração dos servidores policiais integrantes dos 
órgãos relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4° 
do Art. 39." 

Art. 20. O caput do Art. 167 da Constituição Federal passa a vigorar 
acrescido de inciso X, com a seguinte redação: 

"Art. 167. São vedados: 
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X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de 
empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos 
Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 
para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e 
pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

Art. 21. O Art. 169 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá 
exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1° A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou 
alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e 
entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só 
poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes; 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista. 

§ 2° Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar 
referida neste artigo para a adaptação aos parâmetros ali 
previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios que não observarem os referidos limites. 
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§ 3' Para o •cumprimento dos limites estabelecidos com base 
neste artigo, durante o prazo fixado na lei complementar 
referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios adotarão as seguintes providências: 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com 
cargos em comissão e funções de confiança; 

II - exoneração dos servidores não estáveis. 

§ 4° Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior 
não forem siificientes para assegurar o cumprimento da 
determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato 
normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a 
atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto 
da redução de pessoal. 

§ 5' O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo 
anterior fará jus a indenização correspondente a um mês de 
remuneração por ano de serviço 

§ 6° O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos 
anteriores será considerado extinto, vedada a criação de 
cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos. 

§ 7° Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem 
obedecidas na efetivação do disposto no § 4°." 

Art. 22. O § 	do Art. 173 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 173 	  

§ 1° A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, 
da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que 
explorem atividade econômica de produção ou 
comercialização de bens ou de prestação de serviços, 
dispondo sobre: 
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I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade; 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários; 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da administração 
pública; 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de 
administração e fiscal, com a participação de acionistas 
minoritários; 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a 
responsabilidade dos administradores. 

11 

Art. 23. O inciso V do Art. 206 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 

V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na 
forma da lei, planos d.e carreira para o magistério público, 
com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e títulos; 

11 

Art. 24. O Art. 241 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios 
públicos e os convênios de cooperação entre os entes 
federados, autorizando a gestão associada de serviços 
públicos, bem como a transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade 
dos serviços transferidos." 
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Art. 25. Até a instituição do fundo a que se refere o inciso XIV do 
Art. 21 da Constituição Federal, compete à União manter os atuais 
compromissos financeiros com a prestação de serviços públicos do 
Distrito Federal. 

Art. 26. No prazo de dois anos da promulgação desta Emenda, as 
entidades da administração indireta terão seus estatutos revistos 
quanto à respectiva natureza jurídica, tendo em conta a finalidade e as 
competências efetivamente executadas. 

Art. 27. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da 
promulgação desta Emenda, elaborará lei de defesa do usuário de 
serviços públicos. 

Art. 28. É assegurado o prazo de dois anos de efetivo exercício para 
aquisição da estabilidade aos atuais servidores em estágio probatório, 
sem prejuízo da avaliação a que se refere o § 40  do Art. 41 da 
Constituição Federal. 

Art. 29. Os subsídios, vencimentos, remuneração, proventos da 
aposentadoria e pensões e quaisquer outras espécies remuneratórias 
adequar-se-ão, a partir •da promulgação desta Emenda, aos limites 
decorrentes da Constituição Federal, não se admitindo a percepção de 
excesso a qualquer título. 

Art. 30. O projeto de lei complementar a que se refere o Art. 163 da 
Constituição Federal será apresentado pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional no prazo máximo de cento e oitenta dias da 
promulgação desta Emenda. 

Art. 31. Os servidores públicos federais da administração direta e 
indireta, os servidores municipais e os integrantes da carreira policial 
militar dos ex-Territórios Federais do Amapá e de Roraima, que 
comprovadamente encontravam-se no exercício regular de suas 
funções prestando serviços àqueles ex-Territórios na data em que 
foram transformados em Estados; os policiais militares que tenham 
sido admitidos por força de lei federal, custeados pela União; e, ainda, 
os servidores civis nesses Estados com vínculo funcional já 
reconhecido pela União, constituirão quadro em extinção da 
administração federal, assegurados os direitos e vantagens inerentes 
aos seus servidores, vedado o pagamento, a qualquer título, de 
diferenças remuneratórias. 
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§ 1" Os servidores da carreira policial Militar continuarão prestando 
serviços aos respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos 
às disposições legais e regulamentares a que estão sujeitas as 
corporações das respectivas Policias Militares, observadas as 
atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico. 

§ 2" Os servidores civis continuarão prestando serviços aos 
respectivos Estados, na condição de cedidos, até seu aproveitamento 
em órgão da administraçãó federal. 

Art. 32. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte 
artigo: 

"Art. 247. As leis previstas no inciso III do § I° do Art. 41 e 
no § 7" do Art. 169 estabelecerão critérios e garantias 
especiais para a perda do cargo pelo servidor público estável 
que, em decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, 
desenvolva atividades exclusivas de Estado. 

Parágrafo 1:141iCO. Na hipótese de insuficiência de desempenho, 
a perda do cargo somente ocorrerá mediante processo 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório 
e a ampla defesa." 

Art. 33. Consideram-se servidores não estáveis, para os fins do Art. 
169, § 30, 11, da Constituição Federal aqueles admitidos na 
administração direta, autárquica e fundacional sem concurso público 
de provas ou de provas e títulos após o dia 5 de outubro de 1983. 

Art. 34. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
promulgação. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20 

Modifica o sistema de previdência social, estabelece 
normas de transição e dá outras providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do § 3" do Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 7° 	  

XII - salário-família pago em razão do dependente do 
trabalhador de baixa renda nos termos da lei; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; 

"Art. 37 	  

§ 10. É ,vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do Art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração." 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 
previdência de caráter contributivo, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 
artigo. 
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§ 1° Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de 
que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus 
proventos a partir dos valores .fixados na forma do § 3°: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente 
de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição; 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 
dez anos de efetivo exercício no serviço publico e cinco anos 
no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas 
as seguintes condições: 

sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 
homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de 
contribuição, se mulher; 

sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos 
de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição. 

§ 2° Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião 
de sua concessão, não poderão exceder a remuneração do 
respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 
pensão. 

§ 3° Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 
concessão, serão calculados com base na remuneração do 
servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, na 
forma da lei, corresponderão à totalidade da remuneração. 

§ 4° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime 
de que trata este artigo, ressalvados os casos de atividades 
exercidas exclusivamente sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade fisica, definidos em lei 
complementar. 
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§ 50  Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no § 1°, III, 
a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio. 

§ 6° Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a 
percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 
previdência previsto neste artigo. 

§ 7° Lei disporá sobre a concessão do beneficio da pensão por 
morte, que será igual ao valor dos proventos do servidor 
falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o 
servidor em atividade na data de seu falecimento, observado o 
disposto no § 30. 

§ 8° Observado o disposto no Art. 37, XI, os proventos de 
aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a 
concessão da pensão, na forma da lei. 

§ 9° O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal 
será contado para . efeito de aposentadoria e o tempo de 
serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

A lei não poderá estabelecer qualquer forma de 
contagem de tempo de contribuição fictício. 

Aplica-se o limite fixado no Art. 37, XI, à soma total 
dos proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da 
acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral 
de previdência social, e ao montante resultante da adição de 
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proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo 
eletivo. 

Além do disposto neste artigo, o regime de previdência 
dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, 
no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime 
geral de previdência social. 

Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração 
bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, 
aplica-se o regime geral de previdência social. 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
desde que instituam regime de previdência complementar 
para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, 
poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a 
serem concedidas pelo regime de que trata este artigo, o 
limite máximo estabelecido para os beneficios do regime 
geral de previdência social de que trata o Art. 201. 

Observado o disposto no Art. 202, lei complementar 
disporá sobre a5 normas gerais para a instituição de regime de 
previdência complementar pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, para atender aos seus respectivos 
servidores titulares de cargo efetivo. 

Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 
disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que 
tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 
do ato de instituição do correspondente regime de previdência 
complementar." 

"Art. 42 	  

§ 1° Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, •além do que vier a ser fixado em lei, as 
disposições do Art. 14, § 80; do Art. 40, § 90; e do Art. 142, §§ 
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2° e 3°, cabendo a lei estadual especifica dispor sobre as 
matérias do Art. 142, § 3°, inciso X, sendo as patentes dos 
oficiais conferidas pelos respectivos governadores. 

§ 2° Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos . 
Territórios e a seus pensionistas, aplica-se o disposto no Art. 
40, §§ 7° e8°." 

"Art. 73 	  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as 
mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos 
e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, 
aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as 
normas constantes do Art. 40. 

"Art.93 	  

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto no Art. 40; 

"Art.100 	  

§ 3° O disposto no caput deste artigo, relativamente à 
expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 
obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a 
Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva fazer em 
virtude de sentença judicial transitada em julgado." 

"Art.114 	  

§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de oficio, 
as contribuições sociais previstas no Art. 195, I, a, e II, e seus 
acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir." 

"Art.142 	  

§ 3° 
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IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no 
Art. 40, §§ 7' e 8"; 

"Art.167 	  

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições 
sociais de que trata o Art. 195, I, a. e II, para a realização de 
despesas distintas do pagamento de beneficias do regime 
geral de previdência social de que trata o Art. 201. 

"Art.194 	  

Parágrafo único 

VII -. caráter democrático e descentralizado da administração, 
mediantè gestão quadripartite, com participação dos 
trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 
Governo nos órgãos colegiados." • 

"Art.195 	  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na forma da lei, incidentes sobre: 

a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
ou creditados, a qualquer titulo, à pessoa física que lhe preste 
serviço, mesmo sem vinculo empregaticio; 

a receita ou o faturamento; 

o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência 
Social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 
pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de 
que trata o Art. 201; 
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o 

§ 8° O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e 
pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 
sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade - 
social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado 
da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 
termos da lei. 

§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo 
poderão ter aliquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em 
razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de 
mão-de-obra. 

A lei definirá os critérios de transferência de recursos 
para o sistema único de saúde e ações de assistência social da 
União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e 
dos Estados para os Municípios, observada a respectiva 
contrapartida de recursos. 

É vedada a concessão de remissão ou anistia das 
contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste 
artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar." 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma 
de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade 
avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego 
involuntário; 
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes 
dos segurados de baixa renda; 
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao 
cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 
no § 2°. 

§ 1° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do 
regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem 
a saúde ou a integridade fisica, definidos em lei 
complementar. 

§ 2° Nenhum beneficio que substitua o salário de contribuição 
ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal 
inferior ao salário mínimo. 

§ 3° Todos os salários de contribuição considerados para o 
cálculo de beneficio serão devidamente atualizados, na forma 
da lei. 

§ 4° É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios definidos em lei. 

§ 5° É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, 
na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante 
de regime próprio de previdência. 

§ 6° A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas 
terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de 
cada ano. 

§ 7° É assegurada aposentadoria no regime geral de 
previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 
condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos 
de contribuição, se mulher; 
11 - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos 
de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os 
trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam 
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suas atividades em regime de economia familiar, nestes 
incluídos • o produtor rural, o garimpeiro e. o pescador 
artesanal. , 

§ 8° Os requisitos a que se refere o inciso I.  do parágrafo 
anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que 
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio. 

§ 9° Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 
reciproca do tempo de contribuição na administração pública 
e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os 
diversos regimes de previdência social se compensarão 
financeiramente, segundo critérios estabelecidos emi lei. 

Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do 
trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral 
de previdência social e pelo setor privado. 

Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, 
serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos 
casos e na forma da lei." 

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter 
complementar e organizado de forma autónoma em relação ao 
regime geral de previdência social, será facultativo, baseado 
na constituição de reservas que garantam o beneficio 
contratado, e regulado por lei complementar. 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao 
participante de planos de benefícios de entidades de 
previdência privada o pleno acesso às informações relativas à 
gestão de seus respectivos planos. 

§ 2° As contribuições do empregador, os beneficios e as 
condições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e 
planos de beneficios das entidades de previdência privada não 
integram o contrato de trabalho dos participantes, assim 
como, à exceção dos beneficios concedidos, não integram a 
remuneração dos participarites/noSt 	os da lei. 
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§ 3° É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência 
privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
suas autarquias, fundações. empresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas, salvo na 
qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese 
alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do 
segurado 

§ 4° Lei complementar disciplinará a relação entre a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas 
autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 
empresas controladas direta ou.  indiretamente, enquanto 
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, 
e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

§ 5° A lei complementar dê que trata o parágrafo anterior 
aplicar-se-á, no que couber, ás empresas privadas 
permissipárias ou concessionárias de prestação de serviços 
públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de 
previdência privada, 

§ 6° A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo 
estabelecerá os requisitos para a designação das membros das 
diretorias das entidades fechadas de previdência privada e 
disciplinará a inserção dos participantes nos colegiadas e 
instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de 
discussão e deliberação." 

Art. 2° A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais 
Gerais, é acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão 
responsável pelo regime geral de previdência social, ainda 
que à conta do Tesouro Nacional, e os não sujeitos ao limite 
máximo de valor fixado para os benefícios concedidos por 
esse regime observarão os limites fixados no Art. 37, XI. 

Art. 249. Com  o objetivo de assegurar recursos para o 
pagamento de proventos de aposentadoria e pensões 
concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em 
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adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 
fundos integrados pelos recursos provenientes de 
contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer 
natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 
administração desses fundos. 

Art. 250. Com  o objetivo de assegurar recursos para o 
pagamento dos benefícios concedidos pelo regime geral de 
previdência social, em adição aos recursos de sua 
arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por 
bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que 
disporá sobre a natureza e administração desse fundo." 

Art. 3° É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a 
qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime 
geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até 
a data da publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos 
para a • obtenção destes benefícios, com base nos critérios da 
legislação então vigente. 

§ 1° O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as 
exigências para aposentadoria integral e que opte por permanecer em 
atividade fará jus à isenção da contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria contidas no Art. 40, § 1°, 
III, a, da Constituição Federal. 

Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores 
públicos referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao 
tempo de serviço já exercido até a data de publicação desta Emenda, 
bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de 
acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidas as 
prescrições nela estabelecidas para a concessão destes benefícios ou 
nas condições da legislação vigente. 

São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas 
disposições constitucionais vigentes à data de publicação desta 
Emenda aos servidores e militares, inativos e pensionistas, aos 
anistiados e aos ex-combatentes, assim como àqueles que já 
cumpriram, até aquela data, os requisitos para usufruírem tais direitos, 
observado o disposto no Art. 37, XI, da Constituição Federal. 
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Art. 4° Observado o disposto no Art. 40, § 10, da Constituição 
Federal, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para 
efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 
será contado como tempo de contribuição. 

Art. 5° O disposto no Art. 202, § 3°, da Constituição Federal, quanto 
à exigência de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a 
contribuição do segurado, terá vigência no prazo de dois anos a partir 
da publicação desta Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de 
publicação da lei complementar a que se refere o § 4° do mesmo 
artigo. 

Art. 6° As entidades fechadas de previdência privada patrocinadas 
por entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de 
economia mista, deverão rever, no psazo de dois anos, a contar da 
publicação desta Emenda seus planos de beneficios e serviços, de 
modo a ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de 
intervenção, sendo seus dirigentes e os de suas respectivas 
patrocinadoras responsáveis civil e criminalmente pelo 
descumprimento do disposto neste artigo 

Art. 7° Os projetos das leis complementares previstas no Art. 202 da 
Constituição Federal deverão ser apresentados ao Congresso Nacional 
no prazo máximo de noventa dias após a publicação desta Emenda. 

Art. 8° Observado o disposto no Art. 4° desta Emenda e ressalvado o 
direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas, é 
assegurado o direito à aposentadoria voluntária com proventos 
calculados de acordo com o Art. 40, § 3°, da Constituição Federal, 
àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na 
Administração Pública, direta, autárquica e fundacional, até a data de 
publicação desta Emenda, quando o servidor, cumulativamente: 

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta 
e oito anos de idade, se mulher; 

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se 
.dará a aposentadoria; 
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III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma 
de: 

trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

um período adicional de contribuição equivalente a vinte 
por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria 
para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ 1° O servidor de que trata este artigo, desde que atendido o disposto 
em seus incisos I e II, e observado o disposto no Art. 4° desta 
Emenda, pode aposentar-se com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, quando atendidas as seguintes condições: 

1- contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

trinta anos se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

um periodo adicional de contribuição equivalente a 
quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 
Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea 
anterior; 

II - os proventos da aposentadoria proporcional serão 
equivalentes a setenta por cento do valor máximo que o servidor 
poderia obter de acordo com o caput, acrescido de cinco por cento por 
ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso 
anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2° Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de 
Tribunal de Contas o disposto neste artigo. 

§ 3° Na aplicação do disposto no parágrafo anterior;  o magistrado ou 
o membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se 
homem, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta 
Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento. 

§4° O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a 
data da publicação desta Emenda, tenha ingressado, regularmente, em 
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cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do 
disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação 
desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se 
homem, e de vinte Por cento, se mulher, desde que se aposente, 
exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério. 

§ 5" O servidor de que trata este artigo, que, após completar as 
exigências para aposentadoria estabelecidas no caput, permanecer em 
atividade, fará jus à isenção da contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria contidas no Art. 40, § 1°, 
III, a, da Constituição Federal. 

Art. 9° Observado o disposto no Art. 4° desta Emenda e ressalvado o 
direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas 
para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à 
aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de 
previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 
cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

1 - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e 
quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma 
de: 

trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

um período adicional de contribuição equivalente a vinte 
por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria 
para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ 1° O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o 
disposto no inciso 1 do caput, e observado o disposto no Art. 4° desta 
Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de 
contribuição, quando atendidas as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher: e 
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b) um período adicional de contribUição equivalente a 
quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 
Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea 
anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 
setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, 
acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a 
soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2° O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha 
exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma 
do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a 
publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por 
cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se 
aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de 
atividade de magistério. 

Art. 10. O regime de previdência complementar de que trata o Art.. 
40, §§ 14, 15 e 16, da Constituição Federal, somente poderá ser 
instituído após a publicação da lei complementar prevista no § 15 do 
mesmo artigo. 

Art. 11. A vedação prevista no Art. 37, § 10, da Constituição Federal, 
não se aplica aos membros de poder e aos inativos, servidores e 
militares, que, até a publicação desta Emenda, tenham ingressado 
novamente no serviço público por concurso público de provas ou de 
provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição 
Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma 
aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere o Art. 40 da 
Constituição Federal, aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o 
limite de que trata o § 11 deste mesmo artigo. 

Art. 12. Até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as 
contribuições de que trata o Art. 195 da Constituição Federal, são 
exigíveis as estabelecidas em lei, destinadas ao custéio da seguridade 
social e dos diversos regimes previdenciários. 
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Art. 13. Até que a lei discipline o acesso•ao salário-família e auxilio-
reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses 
beneficios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta 
mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, 
até a publicação da lei, serão corrigidos, Pelos mesmos índices 
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social 

Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o Art. 201 da Constituição Federal é 
fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da . 
data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, 
em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 
índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência 
social. 

Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o Art. 201, § 1°, 
da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o 
disposto nos arts. 57 e 58 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, na 
redação vigente à data da publicação desta Emenda. 

Art. 16. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 17. Revoga-se o inciso II do § 2° do Art. 153 da Constituição 
Federal 
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Brasília, 15 de dezembro de 1998 

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Michel Temer 

Presidente 
Deputado Heráclito Fortes 

1' Vice-Presidente 
Deputado Severino Cavalcanti 

2" Vice-Presidente 
Deputado Ubiratan Aguiar 

1" Secretário 
Deputado Nelson Trad 

Secretário 
Deputado Paulo Paim 

Secretário 
Deputado Efrairn Morais 

Secretário  

Mesa do Senado Federal 
Senador Antonio Carlos Magalhães 

Presidente 
Senador Geraldo Melo 

1' Vice-Presidente 
Senadora JUnia Marise 

2" Vice-Presidente 
Senador Ronaldo Cunha Lima 

Secretário 
Senador Carlos Patrocínio 

Secretário 
Senador Flaviano Melo 

Secretário 
Senador Lucídio Portella 

4' Secretário 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N." 21, 
DE 18 DE MARÇO DE 1999 

Prorroga, alterando a aliquota, a contribuição 
provisória sobre movimentação ou transmissão de 
valores e de créditos e de direitos de natureza 
financeira, a que se refere o Art. 74 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do § 3" do Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional: 

Art. 1" Fica incluído o Art. 75 no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação: 

"Art. 75. É prorrogada, por trinta e seis meses, a cobrança da 
contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão 
de valores e de créditos c direitos de natureza financeira de 
que trata o Art. 74, instituída pela Lei n." 9.311, de 24 de 
outubro de 1996, modificada pela Lei n." 9.539, de 12 de 
dezembro de 1997, cuja vigência é também prorrogada por 
idêntico prazo. 

Observado o disposto no § 6" do Art. 195 da Constituição 
Federal, a aliquota da contribuição será de trinta e oito 
centésimos por cento, nos primeiros doze meses, e de trinta 
centésimos, nos meses subseqüentes, facultado ao Poder 
Executivo reduzi-la total ou parcialmente, nos limites aqui 
definidos. 

O resultado do aumento da arrecadação, decorrente da 
alteração da aliquota, nos exercícios financeiros de 1999, 
2000 e 2001, será destinado ao custeio da previdência social. 

§ 3° É a União autorizada a emitir títulos da divida pública 
interna, cujos recursos serão destinados ao custeio da saúde e 
da previdência social, em montante equivalente ao produto da 
arrecadação da contribuição, prevista e não realizada em 
1999." 
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Art. 2" Esta Emenda entra erfi vigor ria data de sua publicação. 

Brasília, 18 de março de 1999.     

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Michel Temer 

Presidente 
Deputado Heráclito Fortes 

1° Vice-Presidente 
Deputado Severino Cavalcanti 

2" Vice-Presidente 
Deputado Ubiratan Agniar 

I° Secretário 
Deputado Nelson Trad 

2° Secretário 
Deputado Paulo Paim 

3° Secretário 
Deputado Efraim Morais 

4° Secretário 

Mesa do Senado Federal 
Senador Antonio Carlos Magalhães 

Presidente 
Senador Geraldo Melo 

1° Vice-Presidente 
Senadora Júnia Marise 

2° Vice-Presidente 
Senador Ronaldo Cunha Lima 

1° Secretário 
Senador Carlos Patrocínio 

2"- Secretário 
Senador Flaviano Melo 

3° Secretário 
Senador Lucídio Portella 

4' Secretário 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N." 22, 
DE 18 DE MARÇO DE 1999 

Acrescenta parágrafo único ao Art. .98 e altera as 
alíneas "i" do inciso Ido Art. 102 e "c" do inciso Ido 
Art. 105 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do § 3° do Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional: 

Art. 1" É acrescentado ao Art. 98 da Constituição Federal o seguinte 
parágrafo único: 

"Art. 98 	  

"Parágrafo único. Lei federal disporá sobre a criação de 
juizados especiais no âmbito da Justiça Federal." 

Art. 2° A alínea "i" do inciso 1 do Art. 102 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 102. 	  

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou 
quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário 
cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 
Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à 
mesma jurisdição em uma única instância; 

Art. 3" A alínea "c" do inciso 1 do Art. 105 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 105. 	  

1 
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"c) os habeas corpus, cjuandO o coator ou o paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", quando 
coator for tribunal, sujeito à sua jurisdição, ou Ministro de 
Estado, ressalvada a competência.da Justiça Eleitoral," 

51 

Art. 4" Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 18 de março de 1999. 

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Michel Temer 

Presidente 
Deputado Heráclito Fortes 

1° Vice-Presidente 
Deputado Severino Cavalcanti 

2° Vice-Presidente 
Deputado Ubiratan Aguiar 

1° Secretário 
Deputado Nelson Trad .  

2° Secretário 
Deputado Paulo Paim 

3" Secretário 
Deputado Efraim Morais 

4° Secretário 

Mesa do Senado Federal 
Senador Antonio Carlos Magalhães 

Presidente 
Senador Geraldo Melo 

1° Vice-Presidente 
Senadora JUnia Marise 

2° Vice-Presidente 
Senador Ronaldo Cunha Lima 

1" Secretário 
Senador Carlos Patrocínio 

2° Secretário 
Senador Flaviano Melo 

3° Secretário 
Senador Lucidio Portella 

4' Secretário 
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LEI N." 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993 

Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, 
dispõe sobre normas gerais para a organização do 
Ministério Púbico dos Estados e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. I" O Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis. 

Parágrafo único São princípios institucionais do Ministério 
Público a unidade, a individualidade e a independência funcional. 

Art. 2" Lei complementar, denominada Lei Orgânica do Ministério 
Público, cuja iniciativa é facultada aos Procuradores-Gerais de Justiça 
dos Estados, estabelecerá, no âmbito de cada urna dessas unidades 
federativas, normas especificas de oruanização, atribuições e estatuto 
do respectivo Ministério Público. 

Parágrafo único. A oruanização, atribuições e estatuto do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios serão objeto 
da Lei Orgânica do Ministério Público da União. 

Art. 3° Ao Ministério Público.  é assegurada autonomia funcional, 
administrativa e financeira, cabendo-lhe, especialmente: 

I - praticar atos próprios da gestão; 

II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e 
administrativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos 
serviços auxiliares, organizados em quadros próprios; 

III - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os 
competentes demonstrativos; 
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IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a 
respectiva contabilização; 

V - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de 
seus cargos, bem como . a fixação e o reajuste dos 
vencimentos de seus membros; 

VI - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção dos 
cargos de seus serviços auxiliares, bem como a fixação e o 
reajuste dos vencimentos de seus servidores; 

VII - prover os cargos iniciais da • carreira e dos serviços 
auxiliares, bem como nos casos de remoção, promoção e 
demais formas de provimento derivado; 

VIII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que 
importem em vacância de cargos de carreira e dos serviços 
auxiliares, bem como os de disponibilidade de membros do 
Ministério Público e de seus servidores; 

IX - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das 
Procuradorias e Promotorias de Justiça; 

X - compor os seus órgãos de administração; 

XI - elaborar seus regimentos internos; 

XII - exercer outras competências dela decorrentes; 

Parágrafo único. As decisões do Ministério Publico fundadas 
em sua autonomia funcional, administrativa e financeira, 
obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena e 
executoriedade imediata, ressalvada a competência constitucional 
do Poder Judiciário e do Tribunal de Contas. 

Art. 40  O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária 
dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
encaminhando-a diretamente ao Governador do Estado, que a 
submeterá ao Poder Legislativo. 

§ 1° Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias 
próprias e globais, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mês, sem 
vinculação a qualquer tipo de despesa. 
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§ 2° A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Ministério Público, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de dotações e 
recursos próprios e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder 
Legislativo, mediante controle externo e pelo sistema de controle 
interno estabelecido na Lei Orgânica. 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

SEÇÃO I 
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 5° São órgãos da Administração Superior do Ministério Público: 

I - a Procuradoria-Geral de Justiça; 

Ir- o Colégio de Procuradores de Justiça; 

III - o Conselho Superior do Ministério Público; 

IV - a Corregedoria-Geral do Ministério Público. 

Art. 6° São também órgãos de Administração do Ministério Público: 

I - as Procuradorias de Justiça; 

II - as Promotorias de Justiça. 

SEÇÃO II 
DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 

Art. 7° São órgãos de execução do Ministério Público: 

I - o Procurador-Geral de Justiça; 

II - o Conselho Superior do Ministério Público; 

III - os Procuradores de Justiça; 

IV - os Promotores de Justiça. 

SEÇÃO III 
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 

Mi. 8° São órgãos auxiliares do Ministério Público, além de outros 
criados pela Lei Orgânica: 
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1 - os Centros de Apoio Operacional; 

II - a Comissão de Concurso; 

III - o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional; 

IV - os órgãos de apoio administrativo; 

V - os estagiários. 

CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO I 
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Art. 9° Os Ministérios Públicos dos Estados formarão lista tríplice, 
dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha 
de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder 
Executivo, para mandato de dois anos, permitida uma recondução, 
observado o mesmo procedimento. 

§ 1" A eleição da lista tríplice far-se-á mediante voto plurinominal 
de todos os integrantes da carreira. 

§ 2° A destituição do Procurador-Geral de Justiça, por iniciativa 
do Colégio de Procuradores, deverá ser precedida de autorização 
de um terço dos membros da Assembléia Legislativa. 

§ 3" Nos seus afastamentos e impedimentos o Procurador-Geral 
de Justiça será substituído na forma da Lei Orgânica. 

§ 4° Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a nomeação do 
Procurador-Geral de Justiça, nos quinze dias que se seguirem ao 
recebimento da lista tríplice, será investido automaticamente no 
cargo o membro do Ministério Público mais votado, para 
exercício do mandato. 

Art. 10. Compete ao Procurador-Geral de Justiça: 

I - exercer a chefia do Ministério Público, representando-o 
judicial e extrajudicialmente; 

II - integrar, como membro nato, e presidir o Colégio de 
Procuradores de Justiça e o Conselho Superior do Ministério 
Público; 
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III - submeter ao Colégio de Procuradores de Justiça as 
propostas de criação e extinção de cargos e serviCos 
auxiliares e de orçamento anual; 

IV - encaminhar ao Poder Legislativo os projetos de lei de 
iniciativa do Ministério Público; 

V - praticar atos e decidir questões relativas à administração 
geral e execução orçamentária do Ministério Público; 

VI - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços 
auxiliares, bem como nos casos de remoção, promoção, 
convocação e demais formas de provimento derivado; 

VII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que 
importem em vacância de cargos da carreira ou dos setviços 
auxiliares e 'atos de disponibilidade de Membros do 
Ministério Público e de seus servidores; 

VIII - delegar suas funções administrativas; 

IX - designar membros do Ministério Público para: 

exercer as atribuições de dirigente dos Centros de 
Apoio Operacional; 

ocupar cargo de confiança junto aos órgãos da 
Administração Superior; 

integrar organismos estatais afetos a sua área de 
atuação; 

oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas 
hipóteses de.  não confirmação de arquivamento de 
inquérito policial ou civil, bem como de quaisquer peças 
de informação; 

acompanhar inquérito policial ou diligência 
investigatória, devendo recair a escolha sobre o membro 
do Ministério Público com atribuição para, em tese, 
oficiar no feito, segundo as regras ordinárias de 
distribuição de serviços; 

O assegurar a continuidade dos serviços, em caso de 
vacância, 	afastamento 	temporário, 	ausência, 
impedimento ou suspeição de titular de cargo, ou com 
consentimento deste; 
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por ato excepcional e fundamentado, exercer as 
funções processuais afetas a outro membro da 
instituição, subMetendo sua decisão previamente ao 
Conselho Superior do Ministério Público; 

oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira 
instância, ou junto ao Procurador-Regional Eleitoral, 
quando por este solicitado; 

X - dirimir conflitos de atribuições entre membros do 
Ministério Público, designando quem deva oficiar no feito; 

XI - decidir processo disciplinar contra membro do 
Ministério Público, aplicando as sanções cabíveis; 

XII - expedir recomendações, sem caráter normativo aos 
órgãos do Ministério Público, para o desempenho de suas 
funções; 

XIII - encaminhar aos Presidentes dos Tribunais as listas 
sêxtuplas a que se referem os arts. 94, caput e 104, parágrafo 
único, inciso II, da Constituição Federal; 

XIV - exercer outras atribuições previstas em lei. 

Art. 11. O Procurador-Geral de Justiça poderá ter em seu Gabinete, 
no exercício de cargo de confiança, Procuradores ou Promotores de 
Justiça da mais elevada entrância ou categoria, por ele designados. 

SEÇÃO 11 
DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

Art. 12. O Colégio de Procuradores de Justiça é composto por todos 
os Procuradores de Justiça, competindo-lhe: 
• 	I - opinar, por solicitação do Procurador-Geral de Justiça ou 

de um quarto de seus integrantes, sobre matéria relativa à 
autonomia do Ministério Público, bem como sobre outras de 
interesse institucional; 

II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a criação de 
cargos e serviços auxiliares, modificações na Lei Orgânica e 
providências relacionadas ao desempenho das funções 
institucionais; 
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III - aprovar a proposta orçamentária anual do Ministério 
Público, elaborada pela Procuradoria-Geral de Justiça, bem 
como os projetos de criação deecargos e serviços auxiliares; 

IV - propor ao Poder Legislativo a destituição do 
Procurador-Geral de Justiça, pelo voto de dois terços de seus 
membros e por iniciativa da maioria absoluta de seus 
integrantes em caso de abuso de poder, conduta incompatível 
ou grave omissão nos deveres do cargo, assegurada ampla 
defesa; 

V - eleger o Corregedor-Geral do Ministério Público; 

VI - destituir o Corregedor-Geral do Ministério Público, pelo 
voto de dois terços de seus membros, em caso de abuso de 
poder, conduta incompatível ou grave omissão nos deveres 
do cargo, por representação do Procurador-Geral de Justiça 
ou da maioria de seus integrantes, assegurada ampla defesa; 

VII - recomendar ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público a instauração de procedimento administrativo 
disciplinar contra membro do Ministério Público; 

VIII - julgar recurso contra decisão: 

de vitaliciamento, ou não, de membro do Ministério 
Público; 

condenatória em procedimento administrativo 
disciplinar; 

proferida em reclamação sobre o quadro geral de 
antigüidade; 

de disponibilidade e remoção de membro do 
Ministério Público, por motivo de interesse público; 

de recusa prevista no § 3° do Art. 15 desta Lei. 

IX - decidir sobre pedido de revisão de procedimento 
administrativo disciplinar; 

X - deliberar, por iniciativa de um quarto de seus integrantes 
ou do Procurador-Geral de Justiça, que este ajuíze ação cível 
de decretação de perda do cargo de membro vitalício 'do 
Ministério Público nos casos previstos nesta Lei; 
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XI - rever, mediante requerimento de legitimo interessado, 
nos termos da Lei Orgânica, decisão de arquivamento de 
inquérito policial ou peças de informação determinada pelo 
Procurador-Geral de Justiça, nos casos de sua atribuição 
originária; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - desempenhar outras atribuições que lhe forem 
conferidas por lei. 

Parágrafo único. As decisões do Colégio de Procuradores de 
Justiça serão motivadas e publicadas, por extrato, salvo nas 
hipóteses legais de sigilo ou por deliberação da maioria de seus 
integrantes. 

Art. 13. Para exercer as atribuições do Colégio de Procuradores de 
Justiça com número superior a quarenta Procuradores de Justiça, 
poderá ser constituído Órgão Especial, cuja composição e número de 
integrantes a Lei Orgânica fixará. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ás 
hipóteses previstas nos incisos 1, IV, V e VI do artigo anterior, 
bem como a outras atribuições a serem deferidas à totalidade do 
Colégio de Procuradores de Justiça pela Lei Orgânica. 

SEÇÃO III 
DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 14. Lei Orgânica de cada Ministério Público disporá sobre a 
composição, inelegibilidade e prazos de sua cessação, posse e duração 
do mandato dos integrantes do Conselho Superior do Ministério 
Público, respeitadas as seguintes disposições: 

I - o Conselho Superior terá como membros natos apenas o 
Procurador-Geral de Justiça e o Corregedor-Geral do 
Ministério Público; ' 

II - são elegíveis somente Procuradores de Justiça que não 
estejam afastados da carreira: 

III - o eleitor poderá votar em cada um dos elegíveis até o 
número de cargos postos em eleição, na forma da lei 
complementar estadual. 
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Art. 15. Ao Conselho Superior do Ministério Público compete: 

I - elaborar as listas sêxtuplas a que se referem os arts. 94, 
capta e 104, parágrafo único, II, da Constituição Federal; 

II - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em 'lista tríplice, 
os candidatos a remoção ou promoção por merecimento; 

1.11 - eleger, na forma da Lei Orgânica, os membros do 
Ministério Público que integrarão a Comissão de Concurso 
de ingresso na carreira; 

IV - indicar o nome do mais antigo membro do Ministério 
Público para remoção ou promoção por antigüidade; 

V - indicar ao Procurador-Geral de Justiça Promotores de 
Justiça para substituição por convocação; 

VI - aprovar os pedidos de remoção por permuta entre 
membros do Ministério Público; 

VII - decidir sobre vitaliciamento de membros do Ministério 
Público; 

VIII - determinar por voto de dois terços de seus integrantes 
a disponibilidade ou remoção de membros do Ministério 
Público, por interesse público, assegurada ampla defesa; 

IX - aprovar o quadro geral de antigüidade do Ministério 
Público e decidir sobre reclamações formuladas a esse 
respeito; 

X - sugerir ao Procurador-Geral a edição de recomendações, 
sem caráter vinculativo, aos órgãos do Ministério Público 
para o desempenho de suas funções e a adoção de medidas 
convenientes ao aprimoramento dos serviços; 

XI - autorizar o afastamento de membro do Ministério 
Público para 	freqüentar curso : ou seminário de 
aperfeiçoamento e estudo, no País ou no exterior; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - exercer outras atribuições previstas em lei. 

§ 1" As decisões do Conselho Superior do, Ministério Público 
serão motivadas e publicadas, por extrato, 'salvo nas hipóteses 
legais de sigilo ou por deliberação da maioria de seus integrantes. 



58 	REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO,- ALAGOAS - Ed. Especial, jul. 1999  

§ 2° A remoção e a promoção voluntária por antigüidade e por 
merecimento, bem como a convocação, dependerão de prévia 
manifestação escrita do interessado. 

§ 3° Na indicação por antigüidade, o Conselho Superior do 
Ministério Público somente poderá recusar o -membro do 
Ministério Público mais antigo pelo voto de dois terços de seus 
integrantes, conforme procedimento próprio, repetindo-se a 
votação até fixar-se a indicação, após o julgamento de eventual 
recurso interposto com apoio na alínea e do inciso VIII do Art. 12 
desta Lei. 

SEÇÃO IV 
DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 16. O Corregedor-Geral do Ministério Público será eleito pelo 
Colégio de Procuradores, dentre os Procuradores de Justiça, para 
mandato de dois anos, permitida uma recondução, observado o 
mesmo procedimento. 

Parágrafo único. O Corregedor-Geral do Ministério Público é 
membro nato do Colégio de Procuradores de Justiça e do 
Conselho Superior do Ministério Público. 

Art. 17. A Corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos 
membros do Ministério Público, incumbindo-lhe, dentre outras 
atribuições: 

I - realizar correições e inspeções; 

II - realizar inspeções nas Procuradorias de Justiça, 
remetendo relatório reservado ao Colégio de Procuradores de 
Justiça; 

III - propor ao Conselho Superior do Ministério Público, na 
forma da Lei Orgânica, o não vitaliciamento de membro do 
Ministério Público; 

IV - fazer recomendações, sem caráter vinculativo, a órgão 
de execução; 

V - instaurar, de oficio ou por provocação dos demais órgãos 
da Administração Superior do Ministério Público, processo 
disciplinar contra membro da instituição, presidindo-o e 
aplicando as sanções administrativas cabíveis, na forma da 
Lei Orgânica; 
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VI - encaminhar ao Procurador-Geral de Justiça os processos 
administrativos disciplinares que, na forma da Lei Orgânica, 
incumba a este decidir; 

VII - remeter. aos demais órgãos da Administração Superior 
do Ministério Público informações necessárias ao 
desempenho de suas atribuições; 

VIII - apresentar ao Procurador-Geral de Justiça, na primeira 
quinzena de fevereiro, relatório com dados estatísticos sobre 
as atividades das Procuradorias e Promotorias de.  Justiça, 
relativas ao ano anterior. 

Art. 18. O Corregedor-Geral do Ministério Público será assessorado 
por Promotores de Justiça da mais elevada entrância ou categoria, por 
ele indicados e designados pelo Procurador-Geral de Justiça. 

Parágrafo único. Recusando-se o Procurador-Geral de Justiça a 
designar os Promotores de Justiça que lhe foram indicados, o 
Corregedor-Geral do Ministério Público poderá submeter a 
indicação à deliberação do Colégio de Procuradores. 

SEÇÃO V 
DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA 

Art. 19. As Procuradorias de Justiça são órgãos de Administração do 
Ministério Público, com cargos de Procurador de Justiça e serviços 
auxiliares necessários ao desempenho das funções que lhe forem 
cometidas pela Lei Orgânica. 

§ 10  É obrigatória a presença de Procurador de Justiça nas sessões 
de julgamento dos processos da respectiva Procuradoria de 
Justiça. 

§ 2° Os Procuradores de Justiça exercerão inspeção permanente 
dos serviços dos Promotores de Justiça nos autos em que oficiem, 
remetendo seus relatórios à Corregedoria-Geral do Ministério 
Público. 

Art. 20. Os Procuradores de Justiça das Procuradorias de Justiça civis 
e criminais, que oficiem junto ao mesmo Tribunal, reunir-se-ão para 
fixar orientações jurídicas, sem caráter vinculativo, encaminhando-as 
ao Procurador-Geral de Justiça. 
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Art. 21. A divisão interna dos serviços das Procuradorias de Justiça 
sujeitar-se-á a critérios objetivos definidos pelo Colégio de 
Procuradores, que visem à distribuição eqüitativa dos processos por 
sorteio, observadas, para esse efeito, as regras de proporcionalidade, 
especialmente a alternância fixada em função da natureza, volume e 
espécie dos feitos. 

Parágrafo único. A norma deste artigo só não incidirá nas 
hipóteses em que os Procuradores de Justiça definam, 
consensualmente, conforme critérios próprios, a divisão interna 
dos serviços. 

Art. 22. À Procuradoria de Justiça compete, na forma da Lei 
Orgânica, dentre outras atribuições: 

I - escolher o Procurador de Justiça responsável pelos 
serviços administrativos da Procuradoria; 

II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a escala de férias 
de seus integrantes; 

III - solicitar ao Procurador-Geral de Justiça, em caso de 
licença de Procurador de Justiça ou afastamento de suas 
funções junto à Procuradoria de Justiça, que convoque 
Promotor de Justiça da mais elevada entrância ou categoria 
para substitui-lo. 

SEÇÃO VI 
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

Art. 23. As Promotorias de Justiça são órgãos de administração do 
Ministério Público com pelo menos um cargo de Promotor de Justiça 
e serviços auxiliares necessários ao desempenho das funções que lhe 
forem cometidas pela Lei Orgânica. 

§ 1° As Promotorias de Justiça poderão ser judiciais ou 
extrajudiciais, especializadas, gerais ou cumulativas. 

§ 2" As atribuições das Promotorias de Justiça e dos cargos dos 
Promotores de Justiça que a integram serão fixadas mediante 
proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Colégio 
de Procuradores de Justiça. 
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§ 3" A exclusão, inclusão ou outra modificação nas atribuições 
das Promotorias de Justiça ou dos cargos dos Promotores de 
Justiça que a integram serão efetuadas mediante proposta do 
Procurador-Geral de Justiça, aprovada por maioria absoluta do 
Colégio de Procuradores. 

Art. 24. O Procurador-Geral de Justiça poderá, com a concordância 
do Promotor de Justiça titular, designar outro Promotor para 
funcionar em feito determinado, de atribuição daquele. 

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 

SEÇÃO! 
DAS FUNÇÕES GERAIS 

Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições Federal e 
Estadual, na Lei Orgânica e em outras leis, incumbe, ainda, ao 
Ministério Público: 

I - propor ação de inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais, face à Constituição 
Estadual; 

II - promover a representação de inconstitucionalidade para 
efeito de intervenção do Estado nos Municípios; 

III - promover, privativamente, a ação penal pública, na 
forma da lei; 

IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na 
forma da lei: • 

para a proteção, prevenção e. reparação dos danos 
causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico, e a outros interesses difusos, coletivos e 
individuais indisponíveis e homogêneos; 

para a anulação ou declaração de nulidade de atos 
lesivos ao patrimônio público ou à moralidade 
administrativa do Estado ou de Município, de suas 
administrações indiretas ou fundacionais ou de 
entidades privadas de que participem. 
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V - manifestar-se nos processos em que sua presença seja 
obrigatória por lei e, ainda, sempre que cabível a 
intervenção, para assegurar o exercício de suas funções 
institucionais, não importando a fase ou grau de jurisdição 
em que se encontrem os processos; 

VI - exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e 
dos que abriguem idosos, menores, incapazes ou pessoas 
portadoras de deficiência; 

VII - deliberar sobre a participação em organismos estatais 
de defesa do meio ambiente, neste compreendido o do 
trabalho, do consumidor, de política penal e penitenciária e 
outros afetos à sua área de atuação; 

VIII - ingressar em juízo, de oficio, para responsabilizar os 
gestores do dinheiro público condenados por tribunais e 
conselhos de contas; 

IX - interpor recursos ao Supremo Tribunal Federal.  e ao 
Superior Tribunal de Justiça; 

X - (Vetado) 

XI - (Vetado.) 

Parágrafo único. É vedado o exercício das funções do 
Ministério Público a pessoas a ele estranhas, sob pena de 
nulidade do ato praticado. 

Art. 26. No exercício de suas funções, o Ministério Público poderá: 

I - instaurar inquéritos civis e outras medidas e 
procedimentos administrativos pertinentes e, para instruí-los: 

expedir notificações para colher depoimento ou 
esclarecimentos e, em caso de não comparecimento 
injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive 
pela Polícia Civil ou Militar, ressalvadas as 
prerrogativas previstas em lei; 

requisitar 	informações, 	exames 	periciais 	e 
documentos de autoridades federais, estaduais e 
municipais, bem como dos órgãos e entidades da 
administração direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 
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c) promover inspeções e diligências investigatórias 
junto às autoridades, órgãos e entidades a que se refere a 
alínea anterior; 

II - requisitar informações e documentos a entidades 
privadas, para instruir procedimentos ou 'processo em que 
oficie; 

III - requisitar à autoridade competente a instauração de 
sindicância ou procedimento administrativo cabível; 

IV - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial e de inquérito policial militar, observado o 
disposto no Art. 129, inciso VIII, da Consfituição Federal, 
podendo acompanhá-los; 

V - praticar atos administrativos executórios, de caráter 
preparatório; 

VI - dar publicidade dos procedimentos administrativos não 
disciplinares que instaurar e das medidas adotadas; 

VII - sugerir ao Poder competente a edição de normas, e a 
alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de 
medidas propostas, destinadas à prevenção e controle da 
criminalidade; 

VIII - manifestar-se em qualquer fase dos processos, 
acolhendo solicitação do juiz, da parte ou por sua iniciativa, 
quando entender existente interesse em causa que justifique a 
intervenção. 

§ 1° As notificações e requisições previstas neste artigo, quando 
tiverem como destinatários o Governador do Estado, os membros 
do Poder Legislativo e os desembargadores, serão encaminhadas 
pelo Procurador-Geral de Justiça. 

§ 2° O membro do Ministério Público será responsável pelo uso 
indevido das informações e documentos que requisitar, inclusive 
nas hipóteses legais de sigilo. 

§ 3° Serão cumpridas gratuitamente as requisições feitas pelo 
Ministério Público às autoridades, órgãos e entidades da 
Administração Pública direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. 
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A falta ao trabalho. em virtude de atendimento a notificação 
ou requisição, na forma do inciso I deste artigo, no autoriza 
desconto de vencimentos ou salário, considerando-se de efetivo 
exercício, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita do 
membro do Ministério Público. 

Toda representação ou petição formulada ao Ministério 
Público será distribuída entre os membros da instituição que 
tenham atribuições para apreciá-la. observados os critérios 
fixados pelo Colégio de Procuradores. 

Art, 27. Cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos direitos 
assegurados nas Constituições Federal e Estadual, sempre que se 
cuidar de garantir-lhe o respeito: 

I - pelos poderes estaduais ou municipais; 

II - pelos órgãos da Administração Pública Estadual ou 
Municipal, direta ou indireta; 

III - pelos concessionários e permissionários de serviço 
público estadual ou municipal; 

IV - por entidades que exerçam outra ,funçáo delegada do 
Estado ou do Município ou executem serviço de relevância 
pública; 

Parágrafo único. No exercício das atribuições a que se refere 
este artigo, cabe ao Ministério Público, entre outras providências: 

I - receber noticias de irregularidades, petições ou 
reclamações de qualquer natureza, promover as apurações 
cabíveis que lhe sejam próprias e dar-lhes as soluções 
adequadas; 

II - zelar pela celeridade e racionalização dos procedimentos 
administrativos; 

III - dar andamento, no prazo de trinta dias, às noticias de 
irregularidades, petições ou reclamações referidas no inciso 
I; 

IV - promover audiências públicas e emitir relatórios, anual 
ou especiais, e recomendações dirigidas aos órgãos e 
entidades mencionadas no capta deste artigo. requisitando ao 
destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como 
resposta por escrito. 
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Art. 28 (Vetado) 

SEÇÃO H 
DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

Art. 29. Além das atribuições previstas nas Constituições Federal e 
Estadual, na Lei Orgânica e em outras leis, compete ao Procurador-
Geral de Justiça: 

I - representar aos Tribunais locáis por inconstitucionalidade 
de leis ou atos normativos estaduais ou munieipais, face à 
Constituição Estadual; 

II - representar para fins de intervenção do Estado no 
Município, com o objetivo de assegurar a observância de 
princípios indicados na Constituição Estadual mi prover a 
execução de lei, de órdem ou de decisão judicial; 

III - representar o Ministério Público nas sessões plenárias 
dos Tribunais; 

IV - (Vetado.) 

V - ajuizar ação penal de competência originária dos 
Tribunais, nela oficiando; 

VI - oficiar nos processos de competência originária dos 
Tribunais, nos limiles estabelecidos na Lei Orgânica; 

VII - determinar o arquivamento de representação, notícia de 
crime, peças de informação, conclusão de comissões 
parlamentares • de inquérito ou inquérito policial, nas 
hipóteses de suas atribuições legais; 

VIII - exercer as atribuições do Art, 1.29, II e III, da 
Constituição Federal, quando a autoridade reclamada for o 
Governador do Estado, o Presidente da Assembléia 
Legislativa ou os Presidentes de Tribunais, bem como 
quando contra estes, por ato praticado em razão de suas 
funções, deva ser ajuizada a competente ação; 

IX - delegar a membro do Ministério Público suas funções 
de órgão de execução. 

SEÇÃO III 
DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 30. Cabe ao Conselho Superior do Ministério Público rever o 
arquivamento de inquérito civil, na forma da lei. 
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SEÇÃO IV 
DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA 

Art..31. Cabe aos Procuradores de Justiça exercer as atribuições junto 
aos Tribunais, desde.  que não cometidas ao Procurador-Geral de 
Justiça, e inclusive por delegação deste. 

SEÇÃO V 
DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA 

Art. 32. Além de outras funções cometidas nas Constituições Federal 
e Estadual, na Lei Orgânica e demais leis, compete aos Promotores de 
Justiça, dentro de suas esferas de atribuições: 

I - impetrar habeas-cotpus e mandado de segurança e 
requerer correição parcial, inclusive perante aos Tribunais 
locais competentes; 

II - atender a qualquer do povo, tomando as providências 
cabíveis; 

III - oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, 
com as atribuições 'do Ministério Público Eleitoral previstas 
na Lei Orgânica do Ministério Público da União que forem 
pertinentes, além de outras estabelecidas na legislação 
eleitoral e partidária. 

CAPITULO V 
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 

SEÇÃO I 
DOS CENTROS DE APOIO OPERACIONAL 

Art. 33. Os Centros de Apoio Operacional são órgãos auxiliares da 
atividade funcional do Ministério Público, competindo-lhes, na forma 
da Lei Orgânica: 

I - estimular a integração e o intercâmbio entre órgãos de 
eecução que atuem na mesma área de atividade e que • 
tenham atribuições comuns; 
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II - remeter informações técnico-jurídicas, sem caráter 
Vinculativo, aos órgãos ligados à sua atividade; 

III - estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou 
órgãos públicos ou privados que atuem em áreas afins, para 
obtenção de elementos técnicos especializados necessários 
ao desempenho de suas funções; 

IV - remeter, anualmente, ao Procurador-Geral de Justiça, 
relatório das atividades do Ministério Público relativas às 
suas áreas de atribuições; 

V - exercer outras funções compatíveis com suas finalidades, 
vedado o exercício de qualquer atividade de órgão de 
execução, bem como a expedição de atos normativos a estes 
dirigidos. 

SEÇÃO ri 
DA COMISSÃO DE CONCURSO 

Art. 34. À Comissão de Concurso, órgão auxiliar de natureza 
transitória, incumbe realizar a seleção de candidatos ao ingresso na 
carreira do Ministério Público, na forma da Lei Orgânica e observado 
o Art.. 129, § 30, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A Lei Orgânica definirá o critério de escolha 
do Presidente da Comissão de Concurso de ingresso na carreira, 
cujos demais integrantes serão eleitos na forma do Art. 15, inciso 
III, desta Lei 

SEÇÃO III 
DO CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO 

FUNCIONAL 

Art. 35. O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional é órgão 
auxiliar do Ministério Público destinado a realizar cursos, seminários, 
congressos, simpósios, pesquisas, atividades, estudos e publicações 
visando ao aprimoramento profissional e cultural dos membros da 
instituição, de seus auxiliares e funcionários, bem como a melhor 
execução de seus serviços e racionalização de seus recursos materiais. 
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Parágrafo único. A Lei Orgânica estabelecerá a organização, 
funcionamento e demais atribuições do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional. 

SEÇÃO IV 
DOS ÓRGÃOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Art.-36. Lei de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça disciplinará 
os 'órgãos e serviços auxiliares de apoio administrativo, organizados 
em quadro próprio de carreiras, com os cargos que atendam às suas 
peculiaridades e às necessidades da administração e das atividades 
funcionais. 

SEÇÃO V 
DOS ESTAGIÁRIOS 

Art. 37. Os estagiários do Ministério Público, auxiliares das 
Promotorias de Justiça, serão nomeados pelo Procurador-Geral de 
Justiça, para período não superior a três anos. 

Parágrafo único. A Lei Orgânica disciplinará a seleção, 
investidura, vedações e dispensa dos estagiários, que serão alunos 
dos três últimos anos do curso de bacharelado de Direito, de 
escolas oficiais ou reconhecidas. 

CAPITULO VI 
DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS 

DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 38. Os membros do Ministério Público sujeitam-se a regime 
jurídico especial e têm as seguintes garantias: 

I - vitaliciedade: após dois anos de exercício, não podendo 
perder o cargo senão por sentença judicial transitada em 
julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público; 

III - irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à 
remuneração, o disposto na Constituição Federal. 
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§ 1" O membro vitalício do Ministério Público somente perderá o 
cargo por sentença judicial transitada em julgado, proferida em 
ação civil própria, nos seguintes casos: 

I - prática de crime incompatível com o exercício do cargo, 
após decisão judicial transitada em julgado; 

II - exercício da advocacia; 

III - abandono do cargo por prazo superior a trinta dias 
corridos. 

§ 2" A ação civil para a decretação da perda do cargo será 
proposta pelo Procurador-Geral de Justiça perante o Tribunal de 
Justiça local, após autorização do Colégio de Procuradores, na 
forma da Lei Orgânica. 

Art. 39: Em caso de extinção do órgão de execução, da Comarca ou 
mudança da sede da Promotoria de Justiça, será 'facultado ao 
Promotor de Justiça remover-se para outra Promotoria de igual 
entrância ou categoria, ou obter a disponibilidade com vencimentos 
integrais e a contagem do tempo de serviço como se em exercício 
estivesse. 

O membro do Ministério Público em disponibilidade 
remunerada continuará sujeito às vedações constitucionais e será 
classificado em quadro especial, provendo-se a vaga que ocorrer. 

A disponibilidade, nos casos previstos no caput deste artigo 
outorga ao membro do Ministério Público o direito à percepção 
de vencimentos e vantagens integrais e à contagem do tempo de 
serviço como se em exercício estivesse. 

Art. 40. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério 
Público, além de outras previstas na Lei Orgânica: 

I - ser ouvido, como testemunha ou ofendido, em qualquer 
processo ou inquérito, em dia, hora e local previamente 
ajustados com o Juiz ou a autoridade competente; 

II - estar sujeito a intimação ou convocação para 
comparecimento, somente se expedida pela .autoridade 
judiciária ou por órgão da Administração Superior do 
Ministério Público competente, ressalvadas as hipóteses 
constitucionais; 
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III - ser preso somente por ordem judicial escrita, salvo em 
flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade 
fará, no prazo máximo de vinte e quatro horas, a 
comunicação e a apresentação do membro do Ministério 
Público ao Procurador-Geral de Justiça; 

IV - ser processado e julgado originariamente pelo Tribunal 
de Justiça de seu Estado, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada exceção de ordem 
constitucional; 

V - ser custodiado ou recolhido à prisão domiciliar ou à sala 
especial de Estado Maior, por ordem e à disposição do 
Tribunal competente, quando sujeito a prisão antes do 
julgamento final; 

VI - ter assegurado o direito de acesso, retificação e 
complementação dos dados e informações relativos à sua 
pessoa, existentes nos órgãos da instituição, na forma da Lei 
Orgânica. 

Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério 
Público, no exercício de sua função, além de outras previstas na Lei 
Orgânica: 

I - receber o mesmo tratamento jurídico e protocolar 
dispensado aos membros do Poder Judiciário junto aos quais 
oficiem; 

11 - não ser indiciado em inquérito policial, observado o 
disposto no parágrafo único deste artigo; 

III - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou 
Câmaras e intervir nas sessões de julgamento, para 
sustentação oral ou esclarecimento de matéria de fato; 

IV - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau 
de jurisdição, através da entrega dos autos com vista; 

V - gozar de inviolabilidade pelas opiniões que externar ou 
pelo teor de suas manifestações processuais ou 
procedimentos, nos limites de sua independência funcional; 

VI - ingressar é transitar livremente: 

a) nas salas de sessões de Tribunais, mesmo além dos 
limites que separam a parte reservada aos Magistrados; 
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nas salas e dependências de audiências, secretarias, 
cartórios, tabelionatos, ofícios da justiça, inclusive dos 
registros públicos, delegacias de polícia e 
estabelecimento de internação coletiva; 

em qualquer recinto público ou privado, ressalvada a 
garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio. 

VII - examinar, em qualquer Juizo ou Tribunal, autos de 
processos findos ou em andamento, ainda que conclusos à 
autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos; 

VIII - examinar, em qualquer repartição policial, autos de 
flagrante ou inquérito, findos ou em andamento, ainda que 
conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tornar 
apontamentos; 

IX - ter acesso ao indiciado preso, a • qualquer momento, 
mesmo quando decretada a sua incomunicabilidade; 

X - usar as vestes talares e as insígnias privativas do 
Ministério Público; 

XI - tomar assento à direita dos Juizes de primeira instância 
ou do Presidente do Tribunal. Câmara ou Turma. 

Parágrafo único. Quando no curso de investigação, houver 
indício da prática de infração penal por parte de membro do 
Ministério Público, a autoridade policial, civil ou militar 
remeterá, imediatamente, sob pena de responsabilidade, os 
respectivos autos ao Procurador-Geral de Justiça, a quem 
competirá dar prosseguimento à apuração. 

Art. 42. Os membros do Ministério Público terão carteira funcional, 
expedida na forma da Lei Orgânica, valendo em todo o território 
nacional como cédula de identidade, e porte de arma. 
independentemente, neste caso, de qualquer ato Cordial de licença ou 
autorização. 

CAPÍTULO VII 
DOS DEVERES E VEDAÇÕES DOS 

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 43. São deveres dos membros do Ministério Público, além de 
outros previstos em lei: 
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I - manter ilibada conduta pública e particular; 

II - zelar pelo prestígio da JuStiça, por suas prerrogativas e 
pela dignidade de suas funções; 

III - indicar os fundamentos jurídicos de seus 
pronunciamentos processuais, elaborando relatório em sua 
manifestação final ou recursal; 

IV - obedecer aos prazos processuais; 

V - assistir aos atos judiciais quando obrigatória ou 
conveniente a sua presença; 

VI - desempenhar, com zelo e presteza, as suas funções; 

VII - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei; 

VIII - adotar, nos limites de suas atribuições, as 
providências cabíveis face à irregularidade de que tenha 
conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo: 

IX - tratar com urbanidade as partes, testemunhas, 
funcionários e auxiliares da Justiça; 

X - residir, se titular, na respectiva Comarca; 

XI - prestar informações solicitadas pelos órgãos da 
instituição; 

XII - identificar-se em suas manifestações funcionais; 

XIII -. atender aos interessados, a qualquer momento nos 
casos urgentes; 

XIV - acatar, no plano administrativo, as decisões dos 
órgãos da Administração Superior do Ministério Público. 

Art. 44. Aos membros do Ministério Público se aplicam as seguintes 
vedações: 

I - receber, a - qualquer título e sob qualquer pretexto, 
honorários, percentagem ou custas processuais; 

II - exercer advocacia; 

III - exercer o comércio ou participar de sociedade 
comercial, exceto como cotista ou acionista; 

IV.- exercer;  ainda qu'e em disponibilidade, qualquer outra 
função pública, salvo unia de Magistério: 

V - exercer atividade politico-partidaria, ressalvada a filiação 
e as exceções previstas em lei. 
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Parágrafo único. Não constituem acumulação, para os efeitos do 
inciso IV deste artigo, as atividades exercidas em organismos 
estatais afetos à área de atuação do Ministério Público, em 

. Centro de Estudo e Aperfeiçoamento de Ministério Público, em 
entidades de representação de classe e o exercício de cargos de 
confiança na sua administração e nos órgãos auxiliares. 

CAPÍTULO ym 
DOS VENCIMENTOS, VANTAGENS E DIREITOS 

Art. 45. O membro do Ministério Público, convocado ou designado 
para substituição, terá direito à diferença de vencimento entre o seu 
cargo e o que ocupar. 

Art. 46. A revisão da remuneração dos membros do Ministério 
Público far-se-á na forma da lei estadual. 

Art. 47. Os vencimentos dos membros do Ministério Público serão 
fixados com diferença não excedente a dez por cento de uma para 
outra entrância ou categoria, ou da entrância mais elevada para o 
cargo de Procurador-Geral de Justiça, garantindo-se aos Procuradores 
de Justiça não menos de noventa e cinco por cento dos vencimentos 
atribuídos ao Procurador-Geral. 

Art. 48. A remuneração dos. membros dos Ministérios Públicos dos 
Estados observará, como limite máximo, os valores percebidos como 
remuneração, em espécie, a qualquer título, pelos membros do Poder 
Judiciário local. 

Art. 49. Os vencimentos do Procurador-Geral de Justiça, em cada 
Estado, para efeito do disposto no § 1° do Art. 39 da Constituição 
Federal, guardarão equivalência com oS vencimentos dos 
Desembargadores dos Tribunais de Justiça. 

Art. 50. Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas, a membro 
do Ministério Público, nos termos da lei, as seguintes vantagens: 

I - ajuda de custo, para despesas de transporte e mudança; 

II - auxilio-moradia, nas Comarcas em que não haja 
residência oficial condigna para o membro do Ministério 
Público; 

III - salário-família; 
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IV - diárias; 

V - verba de representação de Ministério Público; 

VI - gratificação pela prestação de serviço à Justiça 
Eleitoral, equivalente aquela devida ao Magistrado ante o 
qual oficiar; 

VII - gratificação pela prestação de serviço à Justiça do 
Trabalho, nas Comarcas em que não haja Junta de 
Conciliação e julgamento; 

VIII - gratificação adicional por ano de serviço, incidente 
sobre o vencimento básico e a verba de representação, 
observado o disposto no § 3" deste artigo e no inciso XIV do 
Art. 37 da Constituição Federal; 

IX - gratificação pelo efetivo exercício em Comarca de 
difícil provimento, assim definida e indicada em lei ou em 
ato do Procurador-Geral de Justiça; 

X - gratificação pelo exercício cumulativo de cargos ou 
funções; 

XI - verba de representação pelo exercício de cargos de 
direção ou de confiança junto aos órgãos da Administração 
Superior; tí• 
XII - outras vantagens previstas em lei, inclusive as 
concedidas aos servidores públicos em geral. 

§ 1" Aplicam-se aos membros do Ministério Público os direitos 
sociais previstos no Art. 7°, incisos VIII, XII, XVII, XVIII e XIX, 
da Constituição Federal. 

§ 2° Computar-se-á, para efeito de aposentadoria, disponibilidade 
e adicionais por tempo de serviço, o tempo de exercício da 
advocacia, até o máximo de quinze anos. 

§ 3° Constitui parcela dos vencimentos, para todos os efeitos, a 
gratificação de representação de Ministério Público. 

Art. 51. O direito a férias anuais, coletivas e individuais, do membro 
do Ministério Público, será igual ao dos Magistrados, regulando a Lei 
Orgânica a sua concessão e aplicando-se o disposto no Art. 7", inciso 
XVII, da Constituição Federal. 

Art. 52. Conceder-se-á licença: 
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I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença de pessoa da família; 

iii - à gestante; 

IV - paternidade; 

V - em caráter especial; 

VI - para casamento, até oito dias; 

VII - por luto, em virtude de falecimento do cônjuge, 
ascendente, descendente, irmãos, sogros, noras e genros, até 
oito dias; 

VIII - em outros casos previstos em lei. 

Parágrafo único. A Lei Orgânica disciplinará as licenças 
referidas neste artigo, não podendo o membro do Ministério 
Público, nessas situações, exercer qualquer de suas funções. 

Art. 53. São considerados como de efetivo exercício, para todos os 
efeitos legais, exceto para vitaliciamento, os dias em que o membro 
do Ministério Público estiver afastado de suas funções em razão: 

I - de licença prevista no artigo anterior; 

II - de férias; 

III - de cursos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos, 
no País ou no exterior, de duração máxima de dois anos e 
mediante prévia autorização do Conselho Superior do 
Ministério Público; 

IV - de período de trânsito; 

V - de disponibilidade remunerada, exceto para promoção, 
em caso de afastamento decorrente de punição; 

VI - de designação do Procurador-Geral de Justiça para: 

realização de atividade de relevância para a 
instituição; 

direção de Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional do Ministério Público, 

VII - de exercício de cargos ou de funções de direção de 
associação representativa de classe, na forma da Lei 
Orgânica; 

VIII - de exercício das atividades previstas no parágrafo 
único do Art. 44 desta Lei; 
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IX - de outras hipóteses definidas em lei. 

Art. 54. O membro do Ministério Público será aposentado, com 
proventos integrais, cornpuloriamente, por invalidez ou aos setenta 
anos de idade, e, facultativamente, aos trinta anos de serviço, após 
cinco anos de efetivo exercício na carreira. 

Art. 55. Os proventos da aposentadoria, que corresponderão à 
totalidade dos vencimentos percebidos no serviço ativo, a qualquer 
titulo, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modificar a remuneração dos membros do Ministério Público 
em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer 
beneficias ou vantagens posteriormente concedidos àqueles, inclusive 
quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria. 

Parágrafo único. Os proventos dos membros do Ministério 
Público aposentados serão pagos na mesma ocasião em que o 
forem os vencimentos -dos membros do Ministério Público em 
atividade, figurando em folha de pagamento expedida pelo 
Ministério Público. 

Art. 56. A pensão por morte, igual à totalidade dos vencimentos ou 
proventos percebidos pelos membros em atividade ou inatividade do 
Ministério Público, .será reajustada -na mesma data e proporção 
daqueles. 

Parágrafo único. A pensão obrigatória não impedirá a percepção 
de beneficias decorrentes de contribuição voluntária para 
qualquer entidade de previdência. 

Art. 57. Ao cônjuge sobrevivente e, em sua falta, aos herdeiros ou 
dependentes de membro do Ministério Público, ainda que aposentado 
ou em disponibilidade, será pago o auxilio-funeral, em importância 
igual a um mês de vencimentos ou proventos percebidos pelo 
falecido. 

Art. 58. Para os fins deste Capitulo, equipara-se-à esposa a 
companheira, nos termos da lei. 
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CAPITULO IX 
DA CARREIRA 

Art. 59. O ingresso nos cargos iniciais da carreira dependerá da 
aprovação prévia em concurso público de provas e títulos, organizado 
e realizado pela Procuradoria-Geral de Justiça, com participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 1" É obrigatória a abertura do concurso de ingresso quando o 
número de vagas atingir a um quinto dos cargos iniciais da 
carreira. 

§ 2° Assegurar-se-ão ao candidato aprovado a nomeação e a 
escolha do cargo, de acordo com a ordem de classificação no 
concurso. 

§ 3" São requisitos para o ingresso na carreira, dentre outros 
estabelecidos pela Lei Orgânica: 

I - ser brasileiro; 

11 - ter concluído o curso de bacharelado em Direito em 
escola oficial ou reconhecida; 

III - estar quite com o serviço militar; 

IV - estar em gozo dos direitos políticos 

§ 4" O candidato nomeado deverá apresentar, no ato de sua posse, 
declaração de seus bens e prestar compromisso de desempenhar, 
com retidão, as funções do cargo e de cumprir a Constituição e as 
leis. 

Art. 60. Suspende-se, até definitivo julgamento, o exercício funcional 
de membro do Ministério Público quando, antes do decurso do prazo 
de dois anos, houver impugnação de seu vitaliciamento. 

A Lei Orgânica disciplinará o procedimento de impugnação, 
cabendo ao Conselho Superior do Ministério Público decidir, no 
prazo máximo de sessenta dias, sobre o não vitaliciamento e ao 
Colégio de Procuradores, em trinta dias, eventual recurso. 

Durante a tramitação do procedimento de impugnação, o 
membro do Ministério Público perceberá vencimentos integrais, 
contando-se para todos os efeitos o tempo de suspensão do 
exercício funcional, no caso de vitaliciamento. 
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Art. 61. A Lei Orgânica regulamentará o regime de remoção e 
promoção dos membros do Ministério Público, observados os 
seguintes princípios: 

promoção voluntária, por antigüidade e merecimento, 
altemadamente, de urna para outra entrância ou categoria e 
da entrância ou categoria mais elevada para o cargo de 
Procurador de Justiça, aplicando-se, por assemelhação, o 
disposto no Art. 93, incisos III e VI da Constituição Federal. 

II - apurar-se-á a antigüidade na entrância e o merecimento 
pela atuação do membro do Ministério Público em toda a 
carreira, com prevalência de critérios de ordem objetiva, 
levando-se inclusive em conta sua conduta, operosidade e 
dedicação no exercício do cargo, presteza e segurança nas 
suas manifestações processuais, o número de vezes que já 
tenha participado de listas, bem como a frequência e o 
aproveitamento em cursos oficiais, ou reconhecidos, de 
aperfeiçoamento; 

III - obrigatoriedade de promoção do Promotor de Justiça 
que figure por três vezes consecutivas ou cinco alternativas 
em lista de merecimento; 

IV - a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva entrância ou categoria e integrar o 
Promotor de Justiça a primeira quinta parte da lista de 
antigüidade, salvo se não houver com tais requisitos quem 
aceite o lugar vago, ou quando o número limitado de 
membros do Ministério Público inviabilizar a formação de 
lista tríplice; 

V - a lista de merecimento resultará dos três nomes mais 
votados, desde que obtida maioria de votos, procedendo-se, 
para alcançá-la, a tantas votações quantas necessárias, 
examinados em primeiro lugar os nomes dos remanescentes 
de lista anterior; 

VI - não sendo caso de promoção obrigatória, a escolha 
recairá no membro do Ministério Púbico mais votado, 
observada a ordem dos escrutínios, prevalecendo, em caso de 
empate, a 'antigüidade na entrância ou categoria, salvo se 
preferir o • Conselho Superior delegar a competência ao 
Procurador-Geral de Justiça. 
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Art. 62. Verificada a vaga para remoção ou promoção, o Conselho 
Superior do Ministério Público expedirá no prazo máximo de sessenta 
dias, edital para preenchimento do cargo, salvo se ainda não instalado. 

Art. 63. Para cada vaga destinada ao preenchimento por remoção ou 
promoção, expedir-se-á edital distinto, sucessivamente, com a 
indicação do cargo correspondente à vaga a ser preenchida. 

Art. 64: Será permitida a remoção por permuta entre membros do 
Ministério Público da mesma entrância ou categoria, observado, além 
do dispoSto na Lei Orgânica: 

1 - pedido escrito e conjunto, formulado por ambos os 
pretendentes; 

11 - a renovação de remoção por permuta somente permitida 
após o decurso de dois anos; 

111 - que a remoção por permuta não confere direito a ajuda 
de custo. 

Art. 65. A Lei Orgânica poderá prever a substituição por convocação, 
em caso de licença do titular de cargo da carreira ou de afastamento 
de suas funções junto à Procuradoria ou Promotoria de Justiça, 
somente podendo ser convocados membros do Ministério Público. 

Art. 66. A reintegração, que decorrerá de sentença transitada em 
julgado, é o retorno do membro do Ministério Público ao cargo, com 
ressarcimento dos vencimentos e vantagens deixados de perceber em 
razão do afastamento, inclusive a contagem do tempo de serviço. 

Achando-se provido.  o cargo no qual será reintegrado o 
membro dó Ministério Público, o seu ocupante passará à 
disponibilidade, até posterior aproveitamento. 

O membro do Ministério Público reintegrado será submetido 
a inspeção médica e, se considerado incapaz, será aposentado 
compulsoriamente, com as vantagens a que teria direito se 
efetivada a reintegração. 

Art. 67. A reversão dar-se-á na entráncia em que se aposentou o 
membro do Ministério Público, em vaga a ser provida pelo critério de 
merecimento, observados os requisitos legais. 

Art. 68. O aproveitamento é o retorno do membro do Ministério 
Público em disponibilidade ao exercício funcional. 
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O membro do Ministério Público será aproveitado no órgão 
de execução que ocupava quando posto em disponibilidade, salvo 
se aceitar outro de igual entráncia ou cateeoria, ou se for 
promovido. 

Ao retomar à atividade, será o membro do Ministério 
Público submetido a inspeção médica e, se julgado incapaz, será 
aposentado compulsoriamente. com  as vantagens a que teria 
direito se efetivado o seu retomo. 

CAPITULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 69. Os Ministérios Públicos dos Estados adequarão suas tabelas 
de vencimentos ao disposto nesta lei, visando à revisão da 
remuneração dos seus membros e servidores. 

Art. 70. Fica instituída a gratificação pela prestação de serviço à 
Justiça Eleitoral, de que trata o Art. 50, VI, desta Lei. 

Art. 71 (Vetado.) 

Art. 72. Ao membro ou servidor do Ministério Público é vedado 
manter, sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, 
cônjuge, companheiro, ou parente até o segundo grau civil. 

Art. 73. Para exercer as funções junto à Justiça Eleitoral, por 
solicitação do Procurador-Geral da República, os membros do 
Ministério Público do Estado serão designados, se for o caso, pelo 
respectivo Procurador-Geral de Justiça. 

§ 1" Não ocorrendo designação, exclusivamente para os serviços 
eleitorais, na forma do caput deste artigo, o Promotor Eleitoral 
será membro do Ministério Público local que oficie perante o 
Juizo incumbido daqueles serviços. 

§ 2° Havendo impedimento ou recusa justificável, o Procurador-
Geral de Justiça designará o substituto. 

Art. 74. Para fins' do disposto no Art. 104, parágrafo único, inciso 11, 
da Constituição Federal e observado o que dispõe o Art. 15, inciso 1, 
desta Lei, a lista sêxtupla de membros do Ministério Público será 
organizada pelo Conselho Superior de cada Ministério Público dos 
Estados. 
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Art. 75. Compete ao Procurador-Geral de Justiça, ouvido o Conselho 
Superior do Ministério Público, autorizar o afastamento da carreira de 
membro do Ministério Público que tenha exercido a opção de que 
trata o Art. 29, § 30, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para exercer o cargo, emprego ou função de nível 
equivalente ou maior na Administração Direta ou Indireta. 

Parágrafo único. O período de afastamento ;da carreira 
estabelecido neste artigo será considerado de efetivo exercício, 
para todos os efeitos legais, exceto para remoção ou promoção 
por merecimento. 

Art. 76. A Procuradoria-Geral de Justiça deverá propor, no prazo de 
um ano da promulgação desta Lei, a criação ou transformação de 
cargos correspondentes às funções não atribuídas aos cargos já 
existentes. 

Parágrafo único. Aos Promotores de Justiça que executem as 
funções previstas neste artigo assegurar-se-á preferência no 
concurso de remoção. 

Art. 77. No âmbito do Ministério Público, para os fins do disposto no 
Art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, ficam estabelecidos como 
limite de remuneração os valores percebidos em espécie, a qualquer 
titulo, pelo Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 78. O Ministério Público poderá firmar convênios com as 
associações de membros de instituição com vistas à manutenção de 
serviços assistências e culturais a seus associados. 

Art. 79. O disposto nos arts. 57 e 58 desta Lei aplica-se, a partir de 
sua publicação, aos proventos e pensões anteriormente concedidos, 
não gerando efeitos financeiros anteriormente à sua vigência. 

Art. 80. Aplicam-se aos Ministérios Públicos dos Estados, 
subsidiariamente, as normas da Lei Orgânica do Ministério Público 
da União. 

Art. 81. Os Estados adaptarão a organização de seu Ministério 
Público aos preceitos desta Lei, no prazo de cento e vinte dias a 
contar de sua publicação. 

Art. 82. O dia 14 de dezembro será considerado "Dia Nacional do 
Ministério Público". 
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Art. 83. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 84. Revogam-se as disposições em contrário. 

113rasilia, 12 de fevereiro de 1993; 172" da Independência e 105" da 
República. 

ITAMAR FRANCO 
Mauricio Corrêa 
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LEI COMPLEMENTAR N.° 75, DE 20 DE MAIO DE 1993 (*) 

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto 
do Ministério Público da União. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc ono.a 

seguinte Lei Complementar: 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E 

DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS 

Art. 1° O Ministério Público da União, organizado por esta Lei 
Complementar, é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses 
individuais indisponíveis. 

Art. 2° Incumbem ao Ministério Público as medidas necessárias para 
garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados pela Constituição Federal. 

Art. 3" O Ministério Público da União exercerá o controle externo da 
atividade policial tendo em vista: 

o respeito aos fundamentos do Estado Democrático 
de Direito, aos objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil, aos princípios informadores das 
relações internacionais, bem como aos direitos 
assegurados na Constituição Federal e na lei; 

a preservação da ordem pública, da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio público; 

a prevenção e a correção de ilegalidade ou de abuso 
de poder; 

(*) Publicada no DOU 21-05-93. 
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a indisponibilidade da persecução penal; 

a competência dos órgãos incumbidos da segurança 
pública. 

Art. 4° São princípios institucionais do Ministério Público da União a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional. 

Art. 5° São funções institucionais do Ministério Público da União: 

I - a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos 
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, 
considerados, dentre outros, os seguintes fundamentos e 
princípios: 

a soberania e a representatividade popular; 

os direitos políticos; 

os objetivos fundamentais da República Federativa 
do Brasil; 

a indissolubilidade da União; 

a independência e a harmonia dos Poderes da União; 

O a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

as vedações impostas à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios; 

a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a 
publicidade, relativas .à administração pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União; 

ii - zelar pela observância dos princípios constitucionais 
relativos: 

ao sistema tributário, às limitações do poder de 
tributar, à repartição do poder impositivo e das receitas 
tributárias e aos direitos do contribuinte; 

às finanças públicas; 

à atividade econômica, à política urbana, agrícola, 
fundiária e de reforma agrária e ao sistema financeiro 
nacional; 

à seguridade social, à educação, à cultura e ao 
desporto, à ciência e à tecnologia, à comunicação social 
e ao meio ambiente; 
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e) à segurança pública; 

III - a defesa dos seguintes bens e interesses: 

o patrimônio nacional; 

o patrimônio público e social; 

o patrimônio cultural brasileiro; 

o meio ambiente; 

'os direitos e interesses coletivos, especialmente das 
comunidades indígenas, da família, da criança, do 
adolescente e do idoso; 

IV - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da 
União, dos serviços de relevância pública e dos meios de 
comunicação social aos princípios, garantias, condições, 
direitos, deveres e vedações previstos na Constituição 
Federal e na lei, relativos à comunicação social; 

V - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União 
e dos serviços de relevância pública quanto: 

aos direitos assegurados na Constituição Federal 
relativos às ações e aos serviços de saúde e à educação; 

aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade e da publicidade; 

VI - exercer outras funções previstas na Constituição Federal 
e na lei. 

§ 1° Os órgãos do Ministério Público da União devem zelar pela 
observância dos princípios e competências da Instituição, bem 
como pelo livre exercício de suas funções. 

§ 2° Somente a lei poderá eSpecificar as funções atribuídas pela 
Constituição Federal e por esta Lei Complementar ao Ministério 
Público da União, observados os princípios e normas nelas 
estabelecidos. 

CAPITULO II 
DOS INSTRUMENTOS DE ATUAÇÃO 

Art. 6° Compete ao Ministério Público da União: 

I - promover a ação direta de inconstitucionalidade e o 
respectivo pedido de medida cautelar; 
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II - promover a ação direta de inconstitucionalidade por 
omissão; 

III - promover a argüição de descumprimento de preceito 
fundamental decorrente da Constituição Federal; 

IV - promover a representação para intervenção federal nos 
Estados e no Diátrito Federal; 

V - promover, privativamente, a ação penal pública, na 
forma da lei; 

VI - impetrar habeas corpus e mandado de segurança; 

VII - promover o inquérito civil e a ação civil pública para: 

a proteção dos direitos constitucionais; 

a proteção do patrimônio público e social, do meio 
ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico.; 

a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos, relativos às comunidades indígenas, 
à família, à criança, : ao adolescente, ao idoso, às 
minorias étnicas e ao consumidor; 

outros 	interesses 	individuais 	indisponíveis, 
homogêneos, sociais, difusos e coletivos; 

VIII - promover outras ações, nelas incluído o mandado de 
injunção Sempre que a falta de norma regulamentadora tome 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais 
e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à 
cidadania, quando difusos os interesses a serem protegidos; 

IX - promover ação visando ao cancelamento de 
naturalização, em virtude de atividade nociva ao interesse 
nacional; 

X - promover a responsabilidade dos executores ou agentes 
do estado de defesa ou do estado de sítio, pelos ilícitos 
cometidos no período de sua duração; 

XI - defender judicialmente os direitos e interesses das 
populações indígenas, incluídos os relativos às terras por elas 
tradicionalmente habitadas, propondo as ações cabíveis; 

XII - propor ação civil coletiva para defes de interesses 
individuais homogêneos; 
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XIII - propor ações de responsabilidade do fornecedor de 

produtos e serviços; 

XIV - promover outras ações necessárias ao exercício de 
suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis, especialmente quanto: 

ao Estado de Direito e às instituições democráticas; 

à ordem econômica e financeira; 

à ordem social; 

ao patrimônio cultural brasileiro; 

à manifestação de pensamento, de criação, de 
expressão ou de informação; 

t) à probidade administrativa; 

g) ao meio ambiente; 

XV - manifestar-se em qualquer fase dos processos, 
acolhendo solicitação do juiz ou por sua iniciativa, quando 
entender existente interesse em causa que justifique a 

intervenção; 

XVI- (VETADO); 

XVII - propor as ações cabíveis para: 

perda ou suspensão de direitos políticos, nos casos 
previstos na Constituição Federal; • 

declaração de nulidade de atos ou contratos 
geradores do endividamento externo da União, de suas 
autarquias, fundações e demais entidades controladas 
pelo Poder Público Federal, ou com repercussão direta 
ou indireta em suas finanças; 

dissolução compulsória de associações, inclusive de 
Partidos políticos, nos casos previstos na Constituição 

Federal; 

cancelamento de concessão ou de permissão, nos 
casos previstos na Constituição Federal; 

declaração de nulidade de cláusula contratual que 

contrarie direito do consumidor; 

XVIII - representar: 
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ao órgão judicial competente para quebra de sigilo da 
correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal, 
bem como manifestar-se sobre representação a ele 
dirigida para os mesmos fins; 

ao Congresso Nacional, visando ao exercício das 
competências deste ou de qualquer de suas Casas ou 
comissões; 

ao Tribunal de Contas da União, visando ao exercício 
das competências deste; 

ao órgão judicial competente, visando à aplicação de 
penalidade por infrações cometidas contra as normas de 
proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da 
promoção da responsabilidade civil e penal do infrator, 
quando cabível; 

XIV- promover a responsabilidade: 

da autoridade competente, pelo não exercício das 
incumbências, constitucional e legalmente impostas ao 
Poder Público da União, em defesa do meio ambiente, 
de sua preservação e de sua recuperação; 

de pessoas físicas ou jurídicas, em razão da prática 
de atividade lesiva ao meio ambiente, tendo em vista a 
aplicação de sanções penais e a reparação dos danos 
causados; 

XX - expedir recomendações, visando à melhoria dos 
serviços públicos e de relevância pública, bem como ao 
respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe 
promover, fixando prazo razoável para a adoção das 
providências cabíveis. 

§ 1° Será assegurada a participação do Ministério Público da 
União, como instituição observadora, na forma e nas condições 
estabelecidas em ato do Procurador-Geral da República, em 
qualquer órgão da administração pública direta, indireta ou 
fundacional da União, que tenha atribuições correlatas às funções 
da Instituição. 
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§ 2" A lei assegurará a participação do Ministério Público da 
União nos órgãos colegiados estatais, federais ou do Distrito 
Federal, constituídos para defesa de direitos e interesses 
relacionados com as funções da Instituição. 

Art. 70  Incumbe ao Ministério Público da União, sempre que 
necessário ao exercício de suas funções institucionais: 

I - instaurar inquérito civil e outros procedimentos 
administrativos correlatos; 

II - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial e de inquérito policial militar, podendo 
acompanhá-los e apresentar provas; 

III - requisitar à autoridade competente a instauração de 
procedimentos administrativos, ressalvados os de natureza 
disciplinar, podendo acompanhá-los e produzir provas. 

Art. 8" Para o exercício de suas atribuições, o Ministério Público da 
União poderá, nos procedimentos de sua competência: 

1 - notificar testemunhas e requisitar sua condução 
coercitiva, no caso de ausência injustificada; 

II - requisitar informações, exames, perícias e documentos 
de autoridades da Administração Pública direta ou indireta; 

III - requisitar da Administração Pública serviços 
temporários de seus servidores e meios materiais necessários 
para a realização de atividades específicas; 

IV - requisitar informações e documentos a entidades 
privadas; 

V - realizar inspeções e diliOicias investigatórias: 

VI - ter livre acesso a qualquer local público ou privado, 
respeitadas as normas constitucionais pertinentes à 
inviolabilidade do domicílio; 

VII - expedir notificações e intimações necessárias aos 
procedimentos e inquéritos que instaurar; 

VIII - ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de 
caráter público ou relativo a serviço de relevância pública; 

IX - requisitar o auxilio de força policial. 
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O membro do Ministério Público será civil e criminalmente 
responsável pelo uso indevido das informações e documentos que 
requisitar; a ação penal, na hipótese, poderá ser proposta também 
pelo ofendido, subsidiariamente, na forma da lei processual 
penal. 

Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério Público, sob 
qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo da 
subsistência do caráter sigiloso da informação, do registro, do 
dado ou do documento que lhe seja fornecido. 

A falta injustificada e o retardamento indevido do 
cumprimento das requisições do Ministério Público implicarão a 
responsabilidade de quem lhe der causa. 

As correspondências, notificações, requisições e intimações 
do Ministério Público quando tiverem como destinatário o 
Presidente da República, o Vice-Presidente da República, 
membro do Congresso Nacional, Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, Ministro de Estado, Ministro de Tribunal Superior, 
Ministro do Tribunal de Contas da União ou chefe de missão 
diplomática de caráter permanente serão encaminhadas e levadas 
a efeito pelo Procurador-Geral da República ou outro órgão do 
Ministério Público a quem essa atribuição seja delegada, cabendo 
às autoridades mencionadas fixar data, hora e local em que 
puderem ser ouvidas, se for o caso. 

As requisições do Ministério Público serão feitas fixando-se 
prazo razoável de até dez dias úteis para atendimento, 
prorrogável mediante solicitação justificada. 

CAPITULO III 
DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL 

Art. 9" O Ministério Público da União exercerá o controle externo da 
atividade policial por meio de medidas judiciais e extrajudiciais, 
podendo: 

I - ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou 
prisionais; 

II - ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade-
fim policial; 
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III - representar à autoridade competente pela adoção de 
providências para sanar a omissão indevida, ou para prevenir 
ou corrigir ilegalidade ou abuso de poder; 

IV - requisitar à autoridade competente a instauração de 
inquérito policial sobre a omissão ou fato ilícito ocorrido no 
exercício da atividade policial; 

V - promover a ação penal por abuso de poder. 

Art. 10. A prisão de qualquer pessoa, por parte de autoridade federal 
ou do Distrito Federal e Territórios, deverá ser comunicada 
imediatamente ao Ministério Público competente, com indicação do 
lugar onde se encontra o preso e cópia dos documentos 
comprobatórios da legalidade da prisão. 

CAPÍTULO IV 
DA DEFESA DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS 

Art. 11. A defesa dos direitos constitucionais do cidadão visa à 
garantia do seu efetivo respeito pelos Poderes Públicos e pelos 
prestadores de serviços de relevância pública. 

Art. 12. O Procurador dos Direitos do Cidadão agirá de oficio ou 
mediante representação, notificando a autoridade questionada para 
que preste informação, no prazo que assinar. 

Art. 13. Recebidas ou não as informações e instruído o caso, se o 
Procurador dos Direitos do Cidadão concluir que direitos 
constitucionais foram ou estão sendo desrespeitados, deverá notificar 
o responsável para que tome as providências necessárias a prevenir a 
repetição ou que determine a cessação do desrespeito verificado. 

Art. 14. Não atendida, no prazo devido, a notificação prevista no 
artigo anterior, a Procuradoria dos Direitos do Cidadão representará 
ao poder ou autoridade competente para promover a responsabilidade 
pela ação ou omissão inconstitucionais. 

Art. 15. É vedado aos órgãos de defesa dos direitos constitucionais do 
cidadão promover em juizo a defesa de direitos individuais lesados. 

§ 1" Quando a legitimidade para a ação decorrente da 
inobservância da Constituição Federal, verificada pela 
Procuradoria, couber a outro -órgão do Ministério Público, os 
elementos de informação ser-lhe-ão remetidos. 
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§ 2° Sempre que o titular do direito lesado não puder constituir 
advogado e a ação cabível não incumbir ao Ministério Público, o 
caso, com os elementos colhidos, será encaminhado à Defensoria 
Pública competente. 

Art. .16. A lei regulará os procedimentos da atuação do Ministério 
Público na defesa dos direitos constitucionais do cidadão. 

CAPÍTULO V 
DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS 

Art. 17. Os membros do Ministério Público da União gozam das 
seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, após dois anos de efetivo exercício, não 
podendo perder o cargo senão por sentença judicial 
transitada em julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
mediante decisão do Conselho Superior, por voto de dois 
terços de seus membros, assegurada ampla defesa; 
III - (VETADO). 

Art. 18 São prerrogativas dos membros do Ministério Público da 
União: 

I - institucionais: 
sentar-se no mesmo plano e imediatamente à direita 

dos juizes singulares . ou presidentes dos órgãos 
judiciários perante os quais oficiem; 

usar vestes talares; 

ter ingresso e trânsito livres, em razão de serviço, em 
qualquer recinto público ou privado, respeitada a 
garantia constitucional da inviolabilidade do domicilio; 

a prioridade em qualquer serviço de transporte ou 
comunicação, público ou privado, no território nacional, 
quando em serviço de caráter urgente; 

o porte de arma, independentemente de autorização; 

0 carteira de identidade especial, de acordo com 
modelo aprovado pelo Procurador-Geral da República e 
por ele expedida, nela se consignando as prerrogativas 
constantes do inciso I, alíneas "c", "d" e "e" e do inciso 
II, alíneas "d", "e" e "f', deste artigo; 
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II processuais: 
do Procurador-Geral da República, ser processado e 

julgado, nos crimes comuns, pelo Supremo Tribunal 
Federal e pelo Senado Federal, nos crimes de 
responsabilidade; 

do membro do Ministério Público •da União que 
oficie perante tribunais, ser processado e julgado, nos 
crimes comuns e de responsabilidade, pelo Superior 
Tribunal de Justiça; 

do membro do Ministério Público da União que 
oficie perante juizos de primeira instância, ser 
processado e julgado, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, pelos Tribunais Regionais Federais, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

ser preso ou detido somente por ordem escrita do 
tribunal competente ou em razão de flagrante de crime 
inafiançável, caso em que a autoridade fará imediata 
comunicação àquele tribunal e ao Procurador-Geral da 
República, sob pena de responsabilidade; 

ser recolhido à prisão especial ou à sala especial de 
Estado-Maior, com direito a privacidade e à disposição 
do tribunal competente para o julgamento, quando 
sujeito a prisão antes da decisão final; e a dependência 
separada no estabelecimento em que tiver de ser 
cumprida a pena; 

não ser indiciado em inquérito policial, observado o 
disposto no Parágrafo Único deste artigo; 

ser ouvido, como testemunhas, em dia, hora e local 
previamente ajustados com o magistrado ou a autoridade 
competente; 

receber intimação pessoalmente nos autos em 
qualquer processo e grau de jurisdição nos feitos em que 
tiver que oficiar. 

Parágrafo único. Quando, no curso de investigação, houver 
indicio da prática de infração penal por membro do Ministério 
Público 'da União, a autoridade policial, civil ou militar, remeterá 
imediatamente os• autos ao Procurador-Geral da República, que 
designará membro do Ministério Público para prosseguimento da 
apuração do fato. 
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Art. 19. O Procurador-Geral da República terá as mesmas honras e 
tratamento dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; e os demais 
membros da instituição, as que forem reservadas aos magistrados 
perante os quais oficiem. 

Art. 20. Os órgãos do Ministério Público da União terão presença e 
palavra asseguradas em todas as sessões dos colegiados em que 
oficiem. 

Art. 21. As garantias e prerrogativas dos membros do Ministério 
Público da União são inerentes ao exercício de suas funções e • 
irrenunciáveis. 

Parágrafo único. As garantias e prerrogativas previstas nesta Lei 
Complementar não excluem as que sejam estabelecidas em outras 
leis. 

CAPITULO VI 
DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 22. Ao Ministério Público da União é assegurada autonomia 
funcional, administrativa e financeira, cabendo-lhe: 

I - propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 
cargos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos 
vencimentos de seus membros e servidores; 

II - prover os cargos de suas carreiras e dos serviços 
auxiliares; 

III - organizar os serviços auxiliares; 

IV - praticar atos próprios de gestão. 

Art. 23. O Ministério Público da União elaborará sua proposta 
orçamentária dentro dos limites da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1" Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, ser-lhe-ão 
entregues até o dia vinte de cada mês.. 

§ 2° A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial do Ministério Público da União será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, segundo o disposto no TITULO IV, 
CAPÍTULO 1, Seção IX, da Constituição Federal, e por sistema 
próprio de controle interno. 

*a -45,- 4 
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§ 3" As contas referentes ao exercício anterior serão prestadas, 
anualmente, dentro de sessenta dias da abertura da sessão 
legislativa do Congresso Nacional. 

CAPITULO VII 
DA ESTRUTURA 

Art. 24. O Ministério Público da União compreende: 

1 - o Ministério Público Federal; 

II - o Ministério Público do Trabalho; 

III - o Ministério Público Militar; 

IV - o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Parágrafo único. A estrutura básica do Ministério Público da 
União será organizada por regulamento, nos termos da lei. 

CAPITULO VIII 
DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

Art. 25, O Procurador-Geral dá República é o chefe do Ministério 
Público da União, nomeado pelo Presidente da República dentre 
integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, após a 
aprovação de seu nome pela maioria absoluta do Senado Federal, para 
mandato de dois anos, permitida a recondução, precedida de nova 
decisão do Senado Federal. 

Parágrafo único. A exoneração, de oficio, do Procurador-Geral 
da República, por iniciativa do Presidente da República, deverá 
ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado 
Federal, em votação secreta. 

Art. 26. São atribuições do Procurador-Geral da República, como 
Chefe do Ministério Público da União: 

I - representar a instituição; 

II - propor ao Poder Legislativo os projetos de lei sobre o 
Ministério Público da União; 

III - apresentar a proposta de orçamento do Ministério 
Público da União, compatibilizando os anteprojetos dos 
diferentes ramos da Instituição, na forma da lei de diretrizes 
orçamentárias; 
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IV - nomear e dar posse ao Vice-Procurador-Geral da 
República, ao Procurador-Geral do Trabalho, ao Procurador-
Geral da Justiça Militar, bem como dar posse ao Procurador-
Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios; 

V - encaminhar ao Presidente da República a lista tríplice 
para nomeação do Procurador-Geral de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios; 

VI - encaminhar aos respectivos Presidentes as listas 
sêxtuplas para composição dos Tribunais Regionais 
Federais, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios, do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal 

.Superior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do 
Trabalho; 

VII - dirimir conflitos de atribuição entre integrantes de 
ramos diferentes do Ministério Público da União; 

VIII - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de 
pessoal; 

IX - prover e desprover os cargos das carreiras do Ministério 
Público da União e de seus serviços auxiliares; 

X - arbitrar o valor das vantagens devidas aos membros do 
Ministério Público da União, nos casos previstos nesta Lei 
Complementar; 

XI - fixar o valor das bolsas devidas aos estagiários; 

XII - exercer outras atribuições previstas em lei; 

XIII - exercer o poder regulamentar, no âmbito do 
Ministério Público da União, ressalvadas as competências 
estabelecidas nesta Lei Complementar para outros órgãos 
nela instituídos. 

§ 10 O Procurador-Geral da República poderá delegar aos 
Procuradores-Gerais as atribuições previstas nos incisos VII e 
VIII deste artigo. 

§ 2° A delegação também poderá ser feita ao Diretor-Geral da 
Secretaria do Ministério Public.° da União para a prática de atos 
de gestão administrativa, financeira e de pessoal, estes apenas em 
relação aos servidores e serviços auxiliares. 
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Art. 27. O Procurador-Geral da República designará, dentre os 
integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, o Vice-
Procurador-Geral da República, que o substituirá em seus 
impedimentos. No caso de vacância, exercerá o cargo o Vice-
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público Federal, até o 
provimento definitivo do cargo. 

CAPÍTULO IX 
DO CONSELHO DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

Art. 28. O Conselho de Assessoramento Superior do Ministério 
Público da União, sob a presidência do Procurador-Geral da 
República, será integrado pelo Vice-Procurador-Geral da República, 
pelo Procurador-Geral do Trabalho, pelo Procurador-Geral da Justiça 
Militar e pelo Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios. 

Art. 29. As reuniões do Conselho de Assessoramento Superior do 
Ministério Público da União serão convocadas pelo Procurador-Geral 
da República, podendo solicitá-las qualquer de seus membros. 

Art. 30. O Conselho de Assessoramento Superior do Ministério 
Público da União deverá opinar sobre as matérias de interesse geral 
da Instituição, e em especial sobre: 

1 - projetos de lei de interesse comum do Ministério Público 
da União, neles incluídos: 	•- 

os que visem a alterar normas gerais da Lei Orgânica 
do Ministério Público da União; 

a proposta de orçamento do Ministério Público da 
União; 

os que proponham a fixação dos vencimentos nas 
carreiras e nos serviços auxiliares; 

II - a organização e o funcionamento da Diretoria-Geral e 
dos Serviços da Secretaria do Ministério Público da União. 

Art. 31. O Conselho de Assessoramento Superior poderá propor aos 
Conselhos Superiores dos diferentes ramos do Ministério Público da 
União medidas para uniformizar os atos decorrentes de seu poder 
normativo. 
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CAPÍTULO X 
DAS CARREIRAS 

Art. 32. As carreiras dos diferentes ramos dó Ministério Público da 
União são independentes entre si, tendo cada uma delas organização 
própria, na forma desta Lei Complementar. 

Art. 33. As .funções do Ministério Público da União só podem ser 
exercidas por integrantes da respectiva carreira, que deverão residir 
onde estiverem' Ibtados. 

.Art. 34. A lei estabelecerá o número de cargos das carreiras do 
Ministério Público da União e os ofícios em que serão exercidas suas 
funções. 

CAPITULO XI 
DOS SERVIÇOS AUXILIARES 

Art. 35.A Secretaria do Ministério Público da União é dirigida pelo 
seu Diretor-Geral, de livre escolha do Procurador-Geral da República 
e demissivel ad nutum, incumbindo-lhe os serviços auxiliares de 
apoio técnico e administrativo à Instituição. 

Art. 36. O pessoal dos serviços auxiliares será organizado em quadro 
próprio de carreira, sob regime estatutário, para apoio técnico-
administrativo adequado às atividades especificas da Instituição. 
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TÍTULO II 
DOS RAMOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

CAPÍTULO I 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SEÇÃO! 
DA COMPETÊNCIA, DOS ÓRGÃOS E DA CARREIRA 

Art. 37. O Ministério Público Federal exercerá, as suas funções: 

I - nas causas de competência do Supremo Tribunal Federal, 
do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais 
Federais e dos Juízes Federais, e dos Tribunais e Juizes 
Eleitorais; 

II - nas causas de competência de quaisquer juízes e 
tribunais, para defesa de direitos e interesses dos 'índios e das 
populações indígenas, do meio ambiente, de bens e direitos, 
de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
integrantes do patrimônio nacional; 

III - (VETADO). 

Parágrafo único. O Ministério Público Federal será parte 
legitima para interpor recurso extraordinário das decisões da 
Justiça dos Estados nas representações de inconstitucionalidade. 

Art. 38. São funções institucionais do Ministério Público Federal as 
previstas nos Capítulos I, II, III e IV do Título I, incumbindo-lhe, 
especialmente: 

I - instaurar inquérito civil e outros procedimentos 
administrativos correlatos; 

II - requisitar diligências investigatórias e instauração de 
inquérito policial, podendo acompanhá-los e apresentar 
provas; 

III - requisitar à autoridade competente a instauração de 
procedimentos administrativos, ressalvados os de natureza 
disciplinar, podendo acompanhá-los e produzir provas; 

IV - exercer o controle externo da atividade das policias 
federais, na forma do Art. 90; 

V - participar dos Conselhos Penitenciários; 
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VI - integrar os órgãos colegiados previstos no § 2° do Art. 
6°, • quando componentes da estrutura administrativa da 
União; 

VII - fiscalizar a execução da pena, nos processos de 
competência da Justiça Federal e da Justiça Eleitoral. 

Art. 39. Cabe ao Ministério Público Federal exercer a defesa dos 
direitos constitucionais do cidadão, sempre que se cuidar de garantir-
lhes o respeito: 

I - pelos Poderes Públicos Federais; 

II - pelos órgãos da administração pública federal direta ou 
indireta; 

III - pelos concessionários e permissionários de serviço 
público federal; 

IV - por entidades que exerçam outra função delegada da 
União. 

Art. 40. O Procurador-Geral da República designará, dentre os 
Subprocuradores-Gerais da República e mediante prévia aprovação 
do nome pelo Conselho Superior, o Procurador Federal dos Direitos 
do Cidadão, para exercer as funções do oficio pelo prazo de dois anos, 
permitida uma recondução, precedida de nova decisão do Conselho 
Superior. 

§ 1° Sempre que possível, o Procurador não acumulará o 
exercício de suas funções com outras do Ministério Público 
Federal. 

§ 2° O Procurador somente será dispensado, antes do termo de 
sua investidura, por iniciativa do Procurador-Geral da República, 
anuindo a niaioria absoluta do Conselho Superior. 

Art. 41. Em 'cada Estado e no Distrito Federal será designado, na 
forma do Art. 49, III, órgão do Ministério Público Federal para 
exercer as funções do oficio de Procurador Regional dos Direitos do 
Cidadão: 

Parágrafo único. O Procurador Federal dos Direitos do Cidadão 
expedirá instruções para O exercício das funções dos oficios de 
Procurador dos Direitos do Cidadão, respeitado o princípio da 
independência funcional. 
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Art. 42. A execução da medida prevista no Art. 14 incumbe ao 
Procurador Federal dos Direitos do Cidadão. 

Art. 43. São órgãos do Ministério Público Federal: 

I - o Procurador-Geral da República; 

II - o Colégio de Procuradores da República; • 

III - o Conselho Superior do Ministério Público Federal; 

IV - as Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público Federal; 

V - a Corregedoria do Ministério Público Federal; 

VI - os Subprocuradores-Gerais da República; 

VII - os Procuradores Regionais da República; 

VIII - os Procuradores da República. 

Parágrafo único. As Câmaras de Coordenação e Revisão 
poderão funcionar isoladas ou reunidas, integrando Conselho 
Institucional, conforme dispuser o seu regimento. 

Art. 44. A carreira do Ministério Público Federal é constituída pelos 
cargos de Subprocurador-Geral da República, Procurador Regional da 
República e Procurador da República. 

Parágrafo único. O cargo inicial da carreira é o de Procurador da 
República e o do último nível o de Subprocurador-Geral da 
República. 

SEÇÃO II 
DA CHEFIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Art. 45. O Procurador-Geral da República é o Chefe do Ministério 
Público Federal. 

Art. 46. Incumbe ao Procurador-Geral da República exercer -  as 
funções do Ministério Público junto ao Supremo Tribunal Federal, 
manifestando-se previamente em todos os processos de sua 
competência. 

Parágrafo único. O Procurador-Geral da República proporá 
perante o Supremo Tribunal Federal: 
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I - a ação direta de inconstituc onalidade de lei ou ato 
normativo federal ou estadual e o respectivo pedido de 
medida cautelar; 

II - a representação para intervenção federal nos Estados e 
no Distrito Federal, nas hipóteses do Art. 34, VII, da 
Constituição Federal; 

III - as ações cíveis e penais cabíveis. 

Art. - 47‘ O Procurador-Geral da República designará os 
Subprocuradores-Gerais da República que exercerão, por delegação, 
suas funções junto 'aos diferentes órgãos jurisdicionais do Supremo 
Tribunal Federal. 

§ 1° As funções do Ministério Público Federal junto aos 
Tribunais Superiores da União, perante os quais lhe compete 
atuar, somente poderão ser exercidas por titular do cargo de 
Subprocurador-Geral da República. 

§ 2" Em caso de vaga ou afastamento de Subprocurador-Geral da 
República, por prazo superior a trinta dias, poderá ser convocado 
Procurador Regional da República para substituição, pelo voto da 
maioria do Conselho Superior. 

§ 3° O Procurador Regional da República convocado receberá a 
diferença de vencimento correspondente ao cargo de 
Subprocurador-Geral da República, inclusive diárias e transporte, 
se for o caso. 

Art. 48. Incumbe ao Procurador-Geral da República propor perante o 
Superior Tribunal de Justiça: 

I - a representação para intervenção federal nos Estados e no 
Distrito Federal, no caso de recusa à execução de lei federal; 

II - a ação penal, nos casos previstos no Art. 105, 1, "a", da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único. A competência prevista neste artigo poderá ser 
delegada a Subprocurador-Geral da República. 

Art. 49. São atribuições do Procurador-Geral da República, como 
Chefe do Ministério Público Federal: 

1 - representar o Ministério Público Federal; 
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II - integrar, como membro nato, e presidir o .Colégio de 
Procuradores da República, o Conselho Superior do 
Ministério Público Federal e a Comissão de Concurso; 

III - designar o Procurador Federal dos Direitos do Cidadão 
e os titulares da Procuradoria nos Estados e no Distrito 
Federal; 

IV - designar um dos membros e o Coordenador de cada 
uma das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público Federal; 

V - nomear o Corregedor-Geral do Ministério Público 
Federal, segundo lista formada pelo Conselho Superior; 

VI - designar, observados os critérios da lei e os 
estabelecidos pelo Conselho Superior, os ofícios em que 
exercerão suas funções os membros do Ministério Público 
Federal; 

VII - designar: 

o Chefe da Procuradoria Regional da República, 
dentre os Procuradores Regionais da República lotados 
na respectiva Procuradoria Regional; 

o Chefe da Procuradoria da República nos Estados e 
no Distrito Federal, dentre os Procuradores da República 
lotados na respectiva unidade; 

VIII - deCidir, em grau de recuiso, os conflitos de 
atribuições entre órgãos do Ministério Público Federal; 

IX - determinar a abertura de correição, sindicância ou 
inquérito administrativo; 

X - determinar instauração de inquérito ou processo 
administrativo contra servidores dos serviços auxiliares; 

XI - decidir processo disciplinar contra membro da carreira 
ou servidor dos serviços auxiliares, aplicando as sanções 
cabíveis; 

XII - decidir, atendendo à necessidade do serviço, sobre: 

remoção a pedido ou por permuta; 

alteração parcial da lista bienal de designações; 

XIII - autorizar o afastamento de membros do Ministério 
Público Federal, depois de ouvido o Conselho Superior, nas 
hipóteses previstas em lei; 
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XIV - dar posse aos membros do Ministério Público Federal; 

XV - designar membro do Ministério Público Federal para: 

funcionar nos órgãos em que a participação da 
instituição seja legalmente prevista, ouvido o Conselho 
Superior; 

integrar 	comissões 	técnicas 	ou 	cientificas, 
, relacionadas às funções da instituição, ouvido o 

Conselho Superior; 

assegurar a continuidade dos serviços, em caso de 
vacância, 	afastamento 	temporário, 	ausência, 
impedimento ou suspeição do titular, na inexistência ou 
falta do substituto designado; 

funcionar perante juizos que não os previstos no 
inciso I, do Art. 37. desta Lei Complementar; 

acompanhar procedimentos administrativos e 
inquéritos policiais instaurados em áreas estranhas à sua 
competência especifica, desde que relacionados-  a fatos 
de interesse da instituição. 

XVI - homologar, ouvido o Conselho Superior, o resultado 
do concurso para ingresso na carreira; 

XVII - fazer publicar aviso de existência de vaga na lotação 
e na relação bienal de designações; 

XVIII - elaborar a proposta orçamentária do Ministério 
Público Federal, submetendo-a, para aprovação, ao Conselho 
Superior; 

XIX - organizar a prestação de contas do exercicio anterior; 

XX - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de 
pessoal; 

XXI - elaborar o relatório das atividades do Ministério 
Público Federal; 

XXII - cóordenar as atividades do Ministério Público 
Federal; 

XXIII - exercer outras atividades previstas em lei. 

Art. 50. As atribuições do Procurador-Geral da República, previstas 
no artigo anterior, poderão ser delegadas: 



LEI COMPLEMENTAR N.° 75, DE 20 DE MAIO DE 1993 	 105 

I - a Coordenador de Câmara de Coordenação e Revisão, as 
dos incisos XV, alínea "c", e XXII; 

II - aos Chefes das Procuradorias Regionais da República e 
aos Chefes das Procuradorias da República nos Estados e no 
Distrito Federal, as dos incisos I, XV, alínea "c", XX e XXII. 

Art. 51. A ação penal pública contra o Procurador-Geral da 
República, quando no exercício do cargo, caberá ao Subprocurador-
Geral da República que for designado pelo Conselho Superior do 
Ministério Público Federal. 

SEÇÃO III 
DO COLÉGIO DE PROCURADORES DA REPÚBLICA 

Art. 52. O Colégio de Procuradores da República, presidido pelo 
Procurador-Geral da República, é integrado por todos os membros da 
carreira em atividade no Ministério Público Federal. 

Art. 53. Compete ao Colégio de Procuradores da República: 

I - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e 
secreto, a lista sêxtupla -para a composição do Superior 
Tribunal de Justiça, sendo elegíveis os membros do 
Ministério Público Federal, com mais de dez anos na 
carreira, tendo mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 

cinco anos de idade; 

II - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e 
secreto, a lista sêxtupla para a composição dos Tribunais 
Regionais Federais, sendo elegíveis os membros do 
Ministério Público Federal, com mais de dez anos de 
carreira, que contem mais de trinta e menos de sessenta e 
cinco anos de idade, sempre que possível lotados na 

respectiva região; 

III - eleger, dentre os Subprocuradores-Gerais da República 
e mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, quatro 
membros do Conselho Superior do Ministério Público 

Federal; 

IV - opinar sobre assuntos gerais de interesse da instituição. 
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§ I° Para os fins previstos nos incisos 1, II e III, deste artigo, 
prescindir-se-á de reunião do Colégio de Procuradores, 
procedendo-se segundo dispuser o seu Regimento Interno e 
exigindo-se o voto da maioria absoluta dos eleitores. • 

§ 2° Excepcionalmente, em caso de interesse relevante da 
Instituição, o Colégio de Procuradores reunir-se-á em local 
designado pelo Procurador-Geral da República, desde que 
convocado por ele ou pela maioria de seus membros. 

§ 30  O Regimento Interno do Colégio de Procuradores da 
República disporá sobre seu funcionamento. 

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO SUPERIOR DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Art. 54. O Conselho Superior do Ministério Público Federal, 
presidido pelo Procurador-Geral da República, tem a seguinte 
composição: 

1 - o Procurador-Geral da República e o Vice-Procurador-
Geral da República, que o integram como membros natos; 

II - quatro Subprocuradores-Gerais da República eleitos, 
para mandato de dois anos, na forma do Art. 53, III, 
permitida uma reeleição; 

III - quatro Subprocuradores-Gerais da República eleitos, 
para mandato de dois anos, por seus pares, mediante voto 
plurinominal, facultativo e secreto, permitida uma reeleição. 

§ 1° Serão suplentes dos membros de que tratam os incisos II e 
III, os demais votados, em ordem decrescente, observados os 
critérios gerais de desempate. 

§ 2° O Conselho Superior elegerá o seu Vice-Presidente, que 
substituirá o Presidente em seus impedimentos e em caso de 
vacância. 

Art. 55. O Conselho Superior do Ministério Público Federal reunir-
se-á, ordinariamente, uma vez por mês, em dia previamente fixado, e, 
extraordinariamente, quando convocado pelo Procurador-Geral da 
República, ou por proposta da maioria de seus membros. 
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Art. 56. Salvo disposição em contrário, as deliberações da- Conselho 
Superior serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 
absoluta dos seus membros. 

§ 1" Em caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente, exceto 
em matéria de sanções, caso em que prevalecerá a •solução mais 
favorável ao acusado. 

§ 2° As deliberações do Conselho Superior serão publicadas no 
Diário da Justiça, exceto quando o Regimento Interno determinar 
sigilo. 

Art. 57. Compete ao Conselho Superior do Ministério Público 
Federal: 

1 - exercer o poder normativo no âmbito do Ministério 
Público Federal, observados os princípios desta Lei, 
especialmente para elaborar e aprovar: 

o seu -.Regimento Interno, o do Colégio de 
Procuradores da República e os das Câmaras de 
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal; 

as normas e as instruções para o concurso de ingresso 
na carreira; 

as normas sobre as designações para os diferentes 
ofícios do Ministério Público Federal; 

os critérios para distribuição de inquéritos, 
procedimentos administrativos e quaisquer outros feitos, 
no Ministério Público Federal; 

os critérios de promoção por merecimento, na 
carreira; 
1) o procedimento para avaliar o cumprimento das 
condições do estágio probatório; 

II - aprovar o nome do Procurador Federal dos Direitos do 
Cidadão; . 
III - indicar integrantes das Câmaras de Coordenação e 
Revisão; 
IV - aprovar a destituição .do Procurador Regional Eleitoral; 

V - destituir, por iniciativa do Procurador-Geral da 
República e pelo voto de dois terços de seus membros, antes 
do término do mandato, o Corregedor-Geral; 
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VI - elaborar a lista tríplice para Corregedor-Geral do 
Ministério Público Federal; 

VII - elaborar a lista tríplice destinada à promoção por 
merecimento; 

VIII - aprovar a lista de antigüidade dos membros do 
Ministério Público Federal e decidir sobre as reclamações a 
ela concernentes; 

IX - indicar o membro do Ministério Público Federal para 
promoção por antigüidade, observado o disposto no Art. 93, 
II, alínea "d", da Constituição Federal; 

X - designar o Subprocurador-Geral da República para 
conhecer de inquérito, peças de informação ou representação 
sobre crime comum atribuível ao Procurador-Geral da 
República e, sendo o caso, promover a ação penal; 

XI - opinar sobre a designação de membro do Ministério 
Público Federal para: 

funcionar nos órgãos em que a participação da 
instituição seja legalmente prevista; 

integrar 	comissões 	técnicas 	ou 	científicas 
relacionadas às funções da instituição; 

XII - opinar sobre o afastamento temporário de membro do 
Ministério Público Federal; 

XIII - autorizar a designação, em caráter excepcional, de 
membros do Ministério Público Federal, para exercício de 
atribuições processuais perante juízos, tribunais ou ofícios 
diferentes dos estabelecidos para cada categoria; 

XIV - determinar a realização de correições e sindicâncias e 
apreciar os relatórios correspondentes; 

XV - determinar a instauração de processos administrativos 
em que o acusado seja membro do Ministério Público 
Federal, apreciar seus relatórios e propor as medidas 
cabíveis; 

XVI - determinar o afastamento preventivo do exercício de 
suas funções, do membro do Ministério Público Federal,. 
indiciado ou acusado em processo disciplinar, e o seu 
retomo; 
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XVII - designar a comissão de processo administrativo em 
que o acusado seja membro do Ministério Público Federal; 

XVIII decidir sobre o cumprimento do estágio probatório 
por membro do Ministério Público Federal, encaminhando 
cópia da decisão ao Procurador-Geral da República, quando 
for o caso, para ser efetivada sua exoneração; 

XIX - decidir sobre remoção e disponibilidade de membro 
do Ministério Público Federal, por motivo de interesse 
público; 

XX - autorizar, pela maioria absoluta de seus membros, que 
o Procurador-Geral da República ajuíze a ação de perda de 
cargo contra membro vitalício do Ministério Público 
Federal, nos casos previstos nesta Lei; 

XXI - opinar sobre os pedidos de reversão de membro da 
carreira; 

XXII - opinar sobre o encaminhamento de proposta de lei de 
aumento do número de cargos da carreira; 

XXIII - deliberar sobre a realização de concurso para o 
ingresso na carreira, designar os membros da Comissão de 
Concurso e opinar sobre a homologação dos resultados; 

XXIV - aprovar a proposta orçamentária que integrará o 
projeto de orçamento do Ministério Público da União; • 

XXV - exercer outras funções estabelecidas em lei. 

O Procurador-Geral e qualquer membro do Conselho 
Superior estão impedidos de participar das decisões deste nos 
casos previstos nas leis processuais para o impedimento e a 
suspeição de membro do Ministério Público. 

As deliberações relativas aos incisos I, alíneas "a" e "e", IV, 
XIII, XV, XVI, XVII, XIX, e XXI somente poderão ser tomadas 
com o voto favorável de dois terços dos membros do Conselho 
Superior. 
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SEÇÃO V 
DAS CÂMARAS DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Art. 58. As: Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público Federal são os órgãos setoriais de coordenação, de integração 
e de revisão do exercício funcional na instituição. 

Art. 59. As Câmaras de Coordenação e Revisão serão organizadas 
por função ou por matéria, através de ato normativo. 

Parágrafo único. O Regimento Interno, que disporá sobre o 
funcionamento das Câmaras de Coordenação e Revisão, será 
elaborado pelo Conselho Superior. 

Art. 60. As Câmaras de Coordenação e Revisão serão compostas por 
três membros do Ministério Público Federal, sendo um indicado pelo 
Procurador-Geral da República e dois pelo Conselho Superior, 
juntamente com seus suplentes, para um mandato de dois anos, dentre 
integrantes do último grau da carreira, sempre que possível. 

Art. 61. Dentre os integrantes da Câmara de Coordenação e Revisão, 
um deles será designado pelo Procurador-Geral para a função 
executiva de Coordenador. 

Art. 62 Compete às Câmaras de Coordenação e Revisão: 

I - promover a integração e a coordenação dos órgãos 
institucionais que atuem em oficios ligados ao setor de sua 
competência, observado o princípio da independência 
funcional; 

II - manter intercâmbio com órgãos ou entidades que atuem 
em áreas afins; 

III - encaminhar informações técnico-jurídicas aos órgãos 
institucionais que atuem em seu setor; 

IV - manifestar-se sobre o arquivamento de inquérito 
policial, inquérito parlamentar ou peças de informação, 
exceto nos casos de competência originária do Procurador-
Geral; 

V - resolver sobre a distribuição especial de feitos, que por 
sua continua reiteração, devam receber tratamento uniforme; 
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VI - resolver sobre a distribuição especial de inquéritos, 
feitos e procedimentos, quando a matéria, por sua natureza 
ou relevância, assim o exigir; 

VII - decidir os conflitos de atribuições entre os órgãos do 
Ministério Público Federal. 

Parágrafo único. A competência fixada nos incisos V e VI será 
exercida segundo critérios objetivos previamente estabelecidos 
pelo Conselho Superior. 

SEÇÃO VI 
DA CORREGEDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Art. 63. A Corregedoria do Ministério Público Federal, dirigida pelo 
Corregedor-Geral, é o órgão fiscalizador das atividades funcionais e 
da conduta dos membros do Ministério Público. 

Art. 64. O Corregedor-Geral será nomeado pelo Procurador-Geral da 
República dentre os Subprocuradores-Gerais da República, 
integrantes de lista tríplice elaborada pelo Conselho Superiór, para 
mandato de dois anos, renovável uma vez. 

§ 1° Não poderão integrar a lista tríplice" os membros do 
Conselho Superior. 

§ 2° Serão suplentes do Corregedor-Geral os demais integrantes 
da lista tríplice, na ordem em que os designar o Procurador-
Geral. 

§ 30  O Corregedor-Geral poderá ser destituído por iniciativa do 
Procurador-Geral, antes do término do mandato, pelo Conselho 
Superior, observado o disposto no inciso V do Art. 57. 

Art. 65. Compete ao Corregedor-Geral do Ministério Público Federal: 

1- participar, sem direito a voto, das reuniões do Conselho 
Superior; 

11 - realizar, de ofício, ou por determinação do Procurador-
Geral ou do Conselho Superior, correições e sindicâncias, 
apresentando os respectivos relatórios; 
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III - instaurar inquérito contra integrante da carreira e propor 
ao Conselho Superior a instauração do processo 
administrativo conseqüente; 

IV - acompanhar o estágio probatório dos membros do 
Ministério Público Federal; 

V - propor ao Conselho Superior a exoneração de membro 
do Ministério Público Federal que não cumprir as condições 
do estágio probatório. 

SEÇÃO VH 
DOS SUBPROCURADORES-GERAIS DA REPÚBLICA 

Art. 66. Os Subprocuradores-Gerais da República serão designados 
para oficiar junto ao Supremo Tribunal Federal, ao Superior Tribunal 
de Justiça, ao Tribunal Superior Eleitoral e nas Câmaras de 
Coordenação e Revisão. 

No Supremo Tribunal Federal e no Tribunal Superior 
Eleitoral, os Subprocuradores-Gerais da República atuarão por 
delegação do Procurador-Geral da República. 

A designação de Subprocurador-Geral da República para 
oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes dos previstos para a 
categoria dependerá de autorização do Conselho Superior. 

Art. 67. Cabe aos Subprocuradores-Gerais da República, 
privativainente, o exercicio das funções de: 

I - Vice-Procurador-Geral da República; 

II - Vice-Procurador-Geral Eleitoral; 

III - Corregedor-Geral do Ministério Público Federal; 

IV - Procurador Federal dos Direitos do Cidadão; 

V - Coordenador de Câmara de Coordenação e Revisão. 

SEÇÃO VIII 
DOS PROCURADORES REGIONAIS DA REPÚBLICA 

Art. 68. Os Procuradores Regionais da República serão designados 
para oficiar junto aos Tribunais Regionais Federais. 
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Parágrafo único. A designação de Procurador Regional da 
República para oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes dos 
previstos para a categoria dependerá de autorização do Conselho 
Superior. 

Art. 69. Os Procuradores Regionais da República serão lotados nos 
ofícios nas Procuradorias Regionais da República. 

SEÇÃO IX 
DOS PROCURADORES DA REPÚBLICA 

Art. 70. Os Procuradores da República serão designados para oficiar 
junto aos Juízes Federais e junto aos Tribunais Regionais Eleitorais, 
onde não tiver sede a Procuradoria Regional da República. 

Parágrafo único. A designação de Procurador da República para 
oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes dos previstos para a 
categoria, dependerá de autorização do Conselho Superior. 

Art. 71. Os Procuradores da República serão lotados nos ofícios nas 
Procuradorias da República nos Estados e no Distrito Federal. 

SEÇÃO X 
DAS FUNÇÕES ELEITORAIS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Art. 72. Compete ao Ministério Público Federal exercer, no que 
couber, junto à Justiça Eleitoral, as funções do Ministério Público, 
atuando em todas as fases e instâncias do processo eleitoral. 

Parágrafo único. O Ministério Público Federal tem legitimação 
para propor, perante o juizo competente, as ações para declarar 
ou decretar a nulidade de negócios jurídicos ou atos da 
administração pública, infringentes de vedações legais destinadas 
a proteger a normalidade e a legitimidade das eleições, contra a 
influência do poder econômico ou o abuso do poder Político ou 
administrativo. 

Art. 73. O Procurador-Geral Eleitoral é o Procurador-Geral da 
República. 
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Parágrafo único. O Procurador-Geral Eleitoral designará, dentre 
os Subprocuradores-Gerais da República, o Vice-Procurador-
Geral Eleitoral, que o substituirá em seus impedimentos e 
exercerá o cargo em caso de vacância, até o provimento 
definitivo. 

Art. 74. Compete ao Procurador-Geral Eleitoral exercer as funções do 
Ministério Público nas causas de competência do Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Parágrafo único. Além do Vice-Procurador-Geral Eleitoral, o 
Procurador-Geral poderá designar, por necessidade de serviço, 
membros do Ministério Público Federal para oficiarem, com sua 
aprovação, perante o Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 75 Incumbe ao Procurador-Geral Eleitoral: 

- designar o Procurador Regional Eleitoral em cada Estado 
e no Distrito Federal; 

II - acompanhar os procedimentos do Corregedor-Geral 
Eleitoral; 

III - dirimir conflitos de atribuições; 

IV - requisitar servidores da União e de suas autarquias, 
quando o exigir a necessidade do serviço, sem prejuízo dos 
direitos e vantagens inerentes ao exercício de seus cargos ou 
empregos. 

Art. 76. O Procurador Regional Eleitoral, juntamente com o seu 
substituto, será designado pelo Procurador-Geral Eleitoral, dentre os 
Procuradores Regionais da República no Estado e no Distrito Federal, 
ou, onde não houver, dentre os Procuradores da República vitalícios, 
para um mandato de dois anos. 

§ I° O Procurador Regional Eleitoral poderá ser reconduzido uma 
vez. 

§ 2° O Procurador Regional Eleitoral poderá ser destituído, antes 
do término do mandato, por iniciativa do Procurador-Geral 
Eleitoral, anuindo a maioria absoluta do Conselho Superior do 
Ministério Público Federal. 
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Art. 77. Compete ao Procurador Regional Eleitoral exercer as 
funções do Ministério Público nas causas de competência do Tribunal 
Regional Eleitoral respectivo, além de dirigir, no Estado, as 
atividades do setor. 

Parágrafo único. O Procurador-Geral Eleitoral poderá designar, 
por necessidade de serviço, outros membros do Ministério 
Público Federal para oficiar, sob a coordenação do Procurador 
Regional, perante os Tribunais Regionais Eleitorais. 

Art. 78. As funções eleitorais do Ministério Público Federal perante 
os juízes e Juntas Eleitorais serão exercidas pelo Promotor Eleitoral. 

Art. 79. O Promotor Eleitoral será o membro do Ministério Público 
local que oficie junto ao Juizo incumbido do serviço eleitoral de cada 
Zona. 

Parágrafo único. Na inexistência de Promotor que oficie perante 
a Zona Eleitoral, ou havendo impedimento ou recusa justificada, 
o Chefe do Ministério Público local indicará ao Procurador 
Regional Eleitoral o substituto a ser designado. 

Art. 80. A filiação a partido político impede o exercício de funções 
eleitorais por membro do Ministério Público, até dois anos do seu 
cancelamento. 

SEÇÃO XI 
DAS UNIDADES DE LOTAÇÃO E DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 81. Os ofícios na Procuradoria-Geral da República, nas 
Procuradorias Regionais da República e nas Procuradorias da 
República nos Estados e no Distrito Federal são unidades de lotação e 
de administração do Ministério Público Federal. 

Parágrafo único. Nos municípios do interior onde tiverem sede 
juízos federais, a lei criará unidades da Procuradoria da 
República no respectivo Estado. 

Art. 82. A estrutura básica das unidades de lotação e de 
administração será organizada por regulamento, nos termos da lei. 
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CAPITULO III 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

SEÇÃO! 
DA COMPETÊNCIA, DOS ÓRGÃOS E DA CARREIRA 

Art. 83. Compete ao Ministério Público do 'Trabalho o exercício das 
seguintes atribuições junto aos órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - promover as ações que lhe sejam atribuídas pela 
Constituição Federal e pelas leis trabalhistas; 

II - manifestar-se em qualquer fase do processo trabalhista, 
acolhendo solicitação do juiz ou por sua iniciativa, quando 
entender existente interesse público que justifique a 
intervenção; 

III - promover a ação civil pública no âmbito da Justiça do 
Trabalho, para defesa de interesses coletivos, quando 
desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente 
garantidos; • 

IV - propor as ações cabíveis para declaração de nulidade de 
cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva 
que viole as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos 
individuais indisponíveis dos trabalhadores; 

V - propor as ações necessárias à defesa dos direitos e 
interesses dos menores, incapazes e índios, decorrentes das 
relações de trabalho; 

VI - recorrer das decisões da Justiça do Trabalho, quando 
entender necessário, tanto nos processos em que for parte, 
como naqueles em que oficiar como fiscal da lei, bem como 
pedir revisão dos Enunciados da Súmula de Jurisprudência 
do Tribunal Superior do Trabalho; 

VII - funcionar nas sessões dos Tribunais Trabalhistas, 
manifestando-se verbalmente sobre a matéria em debate, 
sempre que entender necessário, sendo-lhe assegurado o 
direito de vista dos processos em julgamento, podendo 
solicitar as requisições e diligências que julgar convenientes; 

VIII - instaurar instância em caso de greve, quando a defesa 
da ordem jurídica ou o interesse público assim o exigir; 
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IX - promover ou participar da instrução e conciliação em 
dissídios decorrentes da paralisação de serviços de qualquer 
natureza, oficiando obrigatoriamente nos processos, 
manifestando sua concordância ou discordância, em 
eventuais acordos firmados antes da homologação, 
resguardado o direito de recorrer em caso de violação à lei e 
à Constituição Federal; 

X - promover mandado de injunção, quando a competência 
for da Justiça do Trabalho; 

XI - atuar como árbitro, se assim for solicitado pelas partes, 
nos dissídios de competência da Justiça do Trabalho; 

XII - requerer as diligências que julgar convenientes para o 
correto andamento dos processos e para a melhor solução 
das lides trabalhistas; 

XIII - intervir obrigatoriamente em todos os feitos nos 
segundo e terceiro graus de jurisdição da Justiça do 
Trabalho, quando a parte for pessoa jurídica de Direito 
Público, Estado estrangeiro ou organismo internacional. 

Art. 84. Incumbe ao Ministério Público do Trabalho, no âmbito das 
suas atribuições, exercer as funções institucionais Previstas nos 
Capítulos I, II, III e IV do Título 1, especialmente: 

I - integrar os órgãos colegiados previstos no § 10 do Art. 6°, 
que lhes sejam pertinentes; 

11 - instaurar inquérito civil e outros procedimentos 
administrativos, sempre que cabíveis, para assegurar a 
observância dos direitos sociais dos trabalhadores; 

III - requisitar à autoridade administrativa federal 
competente, dos órgãos de proteção ao trabalho, a 
instauração de procedimentos administrativos, podendo 
acompanhá-los e produzir provas; 

IV - ser cientificado pessoalmente das decisões proferidas 
pela Justiça do Trabalho, nas causas em que o órgão tenha 
intervido ou emitido parecer escrito; 

V - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas por 
lei, desde que compatíveis com sua finalidade. 

Art. 85. São órgãos do Ministério Público do Trabalho: 

I - o Procurador-Geral do Trabalho; 
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II - o Colégio de Procuradores do Trabalho; 

III - o Conselho Superior do Ministério Público do 
Trabalho; 

IV - a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público do Trabalho; 

V - a Corregedoria do Ministério Público do Trabalho; 

VI - os Subprocuradores-Gerais do Trabalho; 

VII - os Procuradores Regionais do Trabalho; 

VIII - os Procuradores do Trabalho. 

Art. 86. A carreira do Ministério Público do Trabalho será constituída 
pelos cargos de Subprocurador-Geral do Trabalho, Procurador 
Regional do Trabalho e Procurador do Trabalho. 

Parágrafo único. O cargo inicial da carreira é o de Procurador 
do Trabalho e o do último nível o de Subprocurador-Geral do 
Trabalho. 

SEÇÃO II 
DO PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO 

Art. 87. O Procurador-Geral do Trabalho é o Chefe do Ministério 
Público do Trabalho. 

Art. 88. O Procurador-Geral do Trabalho será nomeado pelo 
Procurador-Geral da República, dentre integrantes da Instituição, com 
mais de trinta e cinco anos de idade e de cinco anos na carreira, 
integrantes de lista tríplice escolhida mediante voto plurinominal, 
facultativo e secreto, pelo Colégio de Procuradores para um mandato 
de dois anos, permitida uma recondução, observado o mesmo 
processo. Caso não haja número suficiente de candidatos com mais de 
cinco anos na carreira, poderá concorrer à lista tríplice quem contar 
mais de dois anos na carreira. 

Parágrafo único. A exoneração do Procurador-Geral do 
Trabalho, antes do término do mandato, será proposta ao 
Procurador-Geral da República pelo Conselho Superior, mediante 
deliberação obtida com base em voto secreto de dois terços de 
seus integrantes. 
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Art. 89. O Procurador-Geral do Trabalho designará, dentre os 
Subprocuradores-Gerais do Trabalho, o Vice-Procurador-Geral do 
Trabalho, que o substituirá em seus impedimentos. Em caso de 
vacância, exercerá o cargo o Vice-Presidente do Conselho Superior, 
até o seu provimento definitivo. 

Art. 90. Compete ao Procurador-Geral do Trabalho exercer as 
funções atribuídas ao Ministério Público do Trabalho junto ao 
Plenário do Tribunal Superior do Trabalho, propondo as ações 
cabíveis e manifestando-se nos processos de sua competência. 

Art. 91. São atribuições do Procurador-Geral do Trabalho: 

I - representar o Ministério Público do Trabalho; 

II - integrar, como membro nato, e presidir o Colégio de 
Procuradores do Trabalho, o Conselho Superior do 
Ministério Público do Trabalho e a Comissão de Concurso; 

III - nomear o Corregedor-Geral do Ministério Público do 
Trabalho, segundo lista tríplice formada pelo Conselho 
Superior; 

IV - designar um dos membros e o Coordenador da Câmara 
de Coordenação e Revisão do Ministério Público do 
Trabalho; 

V - designar, observados os critérios da lei e os estabelecidos 
pelo Conselho Superior, os ofícios em que exercerão suas 
funções os membros do Ministério Público do Trabalho; 

VI - designar o Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho 
dentre os Procuradores Regionais do Trabalho lotados na 
respectiva Procuradoria Regional; 

VII - decidir, em grau de recurso, os conflitos de atribuição 
entre os órgãos do Ministério Público do Trabalho; 

VIII - determinar a abertura de correição, sindicância ou 
inquérito administrativo. 

IX - determinar a instauração de inquérito ou processo 
administrativo contra servidores dos serviços auxiliares; 

X - decidir processo disciplinar contra membro da carreira 
ou servidor dos serviços auxiliares, aplicando as sanções que 
sejam de sua competência; 

XI - decidir, atendendo a necessidade do serviço, sobre: 
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remoção a pedido ou por permuta; 

alteração parcial da lista bienal de designações; 

XII - autorizar o afastamento de membros do Ministério 
Público do Trabalho, ouvido o Conselho Superior, no â casos 
previstos em lei; 

XIII - dar posse aos membros do Ministério Público do 
Trabalho; • 

XIV - designar membro do Ministério Público do Trabalho 
para: 

funcionar nos órgãos em que a participação da 
Instituição seja legalmente prevista, ouvido o Conselho 
Superior; 

integrar 	comissões 	técnicas 	ou 	científicas, 
relacionadas às funções da Instituição, ouvido o 
Conselho Superior; 

assegurar a continuidade dos serviços, em caso de 
vacância, 	afastamento • temporário, 	• ausência, 
impedimento ou suspeição do titular, na inexistência ou 
falta do substituto designado; 

XV - homologar, ouvido o Conselho Superior, o resultado do 
concurso para ingresso na carreira; 

XVI - fazer publicar aviso de existência de vaga, na lotação 
e na relação bienal de designações; 

XVII - propor ao Procurador-Geral da República; ouvido o 
Conselho Superior, a criação e extinção de cargos da carreira 
e dos oficios em que devam ser exercidas suas funções; 
XVIII - elaborar a proposta orçamentária do Ministério 
Público do Trabalho, submetendo-a, para aprovação, ao 
Conselho Superior; 

XIX - encaminhar ao Procurador-Geral da República a 
proposta orçamentária do Ministério Público do Trabalho, 
após sua aprovação pelo Conselho Superior; 

XX - organizar a prestação de contas do exercício anterior, 
encaminhando-a ao Procurador-Geral da República; 

XXI - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de 
pessoal; 



LEI COMPLEMENTAR N.° 75, DE 20 DE MAIO DE 1993 	 121 

XXII - elaborar -o relatório de atividades do Ministério 
Público do Trabalho; 

XXIII - coordenar as atividades do Ministério Público do 
Trabalho; 

XXIV - exercer outras atribuições previstas em lei. 

Art. 92. As atribuições do Procurador-Geral do Trabalho, previstas no 
artigo anterior, poderão ser delegadas: 

I - ao Coordenador da Câmara de Coordenação e Revisão, as 
dos incisos XIV, alínea "c", e XXIII; 

II - aos Chefes das Procuradorias Regionais do Trabalho nos 
Estados e no Distrito Federal, as dos incisos I, XIV, alínea 
"c", XXI e XXIII. 

SEÇÃO III 
DO COLÉGIO DE PROCURADORES DO TRABALHO 

Art. 93. O Colégio de Procuradores do Trabalho, presidido pelo 
Procurador-Geral do Trabalho, é integrado por todos os membros da 
carreira em atividade no Ministério Público do Trabalho. 

Art. 94 São atribuições do Colégio de Procuradores do Trabalho: 

I - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e 
secreto, a lista tríplice para a escolha do Procurador-Geral do 
Trabalho; 

II - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e 
secreto, a lista sêxtupla para a composição do Tribunal 
Superior do Trabalho, sendo elegíveis os membros do 
Ministério Público do Trabalho, com mais de dez anos na 
carreira, tendo mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos de idade; 

III - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e 
secreto, a lista sêxtupla para os Tribunais Regionais do 
Trabalho, dentre os Procuradores com mais de dez anos de 
carreira; 
IV - eleger, dentre os Subprocuradores-Gerais do Trabalho e 
mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, quatro 
membros do Conselho Superior do Ministério Público do 
Trabalho. 
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Para os fins previstos nos incisos deste artigo, prescindir-se-
á de reunião do Colégio de Procuradores, procedendo-se segundo 
dispuser o seu Regimento Interno, exigido o voto da maioria 
absoluta dos eleitores. 

Excepcionalmente, em caso de interesse relevante da 
InstituiçãO, o Colégio de Procuradores reunir-se-á em local 
designado pelo Procurador-Geral do Trabalho, desde que 
convocado por ele ou pela maioria de seus membros. 

§ 3° O Regimento Interno do Colégio de Procuradores do 
Trabalho disporá sobre seu funcionamento. 

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO SUPERIOR DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

Art. 95. O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, 
presidido pelo Procurador-Geral do Trabalho, tem a seguinte 
composição: 

I - o Procurador-Geral do Trabalho e o Vice-Procurador-
Geral do Trabalho, que o integram como membros natos; 

II - quatro Subprocuradores-Gerais do Trabalho, eleitos para 
um mandato de dois anos, pelo Colégio de Procuradores do 
Trabalho, mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, 
permitida uma reeleição; 

111 - quatro Subprocuradores-Gerais do Trabalho, eleitos 
para um mandato de dois anos, por seus pares, mediante voto 
plurinominal, facultativo e secreto, permitida uma reeleição. 

§ 10  Serão suplentes dos membros de que tratam os incisos II e 
III, os demais votados, em ordem decrescente, observados os 
critérios gerais de desempate. 

§ 2" O Conselho Superior elegerá o seu Vice-Presidente, que 
substituirá o Presidente em seus impedimentos e em caso de 
vacância. 

Art. 96. O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho 
reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês, em dia previamente 
fixado, e, extraordinariamente, quando convocado pelo Procurador-
Geral do Trabalho ou por proposta da maioria absoluta de seus 
membros. 
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Art. 97. Salvo disposição em contrário, as deliberações do Conselho 
Superior serão tornadas por maioria de votos, presente a maioria 
absoluta dos seus membros. 

Em caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente, exceto 
em matéria de sanções, caso em que prevalecerá a solução mais 
favorável ao acusado. 

As deliberações do Conselho Superior serão publicadas no 
Diário da Justiça, exceto quando o Regimento Interno determinar 
sigilo. 

Art. 98. Compete ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Trabalho: 

I - exercer o poder normativo no âmbito do Minisiério 
Público do Trabalho, observados os princípios desta Lei 
Complementar, especialmente para elaborar e aprovar: 

a) o 	seu 	Regimento 	Interno, 	o do Colégio de 
Procuradores 	do 	Trabalho 	e 	o da Câmara de 
Coordenação 	e 	Revisão 	do 	Ministério Público do 
Trabalho; 

as normas e as instruções para o concurso de ingresso 
na carreira; 

as normas sobre as designações para os diferentes 
oficios do Ministério Público do Trabalho; 

os critérios para distribuição de procedimentos 
administrativos e quaisquer outros feitos, no Ministério 
Público do Trabalho; 

os critérios de promoção por merecimento na 
carreira; 

o procedimento para avaliar o cumprimento das 
condições do estágio probatório; 

II - indicar os integrantes da Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público do Trabalho; 

III - propor a exoneração do Procurador-Geral do Trabalho; 

IV - destituir, por iniciativa do Procurador-Geral do 
Trabalho e pelo voto de dois terços de seus membros, antes 
do término do mandato, o Corregedor-Geral; 
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V - elaborar a lista tríplice destinada à promoção por 
merecimento; 

VI - elaborar a lista tríplice para Corregedor-Geral do 
Ministério Público do Trabalho; 

VII - aprovar a lista de antigüidade do Ministério Público do 
Trabalho e decidir sobre as reclamações a ela concernentes; 

VIII - indicar o membro do Ministério Público do Trabalho 
para promoção por antigüidade, observado o disposto no Art. 
93, II ;  alínea "d", da Constituição Federal; 

IX - opinar sobre a designação de membro do Ministério 
Público do Trabalho para: 

funcionar nos órgãos em que a participação da 
Instituição seja legalmente prevista; 

integrar 	comissões 	técnicas 	ou 	cientificas 
relacionadas às funções da Instituição; 

X - opinar sobre o afastamento temporário de membro do 
Ministério Público do Trabalho; 

XI - autorizar a designação, em caráter excepcional, de 
membros do Ministério Público do Trabalho, para exercício 
de atribuições processuais perante juizos, tribunais ou ofícios 
diferentes dos estabelecidos para cada categoria; 

XII - determinar a realização de correições e sindicâncias e 
apreciar os relatórios correspondentes; 

XIII - determinar a instauração de processos administrativos 
em que o acusado seja membro do Ministério Público do 
Trabalho, apreciar seus relatórios .  e propor as medidas 
cabíveis; 

XIV - determinar o afastamento do exercício de suas 
funções, de membro do Ministério Público do Trabalho, 
indiciado ou acusado em processo disciplinar, e o seu 
retorno; 

XV - designar a comissão de processo administrativo em que 
o acusado seja membro do Ministério Público do Trabalho; 

XVI - decidir sobre o cumprimento do estágio probatório por 
membro do Ministério Público do Trabalho, encaminhando 
cópia da decisão ao Procurador-Geral da República, quando 
for o caso, para ser efetivada sua exoneração; 
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XVII - decidir sobre remoção e disponibilidade de membro 
do Ministério Público do Trabalho, por motivo de interesse 
público; 

XVIII - autorizar, pela maioria absoluta de séus membros, 
que o Procurador-Geral da República ajuíze a ação de perda 
de cargo contra membro vitalício do Ministério Público do 
Trabalho, nos casos previstos em lei; 

XIX - opinar sobre os pedidos de reversão de membro da 
carreira; 

XX - aprovar a proposta de lei para o aumento do número de 
cargos da carreira e dos ofícios; 

XXI - deliberar sobre a realização • de concurso para o 
ingresso na carreira, designar os membros da Comissão de 
Concurso e opinar sobre a homologação dos resultados; 

XXII - aprovar a proposta orçamentária que integrará o 
projeto de orçamento do Ministério Público da União; 

XXIII - exercer outras funções atribuídas em lei. 

§ 10  Aplicam-se ao Procurador-Geral e aos demais membros do 
Conselho Superior as normas processuais em geral, pertinentes 
aos impedimentos e suspeição dos membros do Ministério 
Público. 

§ 2° As deliberações relativas aos incisos I, alíneas "a" e "e", XI, 
XIII, XIV, XV e XVII somente poderão ser tomadas com o voto 
favorável de dois terços dos membros do Conselho Superior. 

SEÇÃO V 
DA CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

Art. 99. A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 
do Trabalho é um órgão de coordenação, de integração e de revisão 
do exercício funcional na instituição. 

Art. 100. A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 
do Trabalho será organizada por ato normativo e o Regimento 
Interno, que disporá sobre seu funcionamento, será elaborado pelo 
Conselho Superior. 
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Art. 101. A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 
do Trabalho será composta por três membros do Ministério Público 
do Trabalho, sendo um indicado pelo Procurador-Geral do Trabalho e 
dois pelo Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, 
juntamente com seus suplentes, para um mandato de dois anos, 
sempre que possível, dentre integrantes do último grau da carreira. 

Art. 102. Dentre os integrantes da Câmara de Coordenação e Revisão, 
uni deles será designado pelo Procurador-Geral para a função 
executiva de Coordenador. 

Art. 103. Compete â Câmara de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público do Trabalho: 

I - promover a integração e a coordenação dos órgãos 
institucionais do Ministério Público do Trabalho, observado 
o principio da independência funcional; 

II - manter intercâmbio com órgãos ou entidades que atuem 
em áreas afins; 

III - encaminhar informações técnico-jurídicas aos órgãos 
institucionais do Ministério Público do Trabalho; 

IV - resolver sobre a distribuição especial de feitos e 
procedimentos, quando a matéria, por sua natureza ou 
relevância, assim o exigir 

V - resolver sobre a distribuição especial de feitos, que por 
sua continua reiteração, devam receber tratamento uniforme; 

VI - decidir os conflitos de atribuição entre os órgãos do 
Ministério Público do Trabalho. 

Parágrafo único. A competência fixada nos incisos IV e V será 
exercida segundo critérios objetivos previamente estabelecidos 
pelo Conselho Superior. 

SEÇÃO VI 
DA CORREGEDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO 

Art. 104. A Corregedoria do Ministério Público do Trabalho, dirigida 
pelo Corregedor-Geral, é o . órgão fiscalizador das atividades 
funcionais e da conduta dos membros do Ministério Público. 
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Art. 105. O Corregedor-Geral será nomeado pelo Procurador-Geral 
do Trabalho dentre os Subprocuradores-Gerais do Trabalho, 
integrantes de lista tríplice elaborada pelo Conselho Superior, para 
mandato de dois anos, renovávél uma vez. 

§ 1° Não poderão integrar a lista tríplice os membros do 
Conselho Superior. 

§ 2° Serão suplentes do Corregedor-Geral os demais integrantes 
da lista tríplice, na ordem em que os designar o Procurador-
Geral. 

§ 3" O Corregedor-Geral poderá ser destituído, por iniciativa do 
Procurador-Geral, antes do término do mandato, pelo voto de 
dois terços dos membros do Conselho Superior. 

Art. 106. Incumbe ao Corregedor-Geral do Ministério Público: 

I - participar, sem direito a voto, das reuniões do Conselho 
Superior; 

II - realizar, de oficio ou por determinação do Procurador-
Geral ou do Conselho Superior, correições e sindicâncias, 
apresentando os respectivos relatórios; 

111 - instaurar inquérito contra integrante da carreira e propor 
ao Conselho Superior a instauração do processo 
administrativo conseqüente; 

IV - acompanhar o estágio probatório dos membros do 
Ministério Público do Trabalho; 

V - propor ao Conselho Superior a exoneração de membro 
do Ministério Público do Trabalho que não cumprir as 
condições do estágio probatório. 

SEÇÃO VII 
DOS SUBPROCURADORES-GERAIS DO TRABALHO 

Art. 107. Os Subprocuradores-Gerais do Trabalho serão designados 
para oficiar junto ao Tribunal Superior do Trabalho e nos oficios na 
Câmara de Coordenação e Revisão. 

Parágrafo único. A designação de Subprocurador-Geral do 
Trabalho para oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes do 
previsto para a categoria dependerá de autorização do Conselho 
Superior. 
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Mi. 108. Cabe aos Subprocuradores-Gerais do Trabalho, 
privativamente, o exercício das funções de: 

1 - Corregedor-Geral do Ministério Público do Trabalho; 

II - Coordenador da Câmara de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público do Trabalho. 

Art. 109. Os Subprocuradores-Gerais do Trabalho serão lotados nos 
ofícios na Procuradoria-Geral do Trabalho. 

SEÇÃO VIH 
DOS PROCURADORES REGIONAIS DO TRABALHO 

Art. 110. Os Procuradores Regionais do Trabalho serão designados 
para oficiar junto aos Tribunais Regionais do Trabalho. 

Parágrafo único. Em caso de vaga ou de afastamento de 
Subprocurador,Geral do Trabalho por prazo superior a trinta dias, 
poderá ser convocado pelo Procurador-Geral, mediante 
aprovação do Conselho Superior, Procurador Regional do 
Trabalho para substituição. 

Art. 111. Os Procuradores Regionais do Trabalho serão lotados nos 
ofícios nas Procuradorias Regionais do Trabalho nos Estados e no 
Distrito Federal. 

SEÇÃO IX 
DOS PROCURADORES DO TRABALHO 

Art. 112. Os Procuradores do Trabalho serão designados para 
funcionar junto aos Tribunais Regionais do Trabalho e, na forma das 
leis processuais, nos litígios trabalhistas que envolvam, 
especialmente, interesses de menores e incapazes. 

Parágrafo único. A designação de Procurador do Trabalho para 
oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes dos previstos para a 
categoria, dependerá de autorização do Conselho Superior. 

Art. 113. Os Procuradores do Trabalho serão lotados nos ofícios nas 
Procuradorias Regionais do, Trabalho nos Estados e no Distrito 
Federal. 
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SEÇÃO X 
DAS UNIDADES DE LOTAÇÃO E DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 114. Os oficios na Procuradoria-Geral do Trabalho e nas 
Procuradorias Regionais do Trabalho nos Estados e no Distrito 
Federal são unidades de lotação e de administração do Ministério 
Público do Trabalho. 

Art. 115. A estrutura básica das unidades de lotação e de 
administração será organizada por regulamento, nos termos da lei. 

CAPÍTULO IV 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 

SEÇÃO I 
DA COMPETÊNCIA, DOS ÓRGÃOS E DA CARREIRA 

Art. 116. Compete ao Ministério Público Militar o exercício das 
seguintes atribuições junto aos órgãos da Justiça Militar: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública; 

II - promover a declaração de indignidade ou de 
incompatibilidade para o oficialato; 

III - manifestar-se em qualquer fase do processo, acolhendo 
solicitação do juiz ou por sua iniciativa, quando entender 
existente interesse público que justifique a intervenção. 

Art. 117. Incumbe ao Ministério Público Militar: 

I - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial-militar, podendo acompanhá-los e 
apresentar provas; 

II - exercer o controle externo da atividade da polícia 
judiciária militar. 

Art. 118. São órgãos do Ministério Público Militar: 

I - o Procurador-Geral da Justiça Militar; 

II - o Colégio de Procuradores da Justiça Militar; 

III - o Conselho Superior do Ministério Público Militar; 
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IV - a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público Militar; 

V - a Corrégedoria do Ministério Público Militar; 

VI - os Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar; 

VII - os Procuradores da Justiça Militar; 

VIII - os Promotores de Justiça Militar. 

Art. 119. A carreira do Ministério Público Militar é constituída pelos 
cargos de Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Procurador da 
Justiça Militar e Promotor da Justiça Militar. 

Parágrafo único. O cargo inicial da carreira é o de Promotor da 
Justiça Militar e o do último nível é o de Subprocurador-Geral da 
Justiça Militar. 

• 	 SEÇÃO II 
DO PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR 

Art. 120. O Procurador-Geral da Justiça Militar é o Chefe do 
Ministério Público Militar. 

Art. 121. O Procurador-Geral da Justiça Militar será nomeado pelo 
Procurador-Geral da República, dentre integrantes da Instituição, com 
mais de trinta e cinco anos de idade e de cinco anos na carreira, 
escolhidos em .lista tríplice mediante voto plurinominal, facultativo e 
secreto, pelo Colégio de Procuradores, para um mandato de dois anos, 
permitida uma recondução, observado o mesmo processo. Caso não 
haja número suficiente de candidatos com mais de cinco anos na 
carreira, poderá concorrer à lista tríplice quem contar mais de dois 
anos na carreira. 

Parágrafo único. A exoneração do Procurador-Geral da Justiça 
Militar, antes do término do mandato, será proposta pelo 
Conselho Superior ao Procurador-Geral da República, mediante 
deliberação obtida com base em voto secreto de dois terços de 
seus integrantes. 

Art. 122. O Procurador-Geral da Justiça Militar designará, dentre os 
Subprocuradores-Gerais, o Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, 
que o substituirá em seus impedimentos. Em caso de vacância, 
exercerá o cargo o Vice-Presidente do Conselho Superior, até o seu 
provimento definitivo. 
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Art. 123. Compete ao Procurador-Geral da Justiça Militar exercer as 
funções atribuídas ao Ministério Público Militar junto ao Superior 
Tribunal Militar, propondo as ações cabíveis e manifestando-se nos 
processos de sua competência. 

Art. 124. São atribuições do Procurador-Geral da Justiça Militar: 

I - representar o Ministério Público Militar; 

II - integrar, como membro nato, e presidir o Colégio de 
Procuradores da Justiça Militar, o Conselho Superior do 
Ministério Público da Justiça Militar e a Comissão de 
Concurso; 

III - nomear o Corregedor-Geral do Ministério Público 
Militar, segundo lista tríplice elaborada pelo Conselho 
Superior; 

IV - designar um dos membros e o Coordenador da Câmara 
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar; 

V - designar, observados os critérios da lei e os estabelecidos 
pelo Conselho Superior, os ofícios em que exercerão suas 
funções os membros do Ministério Público Militar; 

VI - decidir, em grau de recurso, os conflitos de atribuições 
entre os órgãos do Ministério Público Militar; 

VII - determinar a abertura de correição, sindicância ou 
inquérito administrativo; 

VIII - determinar a instauração de inquérito ou processo 
administrativo contra servidores dos serviços auxiliares; 

IX - decidir processo disciplinar contra membro da carreira 
ou servidor dos serviços auxiliares, aplicando as sanções que 
sejam de sua competência; 

X - decidir, atendida a necessidade do serviço, sobre: 

remoção a pedido ou por permuta; 

alteração parcial da lista bienal de designações; 

XI - autorizar o afastamento de membros do Ministério 
Público Militar, ouvido o Conselho Superior, nas hipóteses 
da lei; 

XII - dar posse aosMembros do Ministério Público Militar; 

XIII - designar membro do Ministério Público Militar para: 
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funcionar nos órgãos em que a participação da 
instituição seja legalmente prevista, ouvido o Conselho 
Superior; 

integrar 	comissões 	técnicas 	ou 	cientificas, 
relacionadas às funções da Instituição, ouvido o 
Conselho Superior; 

assegurar a continuidade dos serviços, em caso de 
vacância, 	afastamento 	temporário, 	ausência, 
impedimento ou suspeição do titular, na inexistência ou 
falta do substituto designado; 

XIV - homologar, ouvido o Conselho Superior, o resultado 
do concurso para ingresso na carreira; 

XV - fazer publicar o aviso de existência de vaga, na lotação 
e na relação bienal de designações; 

XVI - propor ao Procurador-Geral da República, ouvido o 
Conselho Superior, a criação e extinção de cargos da carreira 
e dos oficios em que devam ser exercidas suas funções; 

XVII - elaborar a proposta orçamentária do Ministério 
Público Militar, submetendo-a ao Conselho Superior; 

XVIII - encaminhar ao Procurador-Geral da República a 
proposta orçamentária do Ministério Público Militar, após 
stia aprovação pelo Conselho Superior; 

XIX - organizar a prestação de contas do exercício anterior, 
encaminhando-a ao Procurador-Geral da República; 

XX - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de 
pessoal; 
XXI - elaborar o relatório de atividades do Ministério 
Público Militar; 

XXII - coordenar as atividades do Ministério Público 
Militar; 

XXIII - exercer outras atribuições previstas em lei. 

Art. 125. As atribuições do Procurador-Geral da Justiça Militar, 
previstas no artigo anterior poderão ser delegadas: 

I - ao Coordenador da Câmara de Coordenação e Revisão, as 
dos incisos XIII, alínea "c", e XXII; 

II - a Procurador da Justiça Militar, as dos incisos 1 e XX. 
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SEÇÃO III 
DO COLÉGIO DE PROCURADORES DA JUSTIÇA MILITAR 

Art. 126. O Colégio de Procuradores da Justiça Militar, presidido 
pelo Procurador-Geral da Justiça Militar, é integrado por todos os 
membros da carreira em atividade no Ministério Público da Justiça 
Militar. 

Art. 127. Compete ao Colégio de Procuradores da Justiça Militar: 

I - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e 
secreto, lista tríplice para a escolha do Procurador-Geral da 
Justiça Militar; 

II - opinar sobre assuntos gerais de interesse da instituição. 

§ 1° Para os fins previstos no inciso I, prescindir-se-á de reunião 
do Colégio de Procuradores, procedendo-se segundo. dispuser o 
seu Regimento Interno, exigido o voto da maioria absoluta dos 
eleitores. 

§ 2° Excepcionalmente, em caso de interesse relevante da 
Instituição, o Colégio de Procuradores reunir-se-á em local 
designado pelo Procurador-Geral da Justiça Militar, desde que 
convocado por ele ou pela maioria de seus membros. 

§ 3° O Regimento Interno do Colégio de Procuradores Militares 
disporá sobre seu funcionamento. 

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

MILITAR 

Art. 128. O Conselho Superior do Ministério Público Militar, 
presidido pelo Procurador-Geral da Justiça Militar, tem a seguinte 
composição: 

I - o Procurador-Geral da Justiça Militar e o Vice-
Procurador-Geral da Justiça Militar; 

II - os Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar. 

Parágrafo único. O Conselho Superior elegerá o seu Vice-
Presidente, que substituirá o Presidente em seus impedimentos e 
em caso de vacância. 
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AI-t. 129. O Conselho Superior do Ministério Público Militar reunir-
se-á ordinariamente, uma vez por mês, em dia previamente fixado, e, 
extraordinariamente, quando convocado pelo Procurador-Geral da 
Justiça Militar ou por proposta da maioria absoluta de seus membros. 

Art. 130. Salvo disposição em contrário, as deliberações do Conselho 
Superior serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 
absoluta dos seus membros. 

§ 1° Em caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente, exceto 
em matéria de sanções, caso em que prevalecerá a solução mais 
favorável ao acusado. 

§ 2" As deliberações do Conselho Superior serão publicadas no 
Diário da Justiça, exceto quando o Regimento Interno determine 
sigilo. 

Art. 131. Compete ao Conselho Superior do Ministério Público 
Militar: 

1 - exercer o poder normativo no âmbito do Ministério 
. Público Militar, observados os princípios desta Lei, 

'especialmente para elaborar e aprovar: 

o seu Regimento Interno, o do Colégio de 
Procuradores da Justiça Militar e o da Câmara de 
Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar; 

as normas e as instruções para o concurso de ingresso 
na carreira; 

as normas sobre as designações para os diferentes 
ofícios do Ministério Público Militar 

os critérios para distribuição de inquéritos e 
quaisquer outros feitos, no Ministério Público Militar; 

os critérios de promoção por merecimento na 
carreira; 

o procedimento para avaliar o cumprimento das 
condições do estágio probatório; 

II - indicar os integrantes da Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Militar; 

III - propor a exoneração do Procurador-Geral da Justiça 
Militar; 
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IV - destituir, por iniciativa do Procurador-Geral do 
Ministério Público Militar e pelo voto de dois terços de seus 
membros, antes do término do mandato, o Corregedor-Geral; 

V - elaborar a lista tríplice destinada à promoção por 
merecimento; 

VI - elaborar a lista tríplice para Corregedor-Geral do 
Ministério Público Militar; 

VII - aprovar a lista de antigüidade do Ministério Público 
Militar e decidir sobre as reclamações a ela concernentes; 

VIII - indicar o membro do Ministério Público Militar para 
promoção por antigüidade, observado o disposto no Art. 93, 
II, alínea "d", da Constituição Federal; 

IX - opinar sobre a designação de membro do Ministério 
Público Militar para: 

funcionar nos órgãos em que a participação da 
instituição seja legalmente prevista; 

integrar 	comissões 	técnicas 	ou 	científicas 
relacionadas às funções da instituição; 

X - opinar sobre o afastamento temporário de membro do 
Ministério Público Militar; 

XI - autorizar a designação, em caráter excepcional, de 
membro do Ministério Público Militar, para exercício de 
atribuições processuais perante juízos, tribunais ou ofícios 
diferentes dos estabelecidos para cada categoria; 

XII - determinar a realização de correições e sindicâncias e 
apreciar os relatórios correspondentes; 

XIII - determinar a instauração de processos administrativos 
em que o acusado seja membro do Ministério Público 
Militar, apreciar seus relatórios e propor as medidas 
cabíveis; 

XIV - determinar o afastamento preventivo do exercício de 
suas funções, de membro do Ministério Público Militar, 
indiciado ou acusado em processo disciplinar, e seu retorno; 

XV - designar a comissão de processo administrativo em que 
o acusado seja membro do Ministério Público Militar; 
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XVI - decidir sobre o cumprimento do estágio probatório por 
membro do Ministério Público Militar, encaminhando cópia 
da decisão ao Procurador-Geral da República, quando for o 
caso, para ser efetivada sua exoneração; 

XVII - decidir sobre remoção e disponibilidade de membro 
do Ministério Público Militar, por motivo de interesse 
público; 

XVIII - autorizar, pela maioria absoluta de seus membros, 
que o Procurador-Geral da República ajuíze ação de perda de 
cargo contra membro vitalício do Ministério Público Militar, 
nos casos previstos nesta Lei; 

XIX - opinar sobre os pedidos de reversão de membro da 
carreira; 

XX - aprovar a proposta de lei para ô aumento do número de 
cargos da carreira e dos ofícios; 

XXI - deliberar sobre a realização de concurso para ingresso 
na carreira, designar os membros da Comissão de Concurso 
e opinar sobre a homologação dos resultados; 

XXII - exercer outras funções atribuídas em lei. 

§ 1° Aplicam-se ao Procurador-Geral e aos demais membros do 
Conselho Superior as 'normas processuais em geral, pertinentes 
aos impedimentos e suspeição dos membros do Ministério 
Público. 

§ 2° As deliberações relativas aos incisos I, alíneas "a" e "e", XI, 
XIII, XIV, XV e XVII somente poderão ser tomadas com o voto 
favorável de dois terços dos membros do Conselho Superior. 

SEÇÃO V: 
DA CÂMARA DE COORDENAÇÃO E 

REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 

Art. 132. A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 
Militar é o órgão de coordenação, de integração e de revisão do 
exercício funcional na instituição. 

Art. 133. A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 
Militar será organizada por ato normativo e o Regimento Interno, que 
disporá sobre seu funcionamento, será elaborado e aprovado pelo 
Conselho Superior. 
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Art. 134. A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 
Militar será composta por três membros do Ministério Público 
Militar, sendo um indicado pelo Procurador-Geral da Justiça Militar e 
dois pelo Conselho Superior do Ministério Público Militar, 
juntamente com seus suplentes, para um mandato de dois anos, 
sempre que possível, dentre integrantes do último grau da carreira. 

Art. 135. Dentre os integrantes da Câmara de Coordenação e Revisão, 
um deles será designado pelo Procurador-Geral para a função 
executiva de Coordenador. 

Art. 136. Compete à Câmara de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público Militar: 

I - promover a integração e a coordenação dos órgãos 
institucionais do Ministério Público Militar, observado o 
principio da independência funcional; 

II - manter intercâmbio com órgãos ou entidades que atuem 
em áreas afins; 

III - encaminhar informações técnico-jurídicas aos órgãos 
institucionais do Ministério Público Militar; 

IV - manifestar-se sobre o arquivamento de inquérito 
policial militar, exceto nos casos de competência originária 
do Procurador-Geral; 

V - resolver sobre a distribuição especial de inquéritos e 
quaisquer outros feitos, quando a matéria, por sua natureza 
ou relevância, assim o exigir; 

VI - decidir os conflitos de atribuição entre os órgãos do 
Ministério Público Militar. 

Parágrafo único. A competência fixada no inciso V será 
exercida segundo critérios objetivos previamente estabelecidos 
pelo Conselho Superior. 

SEÇÃO VI 
DA CORREGEDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 

Art. 137. A Corregedoria do Ministério Público Militar, dirigida pelo 
Corregedor-Geral, é o órgão flscalizador das atividades funcionais e 
da conduta dos membros do Ministério Público. 
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Art. 138. O Corregedor-Geral do Ministério Público Militar será 
nomeado pelo Procurador-Geral da Justiça Militar dentre os 
Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar, integrantes de lista tríplice 
elaborada pelo Conselho Superior, para mandato de dois anos, 
renovável uma vez. 

§ 1" Serão suplentes do Corregedor-Geral os demais integrantes 
da lista tríplice, na ordem em que os designar o Procurador-
Geral. 

§ 2° O Corregedor-Geral poderá ser destituído, por iniciativa do 
Procurador-Geral, antes do término do mandato, pelo voto de 
dois terços dos membros do Conselho Superior. 

Art. 139. Incumbe ao Corregedor-Geral do Ministério Público: 

1 - realizar, de oficio, ou por determinação do Procurador-
Geral ou do Conselho Superior, correições e sindicâncias, 
apresentando os respectivos relatórios; 

II - instaurar inquérito contra integrante da carreira e propor 
ao Conselho Superior a instauração do processo 
administrativo conseqüente; 

III - acompanhar o estágio probatório dos membros do 
Ministério Público Militar; 

IV - propor ao Conselho Superior a exoneração de membro 
do Ministério Publico Militar que não cumprir as condições 
do estágio probatório. 

SEÇÃO VII 
DOS SUBPROCURADORES-GERAIS DA JUSTIÇA MILITAR 

Art. 140. Os Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar serão 
designados para oficiar junto ao Superior Tribunal Militar e à Câmara 
de Coordenação e Revisão. 

Parágrafo único. A designação de Subprocurador-Geral Militar 
para oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes do previsto para a 
categoria dependerá de autorização do Conselho Superior. 

Art. 141. Cabe aos Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar, 
privativamente, o exercício das funções de: 

1 - Corregedor-Geral do Ministério Publico Militar; 
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II - Coordenador da Câmara de Coordenação e Revisão.  do 
Ministério Público Militar. 

Art. 142. Os Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar serão lotados 
nos oficios na Procuradoria-Geral da Justiça Militar. 

SEÇÃO VIII 
DOS PROCURADORES DA JUSTIÇA MILITAR 

Art. 143. Os Procuradores da Justiça Militar serão designados para 
oficiar junto às Auditorias Militares. 

Em caso de vaga ou afastamento do Subprocurador-Geral da 
Justiça Militar por prazo superior a trinta dias, poderá ser 
convocado pelo Procurador-Geral, mediante aprovação pelo 
Conselho Superior, Procurador da Justiça Militar e nenhum 
desses aceitando, poderá ser convocado Promotor de Justiça 
Militar, para substituição. 

O Procurador da Justiça Militar convocado, ou o Promotor 
de Justiça Militar, receberá a diferença de vencimentos, 
correspondente ao cargo de Subprocurador-Geral da Justiça 
Militar, inclusive diárias e transporte se for o caso. 

Art. 144. Os Procuradores da Justiça Militar serão lotados nos ofícios 
nas Procuradorias da Justiça Militar. 

SEÇÃO IX 
DOS PROMOTORES DA JUSTIÇA MILITAR 

Art. 145. Os Promotores da Justiça Militar serão designados para 
oficiar junto às Auditorias Militares. 

Parágrafo único. Em caso de vaga ou afastamento de Procurador 
da Justiça Militar por prazo superior a trinta dias, poderá ser 
convocado pelo Procurador-Geral, mediante aprovação do 
Conselho Superior, Promotor da Justiça Militar, para a 
substituição. 

Art. 146. Os Promotores da.  Justiça Militar serão lotados nos ofícios 
nas Procuradorias da Justiça Militar. 
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SEÇÃO X 
DAS UNIDADES DE LOTAÇÃO E DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 147. Os oficios na Procuradoria-Geral da Justiça Militar e nas 
Procuradorias da Justiça Militar são unidades de lotação e de 
administração do Ministério Público Militar. 

Art. 148. A estrutura das unidades de lotação e de administração será 
organizada por regulamento, nos termos da lei. 

CAPÍTULO V 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

SEÇÃO I 
DA COMPETÊNCIA, DOS ÓRGÃOS E DA CARREIRA 

Art. 149. O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
exercerá as suas funções nas causas de competência do Tribunal de 
Justiça e dos Juizes do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 150. Incumbe ao Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios: 

I - instaurar inquérito civil e outros procedimentos 
administrativos cordatos 

II - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial, podendo acompanhá-los e apresentar 
provas; 

III - requisitar à autoridade competente a instauração de 
procedimentos administrativos, ressalvados os de natureza 
disciplinar, podendo acompanhá-los e produzir provas; 

IV - exercer o controle externo da atividade da policia do 
Distrito Federal e da dos Territórios; 

V - participar dos Conselhos Penitenciários; 

VI - participar, como instituição observadora, na forma e nas 
condições estabelecidas em ato do Procurador-Geral da 
República, de qualquer órgão da administração pública 
direta, indireta ou fundacional do Distrito Federal, que tenha 
atribuições correlatas às funções da Instituição; 
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VII - fiscalizar a execução da pena, nos processos de 
competência da Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 151 Cabe ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
exercer a defesa dos direitos constitucionais do cidadão sempre que se 
cuide de garantir-lhes o respeito: 

1 - pelos Poderes Públicos do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

II - pelos órgãos da administração pública, direta ou indireta, 
do Distrito Federal e dos Territórios;. 

III - pelos concessionários e permissionários do serviço 
público do Distrito Federal e dos Territórios; 

IV - por entidades que exerçam outra função delegada do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 152. O Procurador-Geral de Justiça designará, dentre os 
Procuradores de Justiça e mediante prévia aprovação do nome pelo 
Conselho Superior, o Procurador Distrital dos Direitos do Cidadão, 
para servir pelo prazo de dois anos, permitida a recondução, 
precedida de nova decisão do Conselho Superior. 

§ 1° Sempre que possível, o Procurador Distrital não acumulará o 
exercício de suas funções com outras do Ministério Público. 

§ 2° O Procurador Distrital somente será dispensado, antes do 
termo de sua investidura, por iniciativa do Procurador-Geral de 
Justiça, anuindo a maioria absoluta do Conselho Superior. 

Art. 153. São órgãos do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios: 

I - o Procurador-Geral de Justiça; 

II - o Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça; 

III - o Conselho Superior do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios; 

IV - a Corregedoria do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios; 

V - as Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios; 

VI - os Procuradores de Justiça; 

VII - os Promotores de Justiça; 
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VIII - os Promotores de Justiça Adjuntos. 

Art. 154. A carreira do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios é constituída pelos cargos de Procurador de Justiça, 
Promotor de Justiça e Promotor de Justiça Adjunto. 

. Parágrafo único. O cargo inicial da carreira é o de Promotor de 
Justiça Adjunto e o último o de Procurador de Justiça. 

SEÇÃO II 
DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

Art. 155. O Procurador-Geral de Justiça é o Chefe do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 156. O Procurador-Geral de Justiça será nomeado pelo 
Presidente da República dentre integrantes de lista tríplice elaborada 
pelo Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça, para mandato 
de dois anos, permitida uma recondução, precedida de nova lista 
tríplice. 

§ 1° Concorrerão à lista tríplice os membros do Ministério 
Público do Distrito Federal com mais de cinco anos de exercício 
nas funções da carreira e que não tenham sofrido, nos últimos 
quatro anos, qualquer condenação definitiva ou não estejam 
respondendo a processo penal ou administrativo. 

§ 2" O Procurador-Geral poderá ser destituído, antes do término 
do mandato, por deliberação da maioria absoluta do Senado 
Federal, mediante representação do Presidente da República. 

Art. 157. O Procurador-Geral designará, dentre os Procuradores de 
Justiça, o Vice-Procurador-Geral de Justiça, que o substituirá em seus_ 
impedimentos. Em caso de vacância, exercerá o cargo o Vice-
Presidente do Conselho Superior, até o seu provimento definitivo. 

Art. 158. Compete ao Procurador-Geral de Justiça exercer as funções 
atribuídas ao Ministério Público no Plenário do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios, propondo as ações cabíveis e 
manifestando-se nos processos de sua competência. 

Art. 159. Incumbe ao Procurador-Geral de Justiça, como Chefe do 
Ministério Público: 
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I - representar o Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios; 

II - integrar, como membro nato, o Colégio de Procuradores 
e Promotores de Justiça, o Conselho Superior e a Comissão 
de Concurso; 

III - designar o Procurador Distrital dos Direitos do 
Cidadão; 

IV - designar um dos membros e o Coordenador de cada 
uma das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios; 

V - nomear o Corregedor-Geral do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios; 

VI - decidir, em grau de recurso, os conflitos de atribuições 
entre órgãos do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios; 

VII - determinar a abertura de correição, sindicância ou 
inquérito administrativo; 

VIII - determinar a instauração de inquérito ou processo 
administrativo contra servidores dos serviços auxiliares; 

IX - decidir processo disciplinar contra membro da carreira 
ou servidor dos serviços auxiliares, aplicando as sanções que 
sejam de sua competência; 

X - decidir, atendendo a necessidade do serviço, sobre: 

remoção a pedido ou por permuta; 

alteração parcial da lista bienal de designações; 

XI - autorizar o afastamento de membros do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios, ouvido o Conselho 
Superior, nos casos previstos em lei; 

XII - dar posse aos membros do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios; 

XIII - designar membro do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios para: 

a) funcionar nos órgãos em que a participação da 
Instituição seja legalmente prevista, ouvido o Conselho 
Superior; 
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integrar 	comissões 	técnicas 	ou 	científicas, 
relacionadas às funções da Instituição, ouvido o 
Conselho Superior; 

assegurar a continuidade dos serviços, em caso de 
vacância, 	afastamento 	temporário, 	ausência, 
impedimento ou suspeição do titular, na inexistência ou 
falta do substituto designado; 

acompanhar procedimentos administrativos e 
inquéritos policiais, instaurados em áreas estranhas à sua 
competência específica, desde que relacionados a fatos 
de interesse da Instituição; 

XIV - homologar, ouvido o Conselho Superior, o resultado 
de concurso para ingresso na carreira; 

XV - fazer publicar o aviso de existência de vaga, na lotação 
e na relação bienal de designações; 

XVI - propor ao Procurador-Geral da República, ouvido o 
Conselho Superior, a criação e a extinção de cargos da 
carreira e dos oficios em que devam ser exercidas suas 
funções; 

XVII - elaborar a proposta orçamentária do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios, submetendo-a ao 
Conselho Superior; 

XVIII - encaminhar ao Procurador-Geral da República a 
proposta orçamentária do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios, após sua aprovação pelo Conselho 
Superior; 

XIX - organizar a prestação de contas do exercício anterior, 
encaminhando-a ao Procurador-Geral da República; 

XX - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de 
pessoal; 

XXI - elaborar o relatório de atividades do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios; 

XXII - coordenar as atividades do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios; 

XXIII - exercer outras atribuições previstas em lei. 
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Art. 160. As atribuições do Procurador-Geral de Justiça, previstas nos 
incisos XIII, alíneas "c", "d", XXII e XXIII, do artigo anterior, 
poderão ser delegadas a Coordenador de Câmara de Coordenação e 
Revisão. 

SEÇÃO III 
DO COLÉGIO DE PROCURADORES E 

PROMOTORES DE JUSTIÇA 

Art. 161. O Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça, 
presidido pelo Procurador-Geral de Justiça, é integrado por todos os 
membros da carreira em atividade no Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios. 

Art. 162. Compete ao Colégio de Procuradores e Promotores de 
Justiça: 

I - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e 
secreto, a lista tríplice para o cargo de Procurador-Geral de 
Justiça; 

II - opinar sobre assuntos gerais de interesse da Instituição; 

III - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e 
secreto, lista sêxtupla para a composição do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, sendo elegíveis os 
membros do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios com mais de dez anos de carreira; 

IV - eleger, dentre os Procuradores de Justiça e mediante 
voto plurinominal, facultativo e secreto, quatro membros do 
Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios; 

V - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e 
secreto, lista sêxtupla para a composição do Superior 
Tribunal de Justiça, sendo elegíveis os membros do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, com 
mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de 
idade. 

§ 1° Para os fins previstos nos incisos 1, II, III, IV e V, prescindir-
se-á de reunião do Colégio de Procuradores e Promotores de 
Justiça, procedendo-se segundo dispuser o seu Regimento 
Interno, exigido o voto da maioria absoluta dos eleitores. 
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§ 2° Excepcionalmente, em caso de interesse relevante da 
instituição, o Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça 
reunir-se-á em local designado pelo Procurador-Geral de Justiça, 
desde que convocado por ele ou pela maioria de seus membros. 

§ 3° O Regimento Interno do Colégio de Procuradores e 
Promotores de Justiça disporá sobre seu funcionamento. 

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

Art. 163. O Conselho Superior do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios, presidido pelo Procurador-Geral de Justiça, tem 
a seguinte composição: 

I - o Procurador-Geral de Justiça e o Vice-Procurador-Geral 
de Justiça, que o integram como membros natos; 

II - quatro Procuradores de Justiça, eleitos, para mandato de 
dois anos, na forma do inciso IV do artigo anterior, permitida 
uma reeleição; 

III - quatro Procuradores de Justiça, eleitos para um mandato 
de dois anos, por seus pares, mediante voto plurinominal, 
facultativo e secreto, permitida uma reeleição. 

§ 1° Serão suplentes dos membros de que tratam os incisos II e 
III, os demais votados, em ordem decrescente, observados os 
critérios gerais de desempate. 

§ 2" O Conselho Superior elegerá o seu Vice-Presidente, que 
substituirá o Presidente em seus impedimentos e em caso de 
vacância. 

Art. 164. O Conselho Superior do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês, 
em dia previamente fixado, e extraordinariamente, quando convocado 
pelo Procurador-Geral de Justiça ou por proposta da maioria absoluta 
de seus membros. 

Art. 165. Salvo disposição em contrário, as deliberações do Conselho 
Superior serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 
absoluta de seus membros. 
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Art. 166. Compete ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios: 

I - exercer o poder normativo no âmbito do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios, observados os 
princípios desta Lei, especialmente para elaborar e aprovar: 

o seu Regimento Interno, o do Colégio de 
Procuradores e Promotores de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios e os das Câmaras de Coordenação 
e Revisão do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios; 

as normas e as instruções para o concurso de ingresso 
na carreira;. 

as normas sobre as designações para os diferentes 
ofícios do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios 

os critérios para distribuição de inquéritos, 
procedimentos administrativos e quaisquer outros feitos 
no Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

os critérios de promoção por merecimento, na 
carreira; 

o procedimento para avaliar o cumprimento das 
condições do estágio probatório; 

II - aprovar o nome do Procurador Distrital dos Direitos do 
Cidadão; 

III - indicar os integrantes das Câmaras de Coordenação e 
Revisão; 

IV - destituir, por iniciativa do Procurador-Geral e pelo voto 
de dois terços de seus membros, o Corregedor-Geral; 

V - elaborar a lista tríplice destinada à promoção por 
merecimento; 

VI - elaborar a lista tríplice para Corregedor-Geral do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

VII - aprovar a lista de antigüidade do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios e decidir sobre as reclamações 
a ela concernentes; 
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VIII - -indicar o membro do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios para promoção por antigüidade, 
observado o disposto no Art. 93, II, alínea "d", da 
Constituição Federal; 

IX - opinar sobre a designação de membro do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios para: 

funcionar nos órgãos em que a participação da 
Instituição seja legalmente prevista; 

integrar 	comissões 	técnicas 	ou 	científicas 
relacionadas às funções da Instituição; 

X - opinar sobre o afastamento temporário de membro do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

Xl - determinar a realização de correições e sindicâncias e 
apreciar os relatórios correspondentes; 

XII - determinar a instauração de processos administrativos 
em que o acusado seja membro do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios, apreciar seus relatórios e 
propor as medidas cabíveis; 

XIII - determinar o afastamento preventivo do exercício de 
suas funções, de membro do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios, indiciado ou acusado em processo 
disciplinar, e seu retorno; 

XIV - autorizar a designação, em caráter excepcional, de 
membros do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios, para exercício de atribuições processuais perante 
juízos, tribunais ou oficios diferentes dos estabelecidos para 
cada categoria; 

XV - designar a comissão de processo administrativo em que 
o acusado seja membro do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios; 

XVI - decidir sobre o cumprimento do estágio probatório por 
membro do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios, propondo ao Procurador-Geral da República, 
quando for o caso, a sua exoneração; 

XVII - decidir sobre remoção e disponibilidade de membro 
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, por 
motivo de interesse público; 
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XVIII - autorizar, pela maioria absoluta de seus membros, 
que o Procurador-Geral da República ajuíze ação de perda de 
cargo contra membro vitalício do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios, nos casos previstos em lei; 

XIX - opinar sobre os pedidos de reversão de membro da 
carreira; 

XX - aprovar proposta de lei para o aumento do número de 
cargos da carreira e dos ofícios; 

XXI - deliberar sobre a realização de concurso para ingresso 
na carreira, designar os membros da Comissão de Concurso 
e opinar sobre a homologação dos resultados; 

XXII - aprovar a proposta orçamentária que integrará o 
projeto de orçamento do Ministério Público da União: 

XXIII - exercer outras funções atribuídas em lei.. 

Parágrafo único. O Procurador-Geral de Justiça e os membros 
do Conselho Superior estarão impedidos de participar das 
decisões deste nos casos previstos nas leis processuais para o 
impedimento e a suspeição de membros do Ministério Público. 

SEÇÃO V 
DAS CÂMARAS DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

Art. 167. As Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios são órgãos setoriais de 
coordenação, de integração e de revisão do exercício funcional na 
Instituição. 

Art. 168. As Câmaras de Coordenação e Revisão serão organizadas 
por função ou por matéria, através de ato normativo. 

Parágrafo único. O Regimento Interno, que disporá sobre o 
funcionamento das Câmaras de Coordenação e Revisão, será 
elaborado e aprovado pelo Conselho Superior. 
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Art. 169. As Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público do Distrito Federal • e Territórios serão compostas por três 
membros do Ministério Público do Distrito' Federal e Territórios, 
sendo um indicado pelo Procurador-Geral de Justiça e dois pelo 
Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e 

. Territórios, juntamente com seus suplentes, para um mandato de dois 
anos, sempre que possível, dentre integrantes do último grau da 
carreira. 

Art. 170. Dentre os integrantes da respectiva Câmara de Coordenação 
e Revisão, um será designado pelo Procurador-Geral para a função 
executiva de Coordenador. 

Art. 171. Compete às Câmaras de Coordenação e Revisão: 

I - promover a integração e a coordenação dos órgãos 
institucionais que atuem em Ofícios ligados à sua atividade 
setorial, observado o princípio da independência funcional; 

II - manter intercâmbio com órgãos ou entidades que atuem 
em áreas afins; 

III - encaminhar informações técnico-jurídicas aos órgãos • 
institucionais que atuem em seu setor; 

IV - homologar a promoção de arquivamento de inquérito 
civil ou peças de informação ou designar outro órgão do 
Ministério Público para fazê-lo; 

V - manifestar-se sobre o arquivamento de inquérito policial, 
inquérito parlamentar ou peças de informação, exceto nos 
casos de competência originária do Procurador-Geral; 

VI - resolver sobre a distribuição especial de inquéritos, 
feitos e procedimentos, quando a matéria, por sua natureza 
ou relevância, assim o exigir; 

VII - resolver sobre a distribuição especial de feitos, que, por 
sua continua reiteração, devam receber tratamento uniforme; 

VIII - decidir os conflitos de atribuição entre os órgãos do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Parágrafo único. A competência fixada nos incisos VI e VII será 
exercida segundo critérios objetivos previamente estabelecidos 
pelo Conselho Superior. 
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SEÇÃO VI 
DA CORREGEDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

Art. 172. A Corregedoria do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios, dirigida pelo Corregedor-Geral, é o órgão fiscalizador das 
atividades funcionais e da conduta dos membros do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 173. O Corregedor-Geral do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios será nomeado pelo Procurador-Geral dentre os 
Procuradores de Justiça integrantes de lista tríplice elaborada pelo 
Conselho Superior, para mandato de dois anos, renovável uma vez. 

§ 1° Não poderão integrar a lista tríplice os membros do 
Conselho Superior. 

§ 2" Serão suplentes do Corregedor-Geral os demais integrantes 
da lista tríplice, na ordem em que os designar o Procurador-
Geral. 

§ 3° O Corregedor-Geral poderá ser destituído por iniciativa do 
Procurador-Geral, antes do término do mandato, pelo Conselho 
Superior, observado o disposto no inciso IV do Art. 166. 

Art. 174. Compete ao Corregedor-Geral do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios: 

I - participar, sem direito a voto, das reuniões do Conselho 
Superior; 
II - realizar, de oficio ou por determinação do Procurador-
Geral ou do Conselho Superior, correições e sindicâncias, 
apresentando os respectivos relatórios; 

III - instaurar inquérito contra integrante da carreira e propor 
ao Conselho Superior a instauração do processo 
administrativo conseqüente; 
IV - acompanhar o estágio probatório dos membros do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

V - propor ao Conselho Superior a exoneração de membro 
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios que 
não cumprir as condições do estágio probatório. 
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SEÇÃO VII 
DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA 

Art. 175. Os Procuradores de Justiça serão designados para oficiar 
junto ao Tribunal de Justiça e nas Câmaras de Coordenação e 
Revisão. 

Parágrafo único. A designação de Procurador de Justiça para 
oficiar em .  órgãos jurisdicionais diferentes do previsto para a 
categoria dependerá de autorização do Conselho Superior. 

Art. 176. Cabe aos Procuradores de Justiça, privativamente, o 
exercício das funções de: 

I - Corregedor-Geral do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios; 

II - Procurador Distrital dos Direitos do Cidadão: 

III - Coordenador de Câmara de Coordenação e Revisão. 

Art. 177. Os Procuradores de Justiça serão lotados nos ofícios na 
Procuradoria Geral da Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

SEÇÃO VIII 
DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA 

Art. 178. Os Promotores de Justiça serão designados para oficiar 
junto às Varas da Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Parágrafo único. Os Promotores de Justiça serão lotados nos 
ofícios previstos para as Promotorias de Justiça. 

SEÇÃO IX 
DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA ADJUNTOS 

Art. 179. Os Promotores de Justiça Adjuntos serão designados para 
oficiar junto às Varas da Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Parágrafo único. Os Promotores de Justiça Adjuntos serão 
lotados nos oficios previstos para as Promotorias de Justiça. 



LEI COMPLEMENTAR N.° 75, DE 20 DE MAIO DE 1993 	 153 

SEÇÃO X 
DAS UNIDADES DE LOTAÇÃO E DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 180. Os ofícios na Procuradoria-Geral da Justiça do Distrito 
Federal e Territórios e nas Promotorias de Justiça serão unidades de 
lotação e de administração do Ministério Público do .Distrito Federal e 
Territórios. 

Art. 181. A estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça será 
organizada por Regulamento, nos termos da lei. 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS ESPECIAIS 

CAPITULO I 
DA CARREIRA 

SEÇÃO I 
DO PROVIMENTO 

Art. 182. Os cargos do Ministério Público da União, salvo os de 
Procurador-Geral da República, Procurador-Geral do Trabalho, 
Procurador-Geral da Justiça Militar e Procurador-Geral de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios, são de provimento vitalício e 
constituem as carreiras independentes de cada ramo. 

Art. 183. Os cargos das classes iniciais serão providos por nomeação, 
em caráter vitalício, mediante concurso público específico para cada 
ramo. 

Art. 184: A vitaliciedade somente será alcançada após dois anos de 
efetivo exercício. 

Art. 185. É vedada a transferência ou aproveitamento nos cargos do 
Ministério Público da União, mesmo de um para outro de seus ramos. 
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SEÇÃO II 
DO CONCURSO 

Art. 186. O concurso público de provas e títulos para ingresso em 
cada carreira do Ministério Público da União terá âmbito nacional, 
destinando-se ao preenchimento de todas as vagas existentes e das 
que ocorrerem no prazo de eficácia. 

Parágrafo único. O concurso será realizado, obrigatoriamente', 
quando o número de vagas exceder a dez por cento do quadro 
respectivo e, facultativamente, a juízo do Conselho Superior 
competente. 

Art. 187. Poderão inscrever-se no concurso bacharéis em Direito há 
pelo menos dois anos, de comprovada idoneidade moral. 

Art. 188. O concurso obedecerá ao regulamento elaborado pelo 
Conselho Superior competente, observado o disposto no Art. 31. 

Art. 189. A Comissão de Concurso será integrada pelo Procurador-
Geral, seu Presidente, por dois membros do respectivo ramo do 
Ministério Público e por um jurista de reputação ilibada, indicados 
pelo Conselho Superior e por um advogado indicado pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 190. O edital de abertura do concurso conterá a relação dos 
cargos vagos, com a respectiva lotação, e fixará, para as inscrições, 
prazo não inferior a trinta dias, contado de sua publicação no Diário 
Oficial. 

Art. 191. Não serão nomeados os candidatos aprovados no concurso, 
que tenham completado sessenta e cinco anos ou que venham a ser 
considerados inaptos para o exercício do cargo, em exame de higidez 
fisica e mental. 

Art. 192. O Procurador-Geral competente, ouvido o Conselho 
Superior, decidirá sobre a homologação do concurso, dentro de trinta 
dias, contados da publicação do resultado final. 

Art. 193. O prazo de eficácia do concurso, para efeito de nomeação, 
será de dois anos contados da publicação do ato homologatório, 
prorrogável uma vez pelo mesmo período. 
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Art. 194. A nomeação dos candidatos habilitados no concurso 
obedecerá à ordem de classificação. 

§ 1° Os candidatos aprovados, na ordem de classificação, 
escolherão a lotação de sua preferência, na relação das vagas que, 
após o resultado do concurso, o Conselho Superior decidir que 
devam ser providas inicialmente. 

§ 2° O candidato aprovado poderá renunciar à nomeação 
correspondente à sua classificação, antecipadamente ou até o 
termo final do prazo de posse, caso em que o renunciante será 
deslocado para o último lugar na lista dos classificados. 

SEÇÃO III 
DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

Art. 195. O prazo para a posse nos cargos do Ministério Público da 
União é de trinta dias, contado da publicação do ato de nomeação, 
prorrogável por mais sessenta dias, mediante comunicação do 
nomeado, antes de findo o primeiro prazo. 

Parágrafo único. O empossado prestará compromisso de bem 
cumprir os deveres do cargo, em ato solene, presidido pelo 
Procurador-Geral. 

Art. 196. Para entrar no exercício do cargo, o empossado terá o prazo 
de trinta dias, prorrogável por igual período, mediante comunicação, 
antes de findo o prazo inicial. 

SEÇÃO IV 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 197. Estágio probatório é o período dos dois primeiros anos de 
efetivo exercício do cargo pelo membro do Ministério Público da 
União. 

Art. 198. Os membros do Ministério Público da União, durante o 
estágio probatório, somente poderão perder o cargo mediante decisão 
da maioria absoluta do respectivo Conselho Superior. 
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SEÇÃO V 
DAS PROMOÇÕES 

Art. 199. As promoções far-se-ão, altemadarnente, por antigüidade e 
merecimento. 

A promoção deverá ser realizada até trinta dias da ocorrência 
da vaga; não decretada no prazo legal, a promoção produzirá 
efeitos a partir do termo final dele. 

Para todos os efeitos, será considerado promovido o membro 
do Ministério Público da União que vier a falecer ou se aposentar 
sem que tenha sido efetivada, no prazo legal, a promoção que 
cabia por antigüidade, ou por força do § 3" do artigo subseqüente. 

É facultada a recusa de promoção, sem prejuízo do critério 
de preenchimento da vaga recusada. 

§ 4° É facultada a renúncia à promoção, em qualquer tempo, 
desde que haja vaga na categoria imediatamente anterior. 

Art. 200. O merecimento, para efeito de promoção, será apurado 
mediante critérios de ordem objetiva, fixados em regulamento 
elaborado pelo Conselho Superior do respectivo ramo, observado o 
disposto no Art. 31 desta Lei Complementar. 

§ 1° À promoção por merecimento só poderão concorrer os 
membros do Ministério Público da União com pelo menos dois 
anos de exercício na categoria e integrantes da primeira quinta 
parte da lista de antigüidade, salvo se não houver com tais 
requisitos quem aceite o lugar vago: em caso de recusa, 
completar-se-á a fração incluindo-se outros integrantes da 
categoria, na seqüência da ordem de antigüidade. 

§ 2" Não poderá concorrer à promoção por merecimento quem 
tenha sofrido penalidade de censura ou suspensão, no período de 
um ano imediatamente anterior à ocorrência da vaga, em caso de 
censura; ou de dois anos, em caso de suspensão. 

§ 3° Será obrigatoriamente promovido quem houver figurado por 
três vezes consecutivas, ou cinco alternadas, na lista tríplice 
elaborada pelo Conselho Superior. 
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Art. 201. Não poderá concorrer à promoção por merecimento, até um 
dia após o regresso, o membro do Ministério Público da União 
afastado da carreira para: 

1 - exercer cargo eletivo ou a ele concorrer; 

II - exercer outro cargo público permitido por lei. 

Art. 202 (VETADO). 

A lista de antigüidade será organizada no primeiro trimestre 
de cada ano, aprovada pelo Conselho Superior e publicada no 
Diário Oficial até o último dia do mês seguinte. 

O prazo para reclamação contra a lista de antigüidade será de 
trinta dias, contado da publicação. 

O desempate na classificação por .antigüidade será 
determinado, sucessivamente, pelo tempo de serviço na 
respectiva carreira do Ministério Público da União, pelo tempo 
de serviço público federal, pelo tempo de serviço público em 
geral e pela idade dos candidatos, em favor do mais idoso; na 
classificação inicial, o primeiro desempate será determinado pela 
classificação no concurso. 

Na indicação à promoção por antigüidade, o Conselho 
Superior somente poderá recusar o mais antigo pelo voto de dois 
terços de seus integrantes, repetindo-se a votação até fixar-se a 
indicação. 

SEÇÃO VI 
DOS AFASTAMENTOS 

Art. 203. Sem prejuízo dos vencimentos, vantagens, ou qualquer 
direito, o membro do Ministério Público da União poderá afastar-se.  
de suas funções: 

I - até oito dias consecutivos, por motivo de casamento; 

11 - até oito dias consecutivos, por motivo de falecimento de 
cônjuge ou companheiro, ascendente ou descendente, irmão 
ou pessoa que viva sob sua dependência econômica; 

III - até cinco dias fiteis, para comparecimento a encontros 
ou congressos, no âmbito da Instituição ou promovidos pela 
entidade de classe a que pertença, atendida a necessidade do 
serviço. 
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Art. 204. O membro do Ministério Público da União poderá afastar-
se do exercício de suas funções para: 

I - freqüentar cursos de aperfeiçoamento e estudos, no País 
ou no exterior, por prazo não superior a dois anos, 
prorrogável, no máximo, por igual período; 

11 - comparecer a seminários ou congressos, no País ou no 
exterior; 

III - ministrar cursos e seminários destinados ao 
aperfeiçoamento dos membros da Instituição; 

IV - exercer cargo eletivo nos casos previstos em lei ou a ele 
concorrer, observadas as seguintes condições: 

o afastamento será facultativo e sem remuneração, 
durante o período entre a escolha como candidato a 
cargo eletivo em convenção partidária e a véspera do 
registro da candidatura na Justiça Eleitoral; 

o afastamento será obrigatório a partir do dia do 
registro da candidatura pela Justiça; 

V - ausentar-se do País em missão oficial. 

§ 1° O afastamento, salvo na hipótese do inciso IV, só se dará 
mediante autorização do Procurador-Geral, depois de ouvido o 
Conselho Superior e atendida a necessidade de serviço. 

§ 2° Os casos de afastamento previstos neste artigo dar-se-Ao sem 
prejuízo dos vencimentos, vantagens ou qualquer direito inerente 
ao cargo, assegurada, no caso do inciso IV, a escolha da 
remuneração preferida, sendo o tempo de afastamento 
considerado de efetivo exercício para todos os fins e efeitos de 
direito. 

§ 3° Não se considera de efetivo exercício, para fins de estágio 
probatório, o período de afastamento do membro do Ministério 
Público da União. 

§ 40  Ao membro do Ministério Público da União que haja se 
afastado de suas funções para o fim previsto no inciso 1, não será 
concedida exoneração ou licença para tratar de interesses 
particulares antes de decorrido período igual ao de afastamento, 
ressalvada a hipótese de ressarcimento do que houver recebido a 
título de vencimentos e vantagens em virtude do afastamento. 
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SEÇÃO VII 
DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 205. A reintegração, que decorrerá de decisão judicial passada 
em julgado, é o reingresso do membro.  do Ministério Público da 
União na carreira, com ressarcimento dos vencimentos e vantagens 
deixados de perceber em razão da demissão, contando-se o tempo de 
serviço correspondente ao afastamento. 

O titular do cargo no qual se deva dar a reintegração será 
reconduzido àquele que anteriormente ocupava, o mesmo 
acontecendo com o titular do cargo para o qual deva ocorrer a 
recondução; sendo da classe inicial o cargo objeto da 
reintegração ou da recondução, seu titular ficará em 
disponibilidade, com proventos idênticos à remuneração que 
venceria, se em atividade estivesse. 

A disponibilidade prevista no parágrafo anterior cessará com 
aproveitamento obrigatório na primeira vaga que venha a 

ocorrer na classe inicial. 

§ 30  O reconduzido, caso tenha sido promovido por merecimento, 
fará jus à promoção na primeira vaga a ser provida por idêntico 
critério, atribuindo-se-lhe, quanto à antigüidade na classe, os 
efeitos de sua promoção anterior. 

§ 4" O reintegrado será submetido ao exame médico exigido para 
ingresso na carreira, e, verificando-se sua inaptidão para 

exercício do cargo, será aposentado, com as vantagens a que teria 
direito, se efetivada a reintegração. 

SEÇÃO VIII 
DA REVERSÃO E DA READMISSÃO 

Art. 206 (VETADO) 
Art. 207 (VETADO) 
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CAPITULO II 
DOS DIREITOS 

SEÇÃO I 
DA VITALICIEDADE E DA INAMOVIBILIDADE 

Art. 208. Os membros do Ministério Público da União, após dois 
anos de efetivo exercício, só poderão ser demitidos por decisão 
judicial transitada em julgado. 

Parágrafo único. A propositura de ação para perda de cargo, 
quando decorrente de proposta do Conselho Superior depois de 
apreciado o processo administrativo, acarretará o afastamento do 
membro do Ministério Público da União do exercício de suas 
funções, com a perda dos vencimentos e das vantagens 
pecuniárias do respectivo cargo. 

Art. 209. Os membros do Ministério Público da União são 
inamovíveis, salvo motivo de interesse público, na forma desta Lei 
Complementar. 

Art. 210. A remoção, para efeito desta Lei Complementar, é qualquer 
alteração de lotação. 

Parágrafo único. A remoção será feita de oficio, a pedido 
singular ou por permuta. 

Art. 211. A remoção de oficio, por iniciativa do Procurador-Geral, 
ocorrerá somente por motivo de interesse público, mediante decisão 
do Conselho Superior, pelo voto de dois terços de seus membros, 
assegurada ampla defesa. 

Art. 212. A remoção a pedido singular atenderá à conveniência do 
serviço, mediante requerimento apresentado nos quinze dias seguintes 
à publicação de aviso da existência de vaga; ou, decorrido este prazo, 
até quinze dias após a publicação da deliberação do Conselho 
Superior sobre a realização de concurso para ingresso na carreira. 

O aviso será publicado no Diário Oficial, dentro de quinze 
dias da vacância. 

Havendo mais de um candidato à remoção, ao fim do 
primeiro prazo previsto no caput deste artigo, será removido o de 
maior antigüidade; após o decurso deste prazo, prevalecerá a 
ordem cronológica de entrega dos pedidos. 
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Art. 213. A remoção por permuta será concedida mediante 
requerimento dos interessados. 

SEÇÃO II 
DAS DESIGNAÇÕES 

Art. 214. A designação é o ato que discrimina as funções que sejam 
compatíveis com as previstas nesta Lei Complementar, para cada 
classe das diferentes carreiras. 

Parágrafo único. A designação para o exercício de funções 
diferentes das previstas para cada classe, nas respectivas 
carreiras, somente será admitida por interesse do serviço, 
exigidas a anuência do designado e a autorização do Conselho 
Superior. 

Art. 215. As designações serão feitas observados os critérios da lei e 
os estabelecidos pelo Conselho Superior: 

I - para o exercício de função definida por esta Lei 
Complementar; 

II - para o exercício de função nos oficios definidos em lei. 

Art. 216. As designações, salvo quando estabelecido outro critério 
por esta Lei Complementar, 	serão feitas por lista, no último mês 
do ano, para vigorar por um biênio, facultada a renovação. 

Art. 217. A alteração da lista poderá ser feita, antes do termo do 
prazo, por interesse do serviço, havendo: 

I - provimento de cargo; 

II - desprovimento de cargo; 

III - criação de oficio; 

IV - extinção de ofício; 

V - pedido do designado; 

VI - pedido de permuta. 

Art. 218. A alteração parcial da lista, antes do termo do prazo, 
quando modifique a função do designado, sem a sua anuência, 
somente será admitida nas seguintes hipóteses: 

I - extinção, por lei, da função ou oficio para o qual estava 
designado; 
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II - nova lotação, em decorrência de: 

promoção; e 

remoção; 

III - afastamento ou disponibilidade; 

IV.  - aprovação pelo Conselho Superior, de proposta do 
Procurador-Geral, pelo voto secreto de dois terços de seus 
membros. 

Parágrafo único. A garantia estabelecida neste artigo não 
impede a acumulação eventual de ofícios ou que sejam ampliadas 
as funções do designado. 

Art. 219 (VETADO). 

SEÇÃO III 
DAS FÉRIAS E LICENÇAS 

Art. 220. Os membros do Ministério Público terão direito a férias de 
sessenta dias por ano, contínuos ou divididos em dois períodos iguais, 
salvo acúmulo por necessidade de serviço e pelo máximo de dois 
anos. 

Os períodos de gozo de férias dos membros do Ministério 
Público da União, que oficiem perante Tribunais, deverão ser 
simultâneos com os das férias coletivas destes, salvo motivo 
relevante ou o interesse do serviço. 

Independentemente de solicitação, será paga ao membro do 
Ministério Público da União, por ocasião das férias, importância 
correspondente a um terço da remuneração do período em que as 
mesmas devam ser gozadas. 

O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 
dois dias antes do início de gozo do respectivo período, facultada 
a conversão de um terço das mesmas em abono pecuniário, 
requerido com pelo menos sessenta dias de antecedência, nele 
considerado o valor do acréscimo previsto no parágrafo anterior. 

Em caso de exoneração, será devida ao membro do 
Ministério Público da União indenização relativa ao período de 
férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de um 
doze avos por mês de efetivo exercício, ou fração superior a 
quatorze dias, calculada com base na remuneração do mês em 
que for publicado o ato exoneratório. 
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Art. 221. O direito a férias será adquirido após o primeiro ano de 
exercício. 

Art. 222. Conceder-se-á aos membros do Ministério Público da 
União licença: 

I - por motivo de doença em pessoa da família; 

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

III - prêmio por tempo de serviço; 

IV - para tratar de interesses particulares; 

V - para desempenho de mandato classista. 

§ 1° A licença prevista no inciso 1 será precedida de exame por 
médico ou junta médica oficial, considerando-se pessoas da 
família o cônjuge ou companheiro, o padrasto, a madrasta, o 
ascendente, o descendente, o enteado, o colateral consangüíneo 
ou afim até o segundo grau civil. A licença estará submetida, 
ainda, as seguinte condições: 

somente será deferida se a assistência direta do 
membro do Ministério Público da União for 
indispensável e não puder ser dada simultaneamente 
com o exercício do cargo; 

será concedida sem prejuízo dos vencimentos, 
vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo, salvo 
para contagem de tempo de serviço em estágio 
probatório, até noventa dias, podendo ser prorrogada por 
igual prazo nas mesmas condições. Excedida a 
prorrogação, a licença será considerada como para tratar 
de interesses particulares. 

§ 2" A licença prevista no inciso 11 poderá ser concedida quando 
o cônjuge ou companheiro for deslocado para outro ponto do 
território nacional, para o esxterior ou para exercício de mandato 
eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo; será por prazo 
indeterminado e sem remuneração, salvo se o membro do 
Ministério Público da União puder ser lotado, provisoriamente, 
em oficio vago no local para onde tenha se deslocado e 
compatível com o seu cargo, caso em que a licença será 
convertida em remoção provisória. 
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§ 3° A licença prevista no inciso III será devida após cada 
qüinqüênio ininterrupto de exercício, pelo prazo de três meses, 
observadas as seguintes condições: 

será convertida em pecúnia em favor dos 
beneficiários do membro do Ministério Público da 
União falecido, que não a tiver gozado; 

não será devida a quem houver sofrido penalidade de 
suspensão durante o período aquisitivo ou tiver gozado 
as licenças previstas nos incisos II e IV; 

será concedida sem prejuízo dos vencimentos, 
vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo; 

para efeito de aposentadoria, será contado em dobro 
o período não gozado. 

§ 4° A licença prevista no inciso IV poderá ser concedida ao 
membro do Ministério Público da União vitalício, pelo prazo de 
até dois anos consecutivos, sem remuneração, observadas as 
seguintes condições: 

poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido 
do interessado ou no interesse do serviço; 

não será concedida nova licença antes de decorrido 
dois anos do término da anterior. 

§ 5" A licença prevista no inciso V será devida ao membro do 
Ministério Público da União investido em mandato em 
confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional 
ou sindicato representativo da categoria, observadas as seguintes 
condições: 

somente farão jus à licença os eleitos para cargos de 
direção ou representação nas referidas entidades, até o 
máximo de três por entidade; 

a licença terá duração igual à do mandato, podendo 
ser prorrogada no caso de reeleição, e por uma única 
vez; 

será concedida sem prejuízo dos vencimentos, 
vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo. 

§ 6° É vedado o exercício de atividade remunerada durante o 
período da licença prevista no inciso 1. 
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§ 7" A licença concedida dentro de sessenta dias do término de 
outra da mesma espécie será considerada como prorrogação. 

Art. 223. Conceder-se-á aos membros do Ministério Público da 
União, além das previstas no artigo anterior, as seguintes licenças: 

I - para tratamento de saúde, a pedido ou de oficio, com base 
em perícia médica, observadas as seguintes condições: 

a licença será concedida sem prejuízo dos 
vencimentos e vantagens do cargo; 

a perícia será feita por médico ou junta médica 
oficial, se necessário, na residência do examinado ou no 
estabelecimento hospitalar em que estiver internado; 

inexistindo médico oficial, será aceito atestado 
passado por médico particular; 

findo o prazo da licença, o licenciado será submetido 
a inspeção médica oficial, que concluirá pela volta ao 
serviço, pela prorrogação da licença ou pela 
aposentadoria; 

a existência de indícios de lesões orgânicas ou 
funcionais é motivo de inspeção médica; 

II - por acidente em serviço, observadas as seguintes 
condições: 

configura acidente em serviço o dano físico ou 
mental que se relacione, mediata ou imediatamente, com 
as funções exercidas; 

equipara-se ao acidente em serviço o dano decorrente 
de agressão não provocada e sofrida no exercício 
funcional, bem como o dano sofrido em trânsito a ele 
pertinente; 

a licença será concedida sem prejuízo dos 
vencimentos e vantagens inerentes ao exercício do 
cargo; 

o acidentado em serviço, que necessite de tratamento 
especializado, não disponível em instituição pública, 
poderá ser tratado em instituição privada, à conta de. 
recursos públicos, desde que o tratamento seja 
recomendado por junta médica oficial; 
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e) a prova do acidente deverá ser feita no prazo de dez 
dias, contado de sua ocorrência, prorrogável quando as 
circunstâncias o exigirem; 

111 - à gestante, por cento e vinte dias, observadas as 
seguintes condições: 

a) poderá ter inicio no primeiro dia no nono mês de 
gestação, salvo antecipação por prescrição médica; 

b) no caso de nascimento prematuro, a licença lerá 
inicio a partir do parto; 

c) no caso de natimorto. decon-idos trinta dias do evento 
a mãe será submetida a exame médico e, se julgada apta, 
reassumirá as suas funções; 

d) em caso de aborto atestado por médico oficial, a 
licença dar-se-á por trinta dias, a partir da sua 
ocorrência; 

IV - pelo nascimento ou a adoção de filho, o pai ou adotante, 
até cinco dias consecutivos; 

V - pela adoção ou a obtenção de guarda judicial de criança 
até um ano de idade, o prazo da licença do adotante ou 
detentor da guarda será de trinta dias. 

SEÇÃO IV 
DOS VENCIMENTOS E VANTAGENS 

Art. 224. Os membros do Ministério Público da União receberão o 
vencimento, a representação e as gratificações previstas em lei. 

§ 1° Sobre os vencimentos incidirá a gratificação adicional por 
tempo de serviço, à razão de um por cento por ano de serviço 
público efetivo, sendo computado o tempo de advocacia, até o 
máximo de quinze anos, desde que não cumulativo com tempo de 
serviço público. 

(VETADO). 

Os vencimentos serão fixados com diferença não superior a 
dez por cento de uma para outra das classes de cada carreira. 

Os Subprocuradores-Gerais do Ministério Público da União 
terão os mesmos vencimentos e vantagens. 
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Art. 225. Os vencimentos do Procurador-Geral da RepUbliá são os 
de Subprocurador-Geral da República, acrescidos de vinte por cento, 
não podendo exceder os valores percebidos como remuneração, em 
espécie, a qualquer titulo, por Ministros do Supremo Tribunal 
Federal. 

Parágrafo único. O acréscimo previsto neste artigo não se 
incorpora aos vencimentos do cargo de Procurador-Geral da 
República. 

Art. 226 (VETADO). 

Art. 227. Os membros do Ministério Público da União farão jus, 
ainda, às seguintes vantagens: 

I - ajuda de custo em caso de: 

remoção de ofício, promoção ou nomeação que 
importe em alteração do domicilio legal, para atender às 
despesas de instalação na nova sede de exercício em 
valor correspondente a até três meses de vencimentos; 

serviço fora da sede de exercício, por período 
superior a trinta dias, em valor correspondente a um 
trinta avos dos vencimentos, pelos dias em que perdurar 
o serviço, sem prejuízo da percepção de diárias; 

II - diárias, por serviço eventual fora da sede, de valor 
mínimo equivalente a um trinta avos dos vencimentos para 
atender às despesas de locomoção, alimentação e pousada; 

III - transporte: 

pessoal e dos dependentes, bem como de mobiliário, 
em caso de remoção, promoção ou nomeação, previstas 
na alínea "a" do inciso I; 

pessoal, no caso de qualquer outro deslocamento a 
serviço, fora da sede de exercício; 

IV - auxílio-doença, no valor de um mês de vencimento, 
quando ocorrer licença para tratamento de saúde por mais de 
doze meses, ou invalidez declarada no curso deste prazo; 

V - salário-família; 

VI - pro labore pela atividade de magistério, por hora-aula 
proferida em cursos, seminários ou outros eventos destinados 
ao aperfeiçoamento dos membros da Instituição; 
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VII - assistência médico-hospitalar, extensiva aos inativos, 
pensionistas e dependentes, assim entendida como o 
conjunto de atividades relacionadas com a prevenção, 
conservação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços 
profissionais médicos, paramédicos, farmacêuticos e 
odontológicos, bem como o fornecimento e a aplicação dos 
meios e dos cuidados essenciais à saúde; 

VIII - auxílio-moradia, em caso de lotação em local cujas 
condições de moradia sejam particularmente difíceis ou 
onerosas, assim definido em ato do Procurador-Geral da 
República; 

IX - gratificação natalina, correspondente a um doze avos da 
remuneração a que fizer jus no mês de dezembro, por mês de 
exercício no respectivo ano, considerando-se como mês 
integral a fração igual ou superior a quinze dias. 

§ I" A gratificação natalina será paga até o dia vinte do mês de 
dezembro de cada ano. 

§ 2° Em caso de exoneração antes do mês de dezembro, a 
gratificação natalina será proporcional aos meses de exercício e 
calculada com base na remuneração do mês em que ocorrer a 
exoneração. 

§ 3° A gratificação natalina não será considerada para cálculo de 
qualquer vantagem pecuniária. 

§ 4" Em caso de nomeação, as vantagens previstas nos incisos I, 
alínea "a", e III, alínea "a", são extensivas ao membro do 
Ministério Público da União sem vínculo estatutário 
imediatamente precedente, desde que seu último domicilio 
voluntário date de mais de doze meses. 

§ 5° (VETADO). 

A assistência médico-hospitalar de que trata o inciso VII será 
proporcionada pela União, de preferência através de seus 
serviços, de acordo com normas e condições reguladas por ato do 
Procurador-Geral da República, sem prejuízo da assistência 
devida pela previdência social. 

(VETADO). 
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§ 8" À família do membro do Ministério Público da União que 
falecer no prazo de um ano a partir de remoção de oficio, 
promoção ou nomeação de que tenha resultado mudança de 
domicílio legal, serão devidos a ajuda de custo e o transporte para 
a localidade de origem, no prazo de um ano, contado do óbito. 

Art. 228. Salvo por imposição legal, ou ordem judicial, nenhum 
desconto incidirá sobre a remuneração ou provento e a pensão devida 
aos membros do Ministério Público da União ou a seus beneficiários. 

Mediante autorização do devedor, poderá haver consignação 
em folha de pagamento a favor de terceiro. 

As reposições e indenizações em favor do erário serão 
descontadas em parcelas mensais de valor não excedente á 
décima parte da remuneração ou provento, em valores 
atualizados. 

Art. 229. 0 membro do Ministério Público da União que, estando em 
débito com o erário, for demitido, exonerado ou que tiver sua 
aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta 
dias para quitar o débito. 

Parágrafo único. Não ocorrendo a quitação do débito no prazo 
estabelecido neste artigo, deverá ele ser inscrito em divida ativa. 

Art. 230. A remuneração, o provento e a pensão dos membros do 
Ministério Público da União e de seus beneficiários não serão objeto 
de arresto, seqüestro ou penhora, salvo em caso de divida de 
alimentos, resultante de decisão judicial. 

SEÇÃO V 
DA APOSENTADORIA E DA PENSÃO 

Art. 231.0 membro do Ministério Público da União será aposentado, 
compulsoriamente, por invalidez ou aos setenta anos de idade, e 
facultativamente aos trinta anos de serviço, após cinco anos de 
exercício efetivo na carreira. 

§ 1" Será contado como tempo de serviço para aposentadoria, não 
cumulativamente, até o limite de quinze anos, o tempo de 
exercício da advocacia. 
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§ 2" O membro do Ministério Público da União poderá ainda ser 
aposentado, voluntariamente, aos sessenta e cinco anos de idade, 
se homem, e aos sessenta, se mulher, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 3° Ao membro do Ministério Público da União, do sexo 
feminino, é facultada a aposentadoria, com proventos 
proporcionais, aos vinte e cinco anos de serviço. 

A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para 
tratamento de saúde por período não excedente a vinte e quatro 
meses, salvo quando o laudo médico concluir pela incapacidade 
definitiva para o exercício de suas funções. 

Será aposentado o membro do Ministério Público que, após 
vinte e quatro meses contínuos de licença para tratamento de 
saúde, for considerado inválido para o exercício de suas funções; 
não terá efeito interruptivo desse prazo qualquer período de 
exercício das funções inferior a trinta dias. 

Art. 232. Os proventos da aposentadoria serão integrais. 

Parágrafo único. Para o cálculo dos proventos da aposentadoria 
serão considerados os vencimentos do cargo imediatamente 
superior ao último exercido pelo aposentado; caso a 
aposentadoria se dê no último nível da carreira, os vencimentos 
deste serão acrescidos do percentual de vinte por cento. 

Art. 233. Os proventos da aposentadoria serão reviStos na mesma 
proporção e data em que se modificar a remuneração dos membros do 
Ministério Público em atividade, sendo também estendidos aos 
inativos quaisquer benefícios e vantagens novas asseguradas 
carreira, ainda que por força de transformação ou reclassificação do 
cargo. 

Art. 234. O aposentado conservará as prerrogativas previstas no Art. 
18, inciso I, alínea "e" e inciso II, alínea "e", bem como carteira de 
identidade . especial, de acordo com o modelo aprovado pelo 
Procurador-Geral da República e por ele expedida, contendo 
expressamente tais prerrogativas e o registro da situação de 
aposentado. 
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Art. 235. A pensão por morte, devida pelo órgão previdenciário aos 
dependentes de membros do Ministério Público da União, 
correspondera à totalidade dos vencimentos ou proventos do falecido, 
assegurada a revisão do beneficio, na forma do Art. 233. 

CAPÍTULO III 
DA DISCIPLINA 

SEÇÃO I 
DOS DEVERES E VEDAÇÕES 

Art. 236. O membro do Ministério Público da União, em respeito à 
dignidade de suas funções e à da Justiça, deve observar as normas que 
regem o seu exercício e especialmente: 

I - cumprir os prazos processuais; 

II - guardar segredo sobre assunto de caráter sigiloso que 
conheça em razão do cargo ou função; 

III - velar por suas prerrogativas institucionais e processuais; 

IV - prestar informações aos órgãos da administração 
superior do Ministério Público, quando requisitadas; 

IV - atender ao expediente forense e participar dos atos 
judiciais, quando for obrigatória a sua presença; ou assistir a 
outros, quando conveniente ao interesse do serviço; 

V - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei; 

VI - adotar as providências cabíveis em face das 
irregularidades de que tiver conhecimento ou que ocorrerem 
nos serviços a seu cargo; 

VII - tratar com urbanidade as pessoas com as quais se 
relacione em razão do serviço; 

IX - desempenhar com zelo e probidade as suas funções; 

X - guardar decoro pessoal. 

Art. 237. É vedado ao membro do Ministério Público da União: 

1 - receber, a qualquer titulo e .sob qualquer pretexto, 
honorários, percentagens ou custas processuais; 

11 - exercer a advocacia; 
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III - exercer o comércio ou participar de sociedade 
comercial, exceto como cotista ou acionista: 

IV - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
função pública, salvo uma de magistério; 

V - exercer atividade político-partidária, ressalvada a filiação 
e o direito de afastar-se para exercer cargo eletivo ou a ele 
concorrer. 

SEÇÃO II 
DOS IMPEDIMENTOS E SUSPEIÇÕES 

Art. 238. Os impedimentos e as suspeições dos membros do 
Ministério Público são os previstos em lei. 

SEÇÃO III 
DAS SANÇÕES 

Art. 239. Os membros do Ministério Público são passíveis das 
seguintes sanções disciplinares: 

. 	I - advertência; 

II - censura; 

III - suspensão; 

IV - demissão; e 

V - cassação de aposentadoria.ou de disponibilidade. 

Art. 240. As sanções previstas no artigo anterior serão aplicadas: 

1 - a de advertência, reservadamente e por escrito, em caso 
de negligência no exercício das funções; 

II - a de censura, reservadamente e por escrito, em caso de 
reincidência em falta anteriormente punida com advertência 
ou de descumprimento de dever legal; 

III - a de suspensão, até quarenta e cinco dias, em caso de 
reincidência em falta anteriormente punida com censura; 

IV - a de suspensão, de quarenta e cinco a noventa dias, em 
caso de inobservância das vedações impostas por esta Lei 
Complementar ou de reincidência em falta anteriormente 
punida com suspensão até quarenta e cinco dias; 
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V - as de demissão, nos caso de: 

lesão aos cofres públicos, dilapidação do patrimônio 
nacional ou de bens confiados à sua guarda; 

improbidade administrativa, nos termos do Art. 37, § 
40, da Constituição Federal; 

condenação por crime praticado com abuso de poder 
ou violação de dever para com a Administração Pública, 
quando a pena aplicada for igual ou superior a dois anos; 

incontinência pública e escandalosa que comprometa 
gravemente, por sua habitualidade, a dignidade da 
Instituição; 

abandono de cargo; 

revelação de assunto de caráter sigiloso, que conheça 
em razão do cargo ou função, comprometendo a 
dignidade de suas funções ou da justiça; 

aceitação ilegal de cargo ou função pública; 

reincidência no descumprimento do dever legal, 
anteriormente punido com a suspensão prevista no 
inciso anterior; 

VI - cassação de aposentadoria ou de disponibilidade, nos 
casos de falta punível com demissão, praticada quando no 
exercício do cargo ou função. 

§ 1° A suspensão importa, enquanto durar, a perda dos 
vencimentos e das vantagens pecuniárias inerentes ao exercício 
do cargo, vedada a sua conversão em multa. 

§ 2° Considera-se reincidência, para os efeitos desta Lei 
Complementar, a prática de nova infração, dentro de quatro anos 
após cientificado o infrator do ato que lhe tenha imposto sanção 
disciplinar. 

§ 3° Considera-se abandono do cargo a ausência do membro do 
Ministério Público ao exercício de suas fünções, sem causa 
justificada, por mais de trinta dias consecutivos. 

§ 4" Equipara-se ao abandono de cargo a falta injustificada por 
mais de sessenta dias intercalados, no período de doze meses. 
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§ 5" A demissão poderá ser convertida, uma única vez, em 
suspensão, nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "h" do inciso 
V. quando de pequena gravidade o fato ou irrelevantes os danos 
causados, atendido o disposto no Art. 244. 

Art. 241. Na aplicação das penas disciplinares, considerar-se-ão os 
antecedentes do infrator, a natureza e a gravidade da infração, as 
circunstâncias em que foi praticada e os danos que dela resultaram ao 
serviço ou á dignidade da Instituição ou da Justiça. 

Art. 242. As infrações disciplinares serão apuradas em processo 
administrativo; quando lhes forem cominadas penas de demissão, de 
cassação de aposentadoria ou de disponibilidade, a imposição destas 
dependerá, também, de decisão judicial com trânsito em julgado. 

Art. 243. Compete ao Procurador-Geral de cada ramo do Ministério 
Público da União aplicar a seus membros as penas de advertência, 
censura e suspensão. 

SEÇÃO IV 
DA PRESCRIÇÃO 

Art. 244. Prescreverá: 

I - em um ano, a falta punível com advertência ou censura; 

II - em dois anos, a falta punível com suspensão; 

III - em quatro anos, a falta punível com demissão e 
cassação de aposentadoria ou de disponibilidade. 

Parágrafo único. A falta, prevista na lei penal como crime, 
prescreverá juntamente com este. 

Art. 245. A prescrição começa a correr: 

I - do dia em que a falta for cometida; ou 

II - do dia em que tenha cessado a continuação ou 
permanência, nas faltas continuadas ou permanentes. 

Parágrafo único. Interrompem a prescrição a instauração de 
processo administrativo e a citação para a ação de perda do 
cargo. 
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SEÇÃO V 
DA SINDICÂNCIA 

Art. 246. A sindicância é o procedimento que tem por objeto a coleta 
sumária de dados para instauração, se necessário, de inquérito 
administrativo. 

SEÇÃO VI 
DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

Art. 247. O inquérito administrativo, de caráter sigiloso, será 
instaurado pelo Corregedor-Geral, mediante portaria, em que 
designará comissão de três membros para realizá-lo, sempre que 
tornar conhecimento de infração disciplinar. 

§ 10 A comissão, que poderá ser presidida pelo Corregedor-Geral, 
será composta de integrantes da carreira, vitalicios, e de classe 
igual ou superior à do indiciado. 

§ 2" As publicações relativas a inquérito administrativo conterão 
o respectivo numero, omitido o nome do indiciado, que será 
cientificado pessoalmente. 

Art. 248. O prazo para a conclusão do inquérito e apresentação do 
relatório final é de trinta dias, prorrogável, no máximo, por igual 
período. 

Art. 249. A comissão procederá à instrução do inquérito, podendo 
ouvir o indiciado e testemunhas, requisitar perícias e documentos e 
promover diligências, sendo-lhe facultado o exercício das 
prerrogativas outorgadas ao Ministério Público da União, por esta Lei 
Complementar, para instruir procedimentos administrativos. 

Art. 250. Concluída a instrução do inquérito, abrir-se-á vista dos 
autos ao indiciado, para se manifestar, no prazo de quinze dias. 

Art. .251. A comissão encaminhará o inquérito ao. Conselho Superior, 
acompanhado de seu parecer conclusivo, pelo arquivamento ou pela 
instauração de processo administrativo. 
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O parecer que concluir pela instauração do processo 
administrativo formulará a súmula de acusação, que conterá a 
exposição do fato imputado, com todas as suas circunstâncias e a 
capitulação legal da infração. 

O inquérito será submetido à deliberação do Conselho 
Superior, que poderá: 

I - determinar novas diligências, se o considerar 
insuficientemente instruído; 

II - determinar o seu arquivamento; 

III - instaurar processo administrativo, caso acolha a súmula 
de acusação; 

IV - encaminhá-lo ao Corregedor-Geral, para formular a 
súmula da acusação, caso não acolha a proposta de 
arquivamento. 

SEÇÃO VII 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 252. O processo administrativo, instaurado por decisão do 
Conselho Superior, será contraditório, assegurada ampla defesa ao 
acusado. 

§ 1" A decisão que instaurar processo administrativo designará 
comissão composta de três membros escolhidos dentre os 
integrantes da carreira, vitalícios, e de classe igual ou superior à 
do acusado, indicará o presidente e mencionará os motivos de sua . 
constituição. 

§ 2° Da comissão de processo administrativo não poderá 
participar quem haja integrado a precedente comissão de 
inquérito. 

§ 30  As publicações relativas a processo administrativo conterão 
o respectivo número, omitido o nome do acusado, • que será 
cientificado pessoalmente. 

Art. 253. O prazo para a conclusão do processo administrativo e 
apresentação do relatório final é de noventa dias, prorrogável, no 
máximo, por trinta dias, contados da publicação da decisão que o 
instaurar. 
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Art. 254. A citação será pessoal, com entrega de cópia da portaria, do 
relatório final do inquérito e da súmula da acusação, cientificado o 
acusado do dia, da hora e do local do interrogatório. 

§ 1° Não sendo encontrado o acusado em seu domicilio, 
proceder-se-á à citação por edital, publicado no Diário Oficial, 
com o prazo de quinze dias. 

§ 2° O acusado, por si ou através de defensor que nomear, poderá 
oferecer defesa prévia, no prazo de quinze dias, contado do 
interrogatório, assegurando-se-lhe vista dos autos no local em 
que funcione a comissão. 

§ 3° Se o acusado não tiver apresentado defesa, a comissão 
nomeará defensor, dentre os integrantes da carreira e de classe 
igual ou superior à sua, reabrindo-se-lhe o prazo fixado no 
parágrafo anterior. 

§ 4° Em defesa prévia, poderá o acusado requerer a produção de 
provas orais, documentais e periciais, inclusive pedir a repetição 
daquelas já produzidas no inquérito. 

§ 5° A comissão poderá indeferir, fundamentadamente, as provas 
desnecessárias ou requeridas com intuito manifestamente 
protelatório. 

Art. 255. Encenada a produção de provas, a comissão abrirá vista dos 
autos ao acusado, para oferecer razões finais, rio prazo de quinze dias. 

Art. 256. Havendo mais de um acusado, os prazos para defesa serão 
comuns e em dobro. 

Art. 257. Em qualquer fase do processo, será assegurada à defesa a 
extração de cópia das peças dos autos. 

Art. 258. Decorrido o prazo para razões finais, a comissão remeterá o 
processo, dentro de quinze dias, ao Conselho Superior, instruido com 
relatório dos seus trabalhos. 

Art. 259. O Conselho Superior do Ministério Público, apreciando o 
processo administrativo, poderá: 

1 - determinar noas diligências, se o considerar 
insuficientemente instruido, caso em que, efetivadas estas, 
proceder-se-á de acordo com os arts. 264 e 265; 
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II - propor o seu arquivamento ao Procurador-Geral; 

III - propor ao Procurador-Geral a aplicação de sanções que 
sejam de sua.competência; 
IV - propor ao Procurador-Geral da República o ajuizamento 
de ação civil para: 

demissão de membro do Ministério Público da União 
com garantia de vitaliciedade; 

cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 

Parágrafo único. Não poderá participar da deliberação do 
Conselho Superior quem haja oficiado na sindicância, ou 
integrado as comissões do inquérito ou do processo 
administrativo. 

Art. 260. Havendo prova da infração e indícios suficientes de sua 
autoria, o Conselho Superior poderá determinar, fundamentadamente, 
o afastamento preventivo do indiciado, enquanto sua permanência for 
inconveniente ao serviço ou prejudicial à apuração dos fatos. 

§ 1° O afastamento do indiciado não poderá ocorrer quando ao 
fato imputado corresponderem somente as penas de advertência 
ou de censura. 

§ 2° O afastamento não ultrapassará o prazo de cento e vinte dias, 
salvo em caso de alcance. 

§ 3° O período de afastamento será considerado como de serviço 
efetivo, para todos os efeitos. 

Art. 261. Aplicam-se, subsidiariamente, ao processo disciplinar, as 
normas do Código de Processo Penal. 

SEÇÃO VIII 
DA REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 262. Cabe, em qualquer tempo, a revisão do processo de que 
houver resultado a imposição de penalidade administrativa:.  

I - quando se aduzam fatos ou circunstâncias suscetíveis de 
provar inocência ou de justificar a imposição de sanção mais 
branda; ou 
II - quando a sanção se tenha fundado em prova falsa. 

1 
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Art. 263. A instauração do processo de revisão poderá ser 
determinada de oficio, a requerimento do próprio interessado, ou, se 
falecido, do seu cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente ou 
irmão. 

Art. 264. O processo de revisão terá o rito do processo 
administrativo. 

Parágrafo único. Não poderá integrar a comissão revisora quem 
haja atuado em qualquer fase do processo revisando. 

Art. 265. Julgada procedente a revisão, será tornada sem efeito a 
sanção aplicada, com o restabelecimento, em sua plenitude, dos 
direitos por ela atingidos, exceto se for o caso de aplicar-se 
penalidade menor. • 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 266 (VETADO). 

Art. 267 (VETADO). 

Art. 268. Ficam criados seis cargos de Subprocurador-Geral da 
República. 

Art. 269. Ficam criados setenta e quatro cargos de Procurador 
Regional da República. 

§ 1" O primeiro provimento de todos os cargos de Procurador 
Regional da República será considerado simultâneo, 
independentemente da data dos atos de promoção. 

§ 2° Os vencimentos iniciais do cargo de Procurador Regional da 
República serão iguais aos do cargo de Procurador de Justiça do 
Distrito Federal. 

Art. .270. Os atuais Procuradores da República de la Categoria, que 
ingressaram na carreira até a data da promulgação da Constituição 
Federal, terão seus cargos transformados em cargos de Procurador 
Regional da República, mantidos seus titulares e lotações. 

§ 1" Os cargos transformados na forma deste ' artigo, excedentes 
do limite previsto no artigo anterior, serão extintos à medida que 
vagarem. 

ri- 
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§ 2° Os Procuradores da República ocupantes dos cargos 
transformados na forma deste artigo poderão ser designados para 
oficiar perante os Juizes Federais e os Tribunais Regionais 
Eleitorais. 

Art. 271. Os cargos de Procurador da República de P Categoria não 
alcançados pelo artigo anterior e os atuais cargos de Procurador da 
República de 2" Categoria são transformados em cargos de 
Procurador da República. 

§ 1° Na nova classe, para efeito de antigüidade, os atuais 
Procuradores da República de 12  Categoria precederão os de 2' 
Categoria; estes manterão na nova classe a atual ordem de 
antigüidade. 

§ 2° Os vencimentos iniciais do cargo de Procurador da 
República serão iguais aos do atual cargo de Procurador da 
República de ia  Categoria. 

Art. 272. São transformados em cargos de Procurador do Trabalho de 
12  Categoria cem cargos de Procurador do Trabalho de 2' Categoria. 

Art. 273. Os cargos de Procurador do Trabalho de P e de 2' 
Categoria passam a denominar-Se, respectivamente, Procurador 
Regional do Trabalho e Procurador do Trabalho. 

§ 1° Até que sejam criados novos cargos de Subprocurador-Geral 
do Trabalho, os atuais Procuradores do Trabalho de P Categoria, 
cujo cargo passa a denominar-se Procurador Regional do 
Trabalho e que estejam atuando junto ao Tribunal Superior do 
Trabalho, ali permanecerão exercendo suas atribuições. 

§ 2° Os vencimentos iniciais dos cargos de Procurador Regional 
do Trabalho e de Procurador do Trabalho serão iguais aos dos 
cargos de Procurador Regional da República e de Procurador da 
República, respectivamente. 

Art. 274. Os cargos de Procurador Militar de 1' e 2' Categoria passam 
a. denominar-se, respectivamente, Procurador da Justiça Militar e 
Promotor da Justiça Militar. 
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Parágrafo único. Até que sejam criados novos cargos de 
Subprocurador-Geral da Justiça Militar, os atuais Procuradores 
Militares da la Categoria, cujos cargos passam a denominar-se 
Procuradores da Justiça Militar e que estejam atuando junto ao 
Superior Tribunal Militar, ali permanecerão exercendo suas 
atribuições. 

Art. 275. O cargo de Promotor de Justiça Substituto pa' ssa a 
denominar-se Promotor de Justiça Adjunto. 

Art. 276. Na falta da lei prevista no Art. 16, a atuação do Ministério 
Público na defesa dos direitos constitucionais do cidadão, observará, 
além das disposições desta Lei Complementar, as normas baixadas 
pelo Procurador-Geral da República. 

Art. 277. As promoções nas carreiras do Ministério Público da União, 
na vigência desta Lei Complementar, serão precedidas da adequação 
das listas de antigüidade aos critérios de desempate nela 
estabelecidos. 

Art. 278. Não se farão promoções nas carreiras do Ministério Público 
da União antes da instalação do ConselhO Superior do ramo 
respectivo. 

Art. 279. As primeiras eleições, para composição do Conselho 
Superior de cada ramo do Ministério Público da União. e para 
elaboração das listas tríplices para Procurador-Geral do Trabalho, 
Procurador-Geral da Justiça Militar e, Procurador-Geral de justiça, 
serão convocadas pelo Procurador-Geral da República, para se 
realizarem no prazo de noventa dias da promulgação desta Lei 
Complementar. 

§ 1° O Procurador-Geral da República disporá, em ato nOrmativo, 
sobre as" eleições previstas neste artigo, devendo a -convocação 
anteceder de trinta dias a data de sua realização. 

§ 2° Os Conselhos Superiores serão instalados no prazo de quinze 
dias, contado do encerramento da apuração. 

Art. 280. Entre os eleitos para a primeira composição do Conselho 
Superior de cada ramo do Ministério Públicó da União, os dois mais 
votados, em cada eleição, terão mandato de dois anos; os menos 
votados, de um ano. 
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Art. 281. Os membros do Ministério Público da União, nomeados 
antes de 5 de outubro de 1988, poderão optar entre o novo regime 
jurídico e o anteriorà promulgação da Constituição Federal, quanto às 
garantias, vantagens e vedações do cargo. 

Parágrafo único. A opção poderá ser exercida dentro de dois 
anos, contados da promulgação desta Lei Complementar, 
podendo a retratação ser feita no prazo de dez anos. 

Art. 282. Os Procuradores da República nomeados antes de 5 de 
outubro de 1988 deverão optar, de forma irretratável, entre as 
carreiras do Ministério Público Federal e da Advocacia-Geral da 
União. 

§ 1° (VETADO). 

§ 2° Não manifestada a opção, no prazo estabelecido no 
parágrafo anterior, o silêncio valerá como opção tácita pela 
carreira do Ministério Público Federal. 

Art. 283. Será criada por lei a Escola Superior do Ministério Público 
da União, como órgão auxiliar da Instituição. 

Art. 284. Poderão ser admitidos como estagiários no Ministério 
Público da União estudantes de Direito inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

Parágrafo único. As condições de admissão e o valor da bolsa 
serão fixados pelo Procurador-Geral da República, sendo a 
atividade dos estagiários regulada pelo Conselho Superior de 
cada ramo. 

Art. 285 (VETADO). 

Art. 286. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à 
conta das dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 287. Aplicam-se subsidiariamente aos membros do Ministério 
Público da União as disposições gerais referentes aos servidores 
públicos, respeitadas, quando for o caso, as normas especiais contidas 
nesta Lei Complementar. 
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§ 1° O regime de remuneração estabelecido nesta Lei 
Complementar não prejudica a percepção de vantagens 
concedidas, em caráter geral, aos servidores públicos civis da 
União. 

§ 2° O disposto neste artigo não poderá importar em restrições ao 
regime jurídico instituído nesta Lei Complementar ou na 
imposição de condições com ele incompatíveis. 

Art. 288. Os membros do Ministério Público Federal, cuja promoção 
para o cargo final de carreira tenha acarretado a sua remoção para o 
Distrito Federal, poderão, no prazo de trinta dias da promulgação 
desta Lei Complementar, renunciar à referida promoção e retornar ao 
Estado de origem, ocupando o cargo de Procurador Regional da 
República. 

Art. 289. Sempre que ocorrer a criação simultânea de mais de um 
cargo de mesmo nível nas carreiras do Ministério Público da União, o 
provimento dos mesmos, mediante promoção, presumir-se-á 
simultâneo, independentemente da data dos atos de promoção. 

Art. 290. Os membros do Ministério Público da União terão mantida 
em caráter provisório a sua lotação, enquanto não entrarem em vigor 
a lei e o ato a que se referem os arts. 34 e 214. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta as alterações 
de lotação decorrentes de remoção, promoção ou designação 
previstas nesta Lei Complementar. 

Art. 291 (VETADO). 

Art. 292 (VETADO). 

Art. 293. Ao membro ou servidor do Ministério Público da União é 
vedado manter, sob sua chefia imediata, em cargo ou função de 
confiança, cônjuge, companheiro, ou parente até o segundo grau civil. 

Art. 294. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 295. Revogam-se as disposições em contrário. 

ITAMAR FRANCO 
Mauricio Corrêa 
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LEI COMPLEMENTAR N° 15/96, 
de 22 de novembro de 1996 (*) 

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o Estatuto 
do Ministério Público de Alagoas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS: 

Faço saber que o Poder Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

LIVRO! 
DA ESTRUTURA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

TÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES • 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS 

" Art 1° O Ministério Público é. instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis. 

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério 
Público: a unidade, a indivisibilidade e a independência 
funcional. 

Art. 2° Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, 
administrativa e financeira, cabendo-lhe, especialmente: 

- praticar atos próprios de gestão; 	• 
11 - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e 
administrativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos 
serviços auxiliares, organizados em quadros próprios; 

III - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os 
competentes demonstrativos; 
IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a 
respectiva contabilização; 

(*) DOE 23/11/96 
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V - propor ao Poder legislativo a criação e a extinção dos 
cargos, bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos de 
seus membros; 

VI - propor ao Poder Legislativo a criação e extinção dos 
cargos de seus serviços auxiliares, bem como a fixação e o 
reajuste dos vencimentos de seus servidores; 

VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços 
auxiliares, bem como nos casos de remoção, promoção e 
demais formas de provimento derivado; 

VIII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que 
importem em vacância de cargos de carreira e dos serviços 
auxiliares, bem como os de disponibilidade de membros do 
Ministério Público e de seus servidores; 

IX - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das 
Procuradorias e Promotorias de Justiça; 

X - compor os órgãos de administração; 

XI - elaborar seus regimentos internos; 

XII - exercer outras atribuições decorrentes de sua 
autonomia. 

§ 1° O Ministério Público instalará seus órgãos e serviços em 
prédios sob sua administração, além das dependências a ele 
reservadas nos prédios destinados ao funcionamento da 
Magistratura. 

.§ 2° Nos edifícios dos fóruns serão reservadas instalações 
condignas ao Ministério Público, em prédios, alas ou salas 
apropriadas e independentes. 

§ 3° Os atos de gestão administrativa do Ministério Público, 
incluindo convênios, contratações, aquisições e alienações de 
bens e serviços, não podem ser submetidos a prévia apreciação de 
qualquer órgão do Poder Executivo. 

§ 4° As decisões do Ministério Público fundadas em sua 
autonomia funcional, administrativa e financeira, obedecidas as 
formalidades legais, têm eficácia plena e executoriedade 
imediata, ressalvada a competência constitucional do Poder 
Judiciário e do Tribunal de Contas. 
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Art. 3° O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária 
dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
encaminhando-a diretamente ao Governador do Estado, que a 
submeterá à Assembléia Legislativa. 

§ 1° Os recursos correspondentes às suas dotações 
Orçamentárias próprias e globais, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia 
vinte de cada mês, sem vinculação a qualquer tipo de 
despesa. 

§ 2° A omissão e o retardamento no cumprimento do 
disposto neste artigo configuram atos atentatórios ao livre 
exercício do Ministério Público. 

§ 30  Os recursos decorrentes de doações em dinheiro, 
alienação de bens e cobrança de taxas de inscrição ou 
mensalidades, para prestação de concursos e freqüência a 
cursos ou seminários, serão depositados no Banco oficial do 
Estado e destinados, exclusivamente, à consecução dos 
objetivos da instituição. 

§ 4° A fiscalização contábil, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Ministério Público, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação de dotações e 
recursos próprios e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Poder Legislativo, mediante controle externo, e pelo Colégio 
de Procuradores de Justiça, mediante controle interno. 

CAPITULO II 
DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS 

Art. 4° Além de outras funções constitucionais e legais, incumbe ao 
Ministério Público: 

I - propor ação de inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais, em face da Constituição 
Estadual; 

II - promover a representação de inconstitucionalidade para 
efeito de intervenção do Estado nos Municípios; 

III - promover, privativamente, a ação penal pública na 
forma da lei; 

IV - promover inquérito civil e ação civil pública, na forma 
da lei, para: 
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proteção, prevenção e reparação dos danos causados 
ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos 
de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico, e a outros interesses difusos, coletivos e 
individuais indisponíveis e homogêneos; 

anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao 
patrimônio público ou à moralidade administrativa 
do Estado ou de Município, de suas administrações 
indiretas ou fundacionais, ou de entidades privadas 
de que participem. 

V - manifestar-se nos processos em que sua presença seja 
obrigatória por lei e, ainda, sempre que cabível a. 
intervenção, para assegurar o exercício de suas funções 
institucionais, não importando a fase ou grau de jurisdição 
em que se encontrem os processos; 
VI - exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e 
dos que abriguem idosos, menores, incapazes ou pessoas 
portadoras de deficiência; 
VII - deliberar sobre a participação eni organismos estatais 
de defesa do meio ambiente, neste compreendido o do 
trabalho, do consumidor, de política penal e penitenciária e.  
outros afetos à sua área de atuação; 
VIII - ingressar em juizo, de oficio, para responsabilizar os 
gestores do dinheiro público condenados por tribunais e 
conselhos de contas; 

IX - interpor recursos ao Tribunal de Justiça do Estado, ao 
Superior Tribunal de Justiça e ao Supremo Tribunal Federal; 

X - exercer, pelo Procurador Geral de Justiça e pelos 
Promotores de Justiça Criminais, de Execução Penal e de 
Defesa da Cidadania, o controle externo da atividade 
policial,, por meio de medidas administrativas e judiciais, 
podendo inclusive: 

ter livre ingresso em delegacias de policia, institutos 
médicos-legais ou estabelecimentos prisionais; 
ter acesso a quaisquer documentos relativos à 
atividade de policia judiciária; 
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receber, comunicação da prisão de qualquer pessoa 
por parte da autoridade policial estadual, no prazo 
legal com indicação do lugar onde se encontre o 
preso e cópias dos documentos comprobatórios da 
legalidade da prisão; 
'acompanhar 	inquéritos 	policiais 	e 	outras 
investigações junto a organismos policiais civis ou 

. militares, quando assim considerar conveniente à 
apuração de infrações penais; 

receber cópias dos relatórios anuais elaborados pela 
polícia judiciária, civil ou militar, quando da 
prevenção e repressão à criminalidade; 

1) ter acesso a cópia de relatório ou boletim de 
ocorrência lavrados pela Polícia Civil ou Polícia 
Militar; ' 

g) requisitar diligências à autoridade competente civil 
ou militar para instruir procedimentos 
administrativos de sua competência, na forma desta 
lei. 

Parágrafo único. É vedado o exercício das funções do 
Ministério Público a pessoas a ele estranhas, sob pena de 
nulidade do ato praticado. 

Art. 5° Cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos direitos • 
assegurados .nas Constituições Federal e Estadual, sempre que se 
cuidar de garantir-lhe respeito: 

I - pelos poderes estaduais ou municipais; 
II - órgãos da Administração Pública estadual ou Municipal, 
direta ou indireta; 
III - pelos concessionários e permissionários de serviço 
público estadual ou municipal; 
IV - por entidades que exerçam outra função delegada do 
Estado ou Município, ou.  executem serviço de relevância 
pública; 

Parágrafo único. No exercício das atribuições a que se refere 
este Artigo cabe ao Ministério Público, entre outras providências: 
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I - receber notícias, de irregularidades, petições ou 
reclamações de qualquer natureza, promover as apurações 
cabíveis que lhes sejam próprias e dar-lhes as soluções 
adequadas; 

II - zelar pela celeridade e racionalização dos procedimentos 
administrativos; 

III - dar andamento, no prazo de trinta dias, às notícias de 
irregularidades, petições ou reclamações referidas no inciso 
I; 

IV - promover audiências públicas e emitir relatórios, anual, 
ou especiais, e recomendações dirigidas aos órgãos e 
entidades mencionados no caput deste Artigo, requisitando 
ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim 
como resposta por escrito. 

Art. 6° No exercício de suas funções, o Ministério Público poderá: 

I - instaurar inquéritos civis e outras medidas e 
procedimentos administrativos pertinentes e, para instrui-los: 

expedir notificações para colher depoimento ou 
esclarecimentos e, caso de não comparecimento 
injustificado, requisitar condução coercitiva, 
inclusive pela Polícia Civil ou Militar, ressalvadas as 
prerrogativas previstas em lei; 

requisitar 	informações, 	exames 	periciais 	e 
documentos de autoridades federais, estaduais e 
municipais, bem como de órgãos e entidades da 
administração direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

promover inspeções e diligências investigatórias 
junto às autoridades, órgãos e entidades a que se 
refere a alínea anterior; 

II - requisitar infoi-rnações e documentos a entidades 
privadas, para instruir procedimentos ou processo em que 
oficie; 

III - requisitar à autoridade competente a instauração de 
sindicância ou procedimento administrativo cabível; 
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IV - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial militar, observado o disposto no Art. 129, 
inciso VIII, da Constituição Federal, podendo acompanhá-
los; 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 
VIII - requisitar diligências investigató rias e a instauração de 
inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas 
manifestações processuais; 

V - praticar atos administrativos executórios, de caráter 
preparatório; 

VI - dar publicidade dos procedimentos administrativos não 
disciplinares que instaurar e das medidas adotadas; 

VII - sugerir ao Poder competente a edição de normas e a 
alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de 
medidas destinadas à prevenção e controle da criminalidade; 

VIII - manifestar-se em qualquer fase dos processos, 
acolhendo solicitação do juiz, da parte ou por sua iniciativa, 
quando entender existente interesse em causa que justifique a 
intervenção. 

§ 1° As notificações e requisições previstas nesta lei e, 
especialmente, neste artigo, quando tiverem como destinatários o 
Governador do Estado, os membros do Poder Legislativo, 
conselheiros do Tribunal de Contas e Desembargadores, serão 
encaminhadas pelo Procurador Geral de Justiça. 

§ 2° O membro do Ministério Público será responsável pelo uso 
indevido das informações e documentos que requisitar, inclusive 
nas hipóteses legais de sigilo. 

§ 3° Serão cumpridas gratuitamente as requisições feitas pelo 
ministério Publico às autoridades, órgãos e entidades da 
Administração Pública direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, 

§ 4° A falta ao trabalho, em virtude de atendimento a notificação 
ou requisição, na forma do inciso I deste artigo, não autoriza 
desconto de vencimentos ou salário, considerando-se de efetivo 
exercício para todos os efeitos legais, mediante comprovação 
escrita do membro do Ministério Público. 
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§ 5° Toda a representação ou petição formulada ao Ministério 
Público será distribuída entre os membros da instituição que 
tenham atribuições para apreciá-la, observados os critérios 
fixados pelo Colégio de Procuradores de Justiça. 

§ 6° O inquérito civil, que poderá instruir petição inicial de ação 
civil pública, será instaurado de oficio pelo órgão de execução 
competente, ou em face de representação, ou determinação do 
Procurador Geral de Justiça, e obedecendo às seguintes regras: 

I - a representação, formulada por pessoa natural ou jurídica, 
será dirigida ao órgão competente do Ministério Público é 
.deverá conter: 

nome, qualificação e endereço do representante e., 
sempre que possível, do autor do fato objeto da 
representação; 

descrição do fato a ser investigado; . 

indicação dos meios de provas e juntada desta, se 
houver; 

II - do indeferimento da representação caberá recurso ao 
Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 
(dez) dias contados da data em que o representante tomar 
ciência da decisão; 

- depois de homologado o arquivamento do inquérito 
civil ou das peças de informação, o órgão do Ministério 
Público poderá proceder a novas investigações, se de outras 
provas tiver notícia; 
IV - o órgão do Ministério Público, nos inquéritos civis que 
instaurar, e desde que o fato esteja devidamente esclarecido, 
poderá formalizar, mediante termo nos autos, compromisso 
do responsável quanto ao cumprimento das obrigações 
necessárias à integral reparação do dano. 

CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS E DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 7° Integram a estrutura organizacional do 'Ministério Público: 

I - como órgãos de Administração Superior: 

a Procuradoria Geral de Justiça; 
o Colégio de Procuradores de Justiça; 
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c) o Conselho Superior do Ministério Público; 

d) a Corregedoria Geral do Ministério Público; 
II - como órgãos de Administração: 

as Procuradorias de Justiça; 
.as Promotorias de Justiça; 

III - como órgãos de Execução: 
o Procurador Geral de Justiça; 
o Conselho Superior do Ministério Público 
os Procuradores de Justiça; 
os Promotores de Justiça; 

IV - como órgãos auxiliares: 
os Centros de Apoio Operacional; 

os órgãos de Apoio Técnico e Administrativo; 
o Centro de Formação e Aperfeiçoamento Funcional; 

a Comissão de Concurso; 

os Estagiários. 

SEÇÃO! 
DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Art. 8° A Procuradoria Geral de Justiça é dirigida pelo Procurador 
Geral de Justiça, nomeado pelo Governador do Estado dentre os 
componentes de lista tríplice, formada por integrantes do Ministério 
Público em atividade, com mais de trinta e cinco anos de idade e um 
mínimo de cinco anos na carreira e eleita pelos integrantes da 
carreira, para um mandato de dois anos, permitida uma recondução 
pelo mesmo processo. 

§ 1° A candidatura à lista tríplice depende de inscrição, e 
publicação da relação dos elegíveis, pela Colégio de 
Procuradores de Justiça, até quinze dias antes da eleição. 

§ 2° A eleição será regulamentada e convocada, pelo Colégio de 
Procuradores de Justiça, até trinta dias antes do pleito, 
observando-se o seguinte: 

I - o voto será 'obrigatório, plurinominal e secreto, vedado o 
voto por correspondência ou procuração; 
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H - a mesa eleitoral será presidida pelo Procurador-Geral de 
Justiça ou pelo Procurador Geral de Justiça Substituto, se 
aquele for candidato, e composta por 03 (três) Promotores de 
Justiça de terceira entrância, indicados pelo Colégio de 
Procuradores; 

III - os incidentes serão resolvidos pela mesa eleitoral, por 
maioria de votos de seus integrantes, cabendo recursos, a ser 
interposto, para o Colégio de Procuradores; 

IV - O Colégio de Procuradores estará reunido em sessão 
permanente, no dia da eleição, a fim de decidir, de imediato, 
sobre recursos referidos no inciso anterior; 

V - Concluída a votação e julgados os recursos, caberá à 
Mesa Eleitoral a apuração do resultado do pleito, 
competindo ao Membro mais novo a lavratura da respectiva 
ata. 
VI - É obrigatória a desincompatibilização, mediante 
afastamento, pelo menos 30 dias antes da eleição para o 
Cargo de Procurador-Geral de Justiça, para o Membro do 
Ministério Público que esteja: 

Ocupando cargo nos órgãos de administração do 
Ministério Público; 

Ocupando cargo eletivo nos órgãos de administração 
do Ministério Público; 

Afastado das funções de execução normais de seus 
cargos ou da carreira; 

Ocupando cargo ou função de confiança; 

Ocupando cargo de presidente ou de vice-presidente 
em exercício da Associação do Ministério Público. 

VII - São inelegíveis os Membros do Ministério Público: 
Afastados da carreira, salvo se reassumirem suas 
funções no Ministério Público até 180 dias da data 
prevista para o termino do mandato do Procurador-
Geral de Justiça; 
Que à data da inscrição à eleição não. comprovarem 
estejam regulares nos serviços afetos ao seu cargo; 
Que estiverem respondendo a processo disciplinar , 
administrativo ou cumprindo sançãO disciplinar; 
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Que estivem respondendo a processo criminal por 
crime inafiançavel Ou forem condenados por crimes 
dolosos, com decisão transitada em julgado; 
Qualquer membro do Ministério Público poderá 
impugnar a candidatura após 24 horas da publicação 
de sua homologação pela comissão eleitoral. 

§ 3° A lista tríplice dos mais votados será remetida de 
imediato ao Governador do Estado, resolvidos os empates 
pela antigüidade na instância, na carreira, no serviço público 
e, finalmente, pela idade, preferindo-se os mais 'antigos. 

§ 4° Caso o Governador do Estado não efetive a nomeação 
do Procurador Geral de Justiça nos quinze dias que se 
seguirem ao recebimento da lista tríplice, será investido 
automaticamente no cargo o Membro do Ministério Público 
mais votado, para o exercício do mandato. 
§ 50  O Procurador-Geral de Justiça será empossado em 
sessão solene do Colégio de Procuradores de Justiça, no 
prazo máximo de dez dias. 

§ 6° Ocorrendo a vacância do cargo de Procurador-Geral de 
Justiça nos seis meses anteriores ao término do mandato, 
assumirá interinamente o seu Substituto, permitida sua 
participação para o pleito, obedecidas as formalidades da 
presente Lei. 

§ 7° O Procurador-Geral de Justiça, indicará o seu Substituto, 
para responder Pelo cargo em suas faltas, férias, licenças e 
impedimentos, dentre os integrantes do Colégio de 
Procuradores. 
§ 8° O Procurador-Geral de Justiça poderá ser destituído por 
deliberação da maioria absoluta da Assembléia Legislativa, 
mediante proposta do Colégio de Procuradores de Justiça, 
em" sua composição plena, pelo voto de 2/3 (dois terços) de 
seus integrantes em sessão e voto secreto. 

§ 9° A destituição do Procurador-Geral de Justiça, por 
iniciativa do Colégio de Procuradores de Justiça, deverá ser 
precedida de autorização de 2/3 (dois terços) do membros da 
Assembléia Legislativa. 

Art. 9° Compete ao Procurador-Geral de Justiça, como órgão da 
administração superior: 
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I - Exercer a chefia do Ministério Público, representando-o 
judicial e extrajudicialmente, e dirigindo-lhe as atividades 
funcionais e os serviços técnicos e administrativos; 
II - Integrar, como membro nato e presidir o Colégio de 
Procuradores de Justiça e o Conselho Superior do Ministério 
Público; 
III - Submeter ao Colégio de Procuradores de Justiça as 
propostas de criação e extinção de cargos e serviços 
auxiliares e do orçamento anual; 
IV - Encaminhar privativamente a Assembléia Legislativa os 
projetos de lei de interesse do Ministério Público; 
V - Praticar atos e decidir questões relativas a administração 
geral e execução orçamentária do Ministério Público; 
VI - Prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços 
auxiliares, bem como nos casos de remoção, promoção, 
convocação e demais formas de provimento derivado; 
VII - Editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que 
importem na vacância de cargos da carreira ou dos serviços 
auxiliares e atos de disponibilidade de membros do 
Ministério Público e de seus servidores: 
VIII - Delegar suas funções administrativas; 

IX - Dirimir conflitos de atribuições entre membros do 
Ministério Público, designando quem deva oficiar no feito; 
X - Decidir processo disciplinar contra membro do 
Ministério Público, aplicando as sanções cabíveis; 
XI - Expedir recomendações, sem caráter normativo, aos 
órgão do Ministério Público, para o desempenho de suas 
funções; 
XII - Encaminhar aos Presidentes dos Tribunais as listas 
sêxtuplas a que se referem os Arts. 94, caput, e 104, 
Parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal; 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e 
Territórios será composto de membros, do Ministério Público, 
com mais de.  dez anos de carreira, e de advogados de notório 
saber jurídico e de reputação ilibado, com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtuplo pelos 
órgãos de representação das respectivas classes; 
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Art. 104 - O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 
mínimo, trinta e três Ministros. 
Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça 
serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibado, 
depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: 
II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros 
do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e 
Territórios, alternadamente, indicados na forma do Art. 94. 

XIII - Designar membros do Ministério Público para: 

exercer as atribuições de dirigentes dos Centros de 
Apoio Operacional e do Centro de Formação de 
Aperfeiçoamento Funcional; 
exercer função de confiança junto aos órgão da 
administração superior; 
integrar organismos estatais afetos à sua área de 
atuação; 
oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas 
hipóteses de não confirmação de arquivamento de 
inquérito policial civil, bem como de quaisquer peças 
de informação; 	 • 
acompanhar inquérito policial ou diligência 
investigatória, devendo recair a escolha sobre o 
membro do Ministério Público com atribuição para, 
em tese, oficiar no feito, segundo as regras ordinárias 
de distribuição de serviços; 
assegurar a continuidade dos serviços, em caso de 
vacância, afastamento temporário, ausência, 
impedimento ou suspeição de titular de cargo, ou 
com o expresso consentimento deste; 
por ato excepcional e fundamentado, exercer as 
funções processuais afetas a outro membro da 
instituição, submetendo sua decisão previamente ao 
Conselho Superior do Ministério Público; 
oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira 
instânoia, ou junto ao Procurador Regional Eleitoral, 
quando por este solicitado; 

XIV - Exercer outras atribuições previstas em lei. 
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Art. 10. Além de outras atribuições constitucionais e legais, cabe ao 
Procurador-Geral .de Justiça, como órgão de execução: 

I - Representar ao Tribunal de Justiça por 
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou 
municipais, em face da Constituição Estadual; 	• 
II - Representar para fins de intervenção do Estado no 
Município, com objetivo de assegurar a observância de 
princípios da Constituição Estadual ou prover a execução de 
lei, de ordem ou de decisão judicial; 

111 - Representar o Ministério Público nas Sessões Plenárias 
do Tribunal de Justiça; 

IV - Ajuizar a ação penal de competência originária do 
Tribunal de Justiça, nela oficiando; 

V - Oficiar nos processos de competência originária do 
Tribunal de Justiça, nos limites estabelecidos nesta lei; 

VI - Determinar o arquivamento de representação, noticia de 
crime, peças de informação, conclusão de comissões 
parlamentares de inquérito e inquérito policial, nas hipóteses 
de suas atribuições legais; 

VII - Exercer as atribuições do Art. 129, incisos II e III, da 
Constituição Federal, quando a autoridade reclamada for o 
Governador do Estado, o Presidente da Assembléia 
Legislativa, o Presidente do Tribunal de Contas ou 
Presidente do Tribunal de Justiça, bem como quando contra 
estes, por ato praticado em razão de suas funções, deva ser 
ajuizada a competente ação; 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 
da lei; 
111 - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e 
de outros interesses difusos e coletivos; 

VIII - Delegar a membro do Ministério Público suas funções 
de órgão de execução. 

Art. 11. O Procurador-Geral de Justiça poderá ter em seu gabinete, no 
exercício de funções de confiança, Procuradores ou Promotores de 
Justiça da mais elevada entrância ou categoria, por ele designados. 
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Parágrafo único. São funções de confiança do Procurador-Geral 
de Justiça, dentre outras previstas em lei, a Chefia de Gabinete, a 
Secretária Geral e a Assessária Técnica. 

SEÇÃO II 
DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

Art. 12. O Colégio de Procuradores de Justiça é composto por todos 
os Procuradores de Justiça, competindo-lhe: 

I - Opinar, por solicitação do Procurador-Geral de Justiça ou 
de um quarto dos seus integrantes, sobre matéria relativa a 
autonomia do Ministério Público, bem como sobre outras de 
interesse institucional; 
II - Propor ao Procurador-Geral de Justiça a criação de 
cargos e serviços auxiliares, modificações na lei orgânica e 
providências relacionadas ao desempenho das funções 
institucionais; 	 • 
III - Aprovar a proposta orçamentária anual do Ministério 
Público, elaborada pela Procuradoria Geral de Justiça, bem 
como os projetos de criação de cargos e serviços auxiliares; 

IV - Propor a Assembléia Legislativa a destituição do 
Procurador-Geral de Justiça, por 2/3 (dois terços) de seus 
membros e por iniciativa da maioria absoluta de seus 
integrantes, conforme § 8° do Art. 8, em caso de abuso de 
poder, conduta incompatível ou grave omissão dos deveres 
do cargo, assegurada a ampla defesa; 

V - Eleger o Corregedor-Geral do Ministério Público. 
VI - Destituir o Corregedor-Geral do 'Ministério Público, 
pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, em casos de 
abuso de poder, conduta. incompatível ou grave omissão dos 
deveres do cargo, por representação do Procurador-Geral de 
Justiça ou da maioria absoluta dos integrantes do Colégio de.  
Procuradores de Justiça, assegurada a ampla defesa; 
VII - Recomendar ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público a instauração de procedimento administrativo 
disciplinar contra membro do Ministério Público; 
VIII - Julgar recurso contra decisão: 
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de vitaliciamento ou não, de membro do Ministério 
Público; 

condenatoria em procedimento administrativo 
disciplinar; 

proferida em reclamação sobre o quadro geral de 
antigüidade; 

de disponibilidade e remoção de membro do 
Ministério Público, por motivo de interesse público;.  

de recusa do mais antigo à remoção ou à promoção 
pelo critério de antigüidade: 

IX - 'Decidir sobre pedido de revisão de procedimento 
administrativo disciplinar; 

X - Deliberar, por iniciativa de 2/3 ( dois terços ) de seus 
integrantes ou do Procurador-Geral de Justiça, que este 
ajuíze a ação civil de decretação de perda de cargo de 
membro vitalício do Ministério Público, nos casos previstos 
nesta lei; 

XII - Rever, mediante requerimento de legítimo. interessado, 
nos termos desta lei, decisão de arquivamento de inquérito 
policial ou peças de informação determinada pelo 
Procurador-Geral de Justiça, nos casos de sua atribuição 
originária; 

XII - Os Procuradores de Justiça são elegíveis para os cargos 
de Corregedor Geral do Ministério Público e integrantes do 
Conselho Superior do Ministério Público, não impedindo a 
possibilidade de renúncia à elegibilidade de qualquer deles; 

XIII - Elaborar o seu regimento interno; 

XIV - Desempenhar outras atribuições que lhe forem 
conferidas por lei. 

§ 1° As deliberações do Colégio de Procuradores de Justiça serão 
tomadas por maioria simples, cabendo ao Presidente, em caso de 
empate, também o voto de qualidade. 

§ 2° As decisões do Colégio de Procuradores de Justiça serão 
sempre motivadas e publicadas por extrato, salvo na hipóteses 
legais de sigilo ou por deliberação da maioria absoluta de seus 
integrantes. 
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SEÇÃO III 
DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art.13. O Conselho Superior do Ministério Público é composto pelo 
Procurador-Geral de Justiça, que o preside, pelo Corregedor-Geral do 
Ministério Público, ambos como membros natos, e por cinco 
Procuradores de Justiça, eleitos pelos integrantes da carreira, com os 
respectivos suplentes, também Procuradores de Justiça, para um 
mandato de um ano, permitida uma recondução pelo mesmo processo. 

§ 1° A eleição será regulamentada e convocada pelo Colégio de 
Procuradores de Justiça, obedecidas, no que couber, as normas 
relativas a eleição de Procurador-Geral de Justiça, elegíveis os 
integrantes do Colégio. 

§ 2° Perderá o mandato, por decisão do próprio Conselho, 
assegurada ampla defesa, o Conselheiro que faltar, 
injustificadamente, a quatro reuniões consecutivas ou oito 
alternadas, durante o respectivo mandato. 

§ 3° A eleição será realizada no período de primeiro a quinze de 
dezembro e a posse dar-se-á em sessão solene do Colégio de 
Procuradores e o mandato iniciar-se-á no dia dois de janeiro do 
ano seguinte ao da eleição. 

§ 4° Os suplentes substituirão os membros efetivos nos seus 
afastamentos por motivo de impedimento, suspeição, licenças e 
faltas, sucedendo-os em caso de vacância. 

Art. 14. Compete ao Conselho Superior do Ministério Público, como 
órgão de Administração Superior: 

I - elaborar as listas sêxtuplas a que se referem os Arts. 94, 
caput, e 104, parágrafo único, inciso II, da Constituição da 
República; 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e 
Territórios será composto de membros, do Ministério Público, 
com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório 
saber jurídico e de reputação ilibado, com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtuplo pelos 
órgãos de representação das respectivas classes 
Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 
mínimo, trinta e três Ministros. 
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Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça 
serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, 
depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: 
II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros 
do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e 
Territórios, alternadamente, indicados na forma do Art. 94. 

II - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em lista tríplice, 
os candidatos à remoção e à promoção por merecimento; 
III - eleger os membros do Ministério Público que integrarão 
a Comissão de Concurso de ingresso na carreira; 

IV - indicar o nome do mais antigo membro do Ministério 
Público para a remoção ou promoção por antigüidade; 
V - aprovar os pedidos de remoção por permuta entre 
membros do Ministério Público; 
VI - decidir sobre vitalici.amento de membros do Ministério 
Público; 

VII - determinar, por voto de dois terços de seus integrantes, 
a disponibilidade ou remoção de membro do Ministério 
Público, por interesse público e conveniência do serviço, 
assegurada ampla defesa; 

VIII - aprovar o quadro geral de antigüidade do Ministério 
Público e decidir sobre reclamações formuladas a esse 
respeito; 

IX - sugerir ao Procurador-Geral de Justiça a edição de 
recomendações, sem caráter vinculativo, aos órgãos do 
Ministério Público, para o desempenho de suas funções, bem 
como a adoção de medidas convenientes ao aprimoramento 
dos serviços; 

X - autorizar o afastamento de membro do Ministério 
Público para freqüentar curso ou seminário de 
aperfeiçoamento e estudo, no País ou no exterior; 
XI - elaborar seu regimento interno; 

XII - exercer outras atribuições previstas em lei; 

§ 1° As deliberações do Conselho Superior do Ministério Público 
serão tomadas por maioria simples, presente a maioria absoluta 
dos seus membros. 
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§ 2° As decisões do Conselho Superior do Miniàério Público 
serão motivadas e publicadas por extrato, salvo nas hipóteses 
legais de sigilo ou por deliberação da maioria de seus integrantes. 

Art. 15. Cabe ao Conselho Superior do Ministério Público, como 
órgão de Execução, rever o arquivamento de Inquérito Civil, na forma 
da lei. 

SEÇÃO IV 
DA CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 16. A Corregedoria Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos 
membros do Ministério Público, incumbindo-lhe, dentre outras 
atribuições: 

I - realizar correições e inspeções, pessoalmente ou por 
delegação; 

II - realizar inspeções nas Procuradorias de Justiça, 
remetendo relatório reservado ao Colégio de Procuradores de 
Justiça; 

III - propor ao Conselho Superior do Ministério Público, na 
forma desta Lei, o não vitaliciamento de membro do 
Ministério Público; 

IV - fazer sugestões e recomendações, sem caráter 
vinculativo, a órgão de execução do Ministério Público; 
V - instaurar de oficio ou por provocação dos demais órgãos 
da Administração Superior, processo disciplinar contra 
membro da instituição, presidindo-o e aplicando as sanções 
administrativas, na forma desta Lei; 
VI - encaminhar ao Procurador-Geral de Justiça os processos 
administrativos disciplinares que, na forma desta Lei, 
incumba a este decidir; 

VII - remeter aos demais órgãos da Administração Superior 
do 	Ministério Público • informações necessárias ao 
desempenho de suas atribuições; 

VIII - apresentar ao Procurador-Geral de Justiça, na primeira 
quinzena de fevereiro, relatório com dados estatísticos sobre 
as atiVidades das Procuradorias e Promotorias de Justiça, 
relativas ao ano anterior. 
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Art. 17. O Corregedor-Geral do Ministério Público será eleito pelo 
Colégio de Procuradores, na primeira quinzena do mês de novembro 
dos anos pares, dentre os Procuradores de Justiça, para mandato de 
dois anos, permitida uma recondução pelo mesmo processo. 

§ 1° O Corregedor-Geral do Ministério Público indicará o nome 
do seu substituto ao Procurador-Geral de Justiça, para nomeação, 
dentre os integrantes da lista tríplice escolhida pelo Colégio de 
Procuradores. 

§ 2° O Corregedor-Geral do Ministério Público será assessorado 
por até dois Promotores de Justiça da mais elevada entrância, por 
ele indicados e designados pelo Procurador-Geral de Justiça; 

§ 3° Recusando-se o Procurador-Geral de Justiça a designar os 
Promotores de Justiça que lhe forem indicados, o Corregedor-
Geral do Ministério Público poderá submeter a indicação à 
deliberação do Colégio de Procuradores. 

SEÇÃO V 
DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA 

Art. 18. As Procuradorias de Justiças compreendem, como órgãos de 
Administração, uma Procuradoria de Justiça Civil e uma Procuradoria 
de Justiça Criminal, com os respectivos cargos de Procuradores de 
Justiça, ordinalmente numerados a partir do primeiro, e os serviços 
auxiliares necessários ao desempenho das funções. 

Parágrafo único. 'A divisão interna dos serviços das 
Procuradorias de Justiça sujeitar-se-á a critérios objetivos 
definidos pelo Colégio de Procuradores, visando à distribuição 
eqüitativa dos processos por sorteio, observadas, para esse efeito, 
as regras de proporcionalidade, especialmente a alternância 
fixada em função da natureza, volume e espécie dos feitos, salvo 
se os respectivos Procuradores definirem consensualmente, 
segundo critérios próprios, a divisão interna dos serviços, com 
aprovação do Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 19. Compete às Procuradorias de Justiça, como órgãos de 
Administração: 

- escolher o Procurador de Justiça responsável pelos• 
serviços administrativos da Procuradoria; 
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II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a escala de férias 
de seus integrantes; 
III - solicitar ao Procurador-Geral de Justiça, em caso de 
licença de Procurador de Justiça ou afastamento de suas 
funções junto à Procuradorias de Justiça, que convoque 
Promotores de Justiça da mais elevada entrância ou categoria 
para substitui-lo; 

IV - Fixar orientações jurídicas, sem caráter vinculativo, 
encaminhando-as ao Procurador-Geral de Justiça; 
V - exercer, por seus respectivos Procuradores, inspeção 
permanente do trabalho de Promotores de Justiça, nos autos 
em que oficiem, remetendo seus relatórios à Corregedor-
Geral do Ministério Público. 

Art. 20. Aos Procuradores de Justiça, como órgãos de Execução, cabe 
exercer as atribuições do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Justiça do Estado, desde que não cometidas ao Procurador-Geral de 
Justiça, e inclusive por delegação deste. 

Parágrafo único. É obrigatória a presença de Procurador de 
Justiça, que será o mais antigo, nas sessões de julgamento dos 

/ 	processos afetos à respectiva Procuradoria de Justiça. 

. 	SEÇÃO VI 
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

Art. 21. As Promotorias de Justiça são órgãos de Administração do 
Ministério Público com pelo menos um cargo de Promotor de Justiça 
e serviços auxiliares necessários ao desempenho das funções que lhe 
forem cometidas por Lei. 

§ 1° As Promotorias de Justiça poderão ser judiciais ou 
extrajudiciais, especializadas, gerais ou cumulativas. 

§ 2° As atribuições das Promotorias de Justiça e dos cargos dos 
Promotores de Justiça que as integram serão fixadas mediante 
propostas do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Colégio 
de Procuradores de Justiça. 

§ 3° A exclusão, inclusão ou outra modificação nas atribuições 
das Promotorias de Justiça ou dos cargos dos Promotores de 
Justiça que as integram serão efetuadas mediante proposta do 
Procurador-Geral de Justiça, aProvada por maioria absoluta do 
Colégio de Procuradores. 
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§ 4° O Procurador-Geral de Justiça poderá, com a concordância 
expressa do Promotor de Justiça titular, designar outro Promotor - 
para funcionar em feito determinado, de atribuição daquele. 

Art. 22. Além de outras funções constitucionais ou legais, cabe aos 
Promotores de Justiça, como órgãos de Execução: 

I - impetrar habeas-corpus e mandado de segurança e propor 
reclamação inclusive perante o Tribunal de Justiça; 
II - atender a qualquer do povo, tomando as providências 
cabíveis; 

oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, 
com as atribuições do Ministério Público Eleitoral previstas 
na Lei Orgânica do Ministério Público da União que forem 
pertinentes, além de outras estabelecidas na legislação 
eleitoral e partidária. 

SEÇÃO VII 
DOS CENTROS DE APOIO OPERACIONAL 

• 
Art. 23. Os epntros de Apoio Operacional, que poderão compreender 
Núcleos Regionais, são órgãos Auxiliares da atividade funcional do 
Ministério Público, competindo-lhes: 

I - estimular a integração e, o intercâmbio entre órgãos de 
execução que atuem na mesma área de atividade e que 
tenham atribuições comuns; 
H - remeter informações técnico jurídicas, sem caráter 
vinculativo, aos órgãos ligados à sua atividade; • 

111 - estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou 
órgãos públicos ou privados que atuem em áreas afins, para 
obtenção de elementos técnicos especializados necessários 
ao desempenho de suas funções; 
IV - remeter, anualmente, ao Procurador Geral de Justiça, 
relatório das atividades do Ministério Público relativas às 
suas áreas de atribuições; 
V - exercer outras funções compatíveis com suas finalidades, 
vedado ó exercício de qualquer atividade de execução, bem 
como a expedição de atos normativos a estes dirigidos. 
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Parágrafo único. Os Centros de apoio Operacional bem como 
seus Núcleos Regionais, serão criados e regulamentados por 
deliberação do Colégio de Procuradores de Justiça, cabendo ao 
Procurador Geral de Justiça designar seus dirigentes dentre os 
integrantes da carreira, bem como dotá-los dos serviços 
auxiliares necessários ao desempenho de suas funções. 

SEÇÃO VIII 
DOS ÓRGÃOS DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 

Art. 24. Lei de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça disciplinará 
os órgãos e serviços auxiliares de apoio técnico e administrativo, 
organizados em quadro próprio de carreiras, com os cargos que 
atendam às suas peculiaridades e às necessidades da administração e 
das atividades funcionais. 

SEÇÃO IX 
DO CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

FUNCIONAL 

Art. 25. O Centro de Formação e Aperfeiçoamento Funcional é órgão 
Auxiliar do Ministério Público destinado a realizar cursos, 
seminários, congressos, simpósios, pesquisas, estudos e publicações 
visando ao aprimoramento profissional e cultural dos membros da 
instituição, de seus auxiliares e funcionários, bem como a melhor 
execução de seus serviços e racionalização de seus recursos materiais. 

§ 1° O Centro de Formação de Aperfeiçoamento Funcional será 
regulamentado pelo Conselho Superior do Ministério Público, 
que lhe definirá a organização, ou funcionamento e as suas , 
atribuições. • 

§ r Compete ao Procurador-Geral de Justiça designar dentre os 
integrantes da Carreira, os dirigentes do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento Funcional, bem como dotá-lo dos serviços 
auxiliares necessários. 
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SEÇÃO X 
DA COMISSÃO DE CONCURSO 

Art. 26. A Comissão de Concurso, órgão auxiliar de natureza 
transitória, incumbe realizar a seleção de candidatos ao ingresso na 
carreira do Ministério Público, observado o disposto no Artigo 129, § 
3°, da Constituição Federal. 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 
§ 30  O ingresso na carreira far-se-á mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada participação da Ordem 
dos Advogados do Brasil em sua realização, e observada, nas 
nomeações, a ordem de classificação. 

§ 1° A Comissão do Concurso será constituída pelo Procurador-
Geral de Justiça, que a presidirá, por três Procuradores de Justiça, 
indicados Pelo Conselho Superior do Ministério Público e de um 
representante da Ordem dos Advogados do Brasil, indicado pela 
seccional de Alagoas. 
§ 2° Não podem integrar a Comissão de Concurso o cônjuge e os 
parentes de candidato inscrito, consangüíneos, afins ou civis, até 
o terceiro grau, inclusive. 

§ 3° A Comissão de Concurso será secretariada por Promotor de 
Justiça da mais elevada entrância ou categoria, designado pelo 
Procurador-Geral de Justiça, observada a vedação do parágrafo 
anterior. 

SEÇÃO XI 
DOS ESTAGIÁRIOS 

Art. 27. Os estagiários do Ministério Público, auxiliares da 
Procuradorias, Promotorias de Justiça e Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento Funcional, serão nomeados pelo Procurador-Geral 
de Justiça, para período não superior a dois anos, sem vinculo 
empregatício e com direito a bolsa de estudo não inferior ao salário 
mínimo. 

Parágrafo único. O Conselho Superior do Ministério Público 
disciplinará a seleção, investidura, vedações e dispensa dos 
estagiários, que serão alunos dos dois últimos anos do curso de 
bacharelado de Direito, de escolas oficiais ou reconhecidas. 
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LIVRO II 
DO ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

TITULO I 
DA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

CAPITULO I 
DO CONCURSO E DA NOMEAÇÃO 

Art. 28. A carreira do Ministério Público é constituída pelos cargos 
de Procurador de Justiça, no seu último grau e na segunda instância, e 
de Promotores de Justiça, Titulares ou Substitutos, classificados por 
entrância, segundo a ordem das Promotorias, sendo a primeira o grau 
inicial da carreira. 

§ 1° O ingresso nos cargos iniciais da carreira dependerá de 
aprovação prévia em concurso público de provas e títulos, 
'organizado e.realizado pela Procuradoria-Geral de Justiça, com a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de 
Alagoas. 

§ 2° Será obrigatória a abertura de concurso quando o número de 
vagas atingir a um quinto dos cargos iniciais da carreira. 

Art. 29. São requisitos para ingresso na carreira, dentre outros 
estabelecidos por esta Lei: 

I - ser brasileiro; 
II - ter concluído o curso de bacharelado em Direito, em 
escola oficial ou reconhecida; 
III - estar quite com serviço militar e com as obrigações 
eleitorais; 
IV - estar no gozo dos direitos políticos; 
V - possuir idoneidade moral e não registrar antecedentes 
criminais; 

VI - gozar de sanidade fisica e mental, comprovada em 
exame médico, realizado por órgão oficial do Estado. 

Parágrafo único. O Conselho Superior do Ministério Público 
apreciará livremente, em escrutínio secreto, a idoneidade moral 
dos candidatos, negando inscrição aos que considerar inidõneos. 
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Art. 30. É assegurado aos candidatos aprovados a nomeação e a 
escolha do cargo, de acordo com a ordem de classificação do 
concurso. 

Parágrafo único. Em igualdade de classificação, o desempate 
atenderá sucessivamente, aos seguintes critérios: 

I - exercício do cargo de Promotor de Justiça ou de Juiz de 
Direito; 

II - freqüência e aproveitamento em curso promovido pelo 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento Funcional; 

III - mais tempo de formatura; 

IV - mais tempo de serviço publico no Estado; 

V - mais tempo de serviço público. 

Art. 31. O Conselho Superior do Ministério Público, mediante 
resolução, elaborará o regulamento do concurso. 

§ 1° constarão do., edital as condições para a inscrição, os 
requisitos para provimento do cargo, as matérias sobre as quais 
versarão as provas, bem como os títulos que o candidato poderá 
apresentar e os respectivos critérios de avaliação. 

§ 2° o prazo de validade do concurso será de dois anos, 
prorrogável uma única vez, por igual período, mediante 
deliberação do Colégio de Procuradores. 

§ 3° apreciada a regularidade do concurso, o Conselho Superior 
do Ministério Público, com base no julgamento da Comissão 
Examinadora, encaminhará ao Procurador-Geral de Justiça a lista 
dos candidatos aprovados, para nomeação, após a hornologação 
pelo Colégio de Procuradores. 

CAPÍTULO II 
DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

Art. 32. O Procurador-Geral de Justiça dará posse aos candidatos 
nomeados perante o Colégio de Procuradores de Justiça em sessão 
solene. 

§ 1" a posse será deferida ao nomeado, e constará de termo 
lavrado em livro próprio. 
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o candidato nomeado tomará posse dentro de quinze dias 
úteis da publicação do ato de nomeação, devendo apresentar 
declaração de bens e prestar compromisso de desempenhar com 
retidão as funções do cargo e de cumprir a Constituição e as Leis. 

nos demais casos de provimento a posse se efetiva pelo 
simples visto do Procurador-Geral de Justiça, no título 
respectivo. 

Art. 33. O Procurador-Geral de Justiça, o Corregedor-Geral do 
Ministério Público, os-  membros do Colégio de Procuradores de 
Justiça e do Conselho Superior do Ministério Público e os designados 
para funções de direção, coordenação e assessoria, tomarão posse no 
prazo de cinco dias úteis e entrarão de imediato em exercício. 

Art. 34. O membro do Ministério Público recém nomeado e 
empossado deverá entrar em exercício dentro de quinze dias úteis 
contados da conclusão do Curso de Formação promovido pelo Centro 
de Formação e Aperfeiçoamento Funcional. 

Art. 35. Na hipótese de promoção de primeira para segunda, e desta 
para terceira entrancia, o membro do Ministério Público deverá entrar 
em exercício dentro de dez dias úteis, contados da publicação do ato 
de promoção. 

Parágrafo único. Será observado o mesmo prazo nos casos de 
remoção e de permuta que implique em mudança de sede e 
residência; nos demais, o prazo será de cinco dias da publicação 
do ato. 

Art. 36. O membro do Ministério Público em exercício de função de 
confiança, ou quando afastado de suas funções, nos casos previstos 
em lei, deverá reassumir o exercício de seu cargo dentro de cinco 
dias, contados da publicação do ato que determinar seu desligamento 
ou fizer cessar o afastamento. 

Art. 37. Na ocorrência de promoção, remoção, reversão, permuta, 
convocação ou designação de membro do Ministério Público, este 
comunicará, imediatamente ao Procurador-Geral de Justiça a 
interrupção de suas funções anteriores, se for o caso, e a data do novo 
exercício. 
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Art. 38. Comete ao Procurador-Geral de Justiça, verificado motivo 
de força maior, prorrogar por igual período os prazos previstos neste 
Capitulo. 

CAPITULO III 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 39. Durante o período máximo de dois anos, a contar do início de 
exercício do cargo, apurar-se-á a conveniência da permanência ou da 
não confirmação do membro do Ministério Público na carreira, 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - idoneidade moral; 
II - disciplina; 

III - dedicação ao trabalho; 

IV - equilíbrio e eficiência no desempenho das funções. 

Art. 40. Compete ao Corregedor Geral do Ministério Público 
promover a apuração prevista no Artigo anterior, devendo, quando 
oportuno, encaminhar ao Conselho Superior do Ministério Público 
relatório circunstanciado sobre a atuação pessoal e funcional dos 
Promotores de Justiça em estágio probatório, concluindo, 
fundamentalmente, pela sua confirmação ou não na carreira. 

§ 10 Na hipótese de a conclusão do relatório ser pelo 
vitaliciamento, e não havendo impugnação da proposta, a 
confirmação na carreira será declarada mediante Portaria do 
Procurador Geral de Justiça. 

§ 2° Se a conclusão do relatório for desfavorável ao 
vitaliciamento, o Conselho Superior do Ministério Público ouvirá 
no prazo de dez dias, o interessadó, assegurando-se-lhe ampla 
defesa. 

§ 3° Esgotado o prazo para defesa, com ou sem ela, e produzidas 
as provas requeridas, o Conselho Superior do Ministério Público 
decidirá pelo voto de dois terços dos seus membros, excluído da 
votação o Corregedor Geral do Ministério Público. 

Art. 41. O ,procedimento de impugnação do vitaliciamento de 
Promotor de justiça em estágio probatório será instaurado e 
processado pelo Oonselho Superior do Ministério Público, por 
proposta de qualquer órgão ou membro da Instituição. 
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§ 1° O prazo para apresentação da impugnação será de dez dias, a 
contar da publicação do recebimento do relatório de apuração 
pelo Conselho Superior do Ministério Público. 

§ 2° Aplicar-se-á ao procedimento de impugnação de 
vitaliciamento, no que couber, o disposto nos parágrafos segundo 
e terceiro do Artigo anterior. 

§ 3° Das decisões do Conselho Superior do Ministério Público 
nos procedimentos de impugnação de vitaliciamento caberá 
recurso ao Colégio de Procuradores de Justiça, que as confirmará 
ou não, no prazo de trinta dias a contar do recebimento dos autos. 

§ 4° Confirmada a decisão do Conselho Superior do Ministério 
Público, o Procurador Geral de Justiça, mediante portaria, 
demitirá o Promotor de Justiça não confirmado na carreira. 
§ 5° Durante a tramitação do procedimento de impugnação de 
vitaliciamento, o membro do Ministério Público perceberá 
vencimentos integrais, contando-se, para todos os efeitos, o 
tempo de suspensão do exercício funcional, no caso de 
vitaliciamento. 

Art. 42. Durante o estágio probatório, o membro 'do Ministério 
Público terá exercício obrigatório no cargo para o qual foi nomeado, 
ressalvadas, exclusivamente, as hipóteses de remoção e promoção. 

Art. 43. O Promotor de Justiça não confirmado na carreira, originário 
de cargo público estadual efetivo, terá assegurado o direito de ser a 
ele reconduzido, desde que não se trate de exclusão por improbidade, 
e o requeira ao Governador do Estado até cinco dias após a 
publicação do ato que o tenha exonerado, fazendo-se a recondução na 
primeira vaga, com exceção daquela a ser preenchida Pelo critério de 
antiguidade. 

Parágrafo único. Não concluída a apuração de que se trata esta 
seção, poderá o Promotor de Justiça em estágio probatório 
requerer sua readmissão no cargo efetivo que anteriormente 
ocupava no serviço público estadual, se alegar inaptidão para o 
exercício das funções do Ministério Público. 
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CAPITULO IV 
DAS PROMOÇÕES E REMOÇÕES 

Art. 44. As promoções na carreira do Ministério Público operar-se-ão 
por antigüidade e merecimento, altemadamente, de uma para a outra 
entrância ou categoria e da entrância ou categoria mais elevada para o 
cargo de Procurador de Justiça, aplicando-se, por assemelhação, o 
disposto no Art. 93, inciso III, da Constituição Federal. 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 
Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados 
os seguintes princípios: 
III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por 
antiguidade e merecimento, alternadamente, apurados na 
última entrância ou, onde houver, no Tribunal de Alçada, 
quando se tratar de promoção para o Tribunal de Justiça, de 
acordo com o inciso II e .a classe de origem,. 

§ 1° Apurar-se-á a antigüidade na entrância e o merecimento pela 
atuação do membro do Ministério Público em toda a carreira, 
levando-se em conta, inclusive, sua conduta, operosidade e 
dedicação no exercício do cargo, presteza e segurança nas suas 
manifestações processuais, o número de vezes que tenha 
participado de listas, bem como a. freqüência e o aproveitamento 
em cursos oficiais, ou reconhecidos, de aperfeiçoamento. 

§ 2° Na indicação por antigüidade, o Conselho Superior do 
Ministério • Público somente poderá recusar o membro do 
Ministério Público mais antigo pelo voto de 2/3 (dois terços) de 
seus integrantes, conforme procedimento próprio, repetindo-se a 
votação até fixar-se a indicação, após o julgamento de eventual 
recurso interposto, em cinco dias, para o Colégio de Procuradores 
de Justiça. 

§ 3° Para o desempate da antigüidade na entrância, recorrer-se-á 
ao maior tempo de serviço no Ministério Público, à ordem de 
classificação se do mesmo concurso, depois na Administração 
Pública estadual, federal, municipal e, finalmente, à maior idade. 

§ ' 4° A promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva entrância ou categoria e integrar o 
Promotor de Justiça a primeira quinta parte da lista de 
antigüidade, salvo se não houver com tais requisitos quem aceite 
o lugar vago, ou quando o número limitado de membros do 
Ministério Público inviabilizar a formação da lista. 



LEI COMPLEMENTAR N.° 15/96, de 22 de novembro de 1996 	 215 

§ 5° a lista de merecimento resultará dos três nomes mais 
votados, desde que obtida maioria de votos, procedendo-se, para 
alcançá-la, a tantas votações quantas necessárias, examinados em 
primeiro lugar os nomes dos remanescentes de lista anterior, 
desde que tenham novamente se habilitado. 

§ 6° será obrigatória a promoção do Promotor de Justiça que 
figure por três vezes consecutivas ou cinco alternadas ém listas 
de merecimento. 

§ 7° Não sendo caso de promoção obrigatória, a escolha recairá 
no membro ! do Ministério Público mais votado, observada a 
ordem dos escrutínios, prevalecendo, em caso de empate, a 
antigüidade na entrância ou categoria, salvo se preferir o 
Conselho Superior da Ministério Público delegar a competência 
ao Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 45. A promoção e a remoção voluntária, por antigüidade e 
merecimento, bem como a convocação, dependem de prévia 
manifestação escrita do interessado, permitidas as vias postal e fax. 

§ 1° Ao provimento inicial e à promoção por merecimento, 
precederá a remoção voluntária. 

§ 2° Verificada a existência de vaga para promoção ou remoção, 
o Conselho Superior do Ministério Público expedirá, no prazo 
máximo de sessenta dias, edital para preenchimento do cargo, 
salvo se ainda não instalado. 

§ 3° O edital, publicado no Diário Oficial do Estado, dará o prazo 
de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil subsequente, para 
as habilitações às remoções ou promoções. • 
§ 4° Para cada vaga destinada ao preenchimento, por remoção ou 
promoção, por merecimento ou antigüidade, expedir-se-á edital 
distinto, sucessivamente, com a indicação • do cargo 
correspondente à vaga a ser preenchida. 

Art. 46. As remoções dar-se-ão na mesma entrância ou categoria, 
podendo ser compulsórias, por interesse público e conveniência do 
serviço, e voluntárias, por antigüidade, merecimento ou permuta. 

§ 1° Para a permuta e a remoção a pedido exige-se pelo menos 
um ano de efetivo exercício do cargo, excetuada, quanto à 
remoção a hipótese de nenhum dos interessados preencher esse 
requisito. 
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§ 2° A remoção por permuta depende de pedido conjunto dos 
pretendentes, só pode ser renovada depois de dois anos e não 

.ecinfere direito a ajuda de custo. 

§1 3° É proibida a permuta quando um dos interessados tenha mais 
de. sessenta e cinco anos de idade, ou seja o mais antigo na 
entrância, ou categoria, possua mais de vinte e nove anos de 
serviço. 

§ 4° A alteração da entrância de Comarca não modifica a situação 
do membro do Ministério Público na carreira. 

§ 5° O membro do Ministério Público da Comarca cuja entrância.  
for elevada continuará a exercer, ali, as suas funções, e, quando 
promovido, ressalvada a conveniência do serviço, nela continuará 
lotado, se o requerer no prazo de dez dias. 

CAPíTULO V 
DA APOSENTADORIA E DA DISPONIBILIDADE 

Art. 47. O membro do Ministério Público será aposentado, com 
proventos integrais, coinpulsoriamente, invalidez ou ao S setenta anos 
de idade, e, facultativamente, aos trinta anos de serviço, após cinco 
anos de efetivo exercício na carreira. 

§ 1° A aposentadoria compulsória por invalidez poderá ser 
efetivada pot iniciativa do Conselho Superior do Ministério 
Público, mediante processo regular, com o rito do inquérito 
administrativo, assegurada ampla defesa ao aposentando, a quem, 
se necessário, será nomeado curador. 

§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior, se o aposentando recusar-
se â inspeção de saúde, o. Procurador-Geral de Justiça 
determinará seu afastamento do cargo, sem a perda dos 
vencimentos e tempo, de serviço, até que ele se apresente para a 
inspeção. . 

Art. 48. Em caso de extinção do cargo, o membro do Ministério 
Público ficará em disponibilidade remunerada, com vencimentos 
integrais, até que seja obrigatoriamente aproveitado, nos termos dá 
lei. 	 • 

§ 1° Permanecem, durante a disponibilidade, todos os 
impedimentos e limitações decorrentes do cargo. 
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§ 2° A disponibilidade não impede a aposentadoria, por qualquer 
de suas formas. 

CAPÍTULO VI 
DO REINGRESSO 

Art. 49. O reingresso na carreira dar-se-á por reintegração, reversão e 
aproveitamento. 

Art. 50. A reintegração, que decorrerá de sentença transitada em 
julgado, é o retorno do membro do Ministério Público ao cargo, com 
ressarcimento dos vencimentos e vantagens deixados de perceber em 
razão do afastamento, inclusive a contagem do tempo de serviço. 

§ 1° Achando-se provido o cargo no qual será reintegrado o 
membro do Ministério Público; o seu ocupante passará à 
disponibilidade, até posterior aproveitamento. 

§ 2° O membro do Ministério Público a ser reintegrado será 
submetido a inspeção médica e, se considerado incapaz, será 
aposentado compulsoriamente, com as vantagens a que teria 
direito se efetivada a reintegração. 

Art. 51. A reversão dar-se-á na entrância em que se aposentou o 
membro do Ministério Público, em vaga a ser provida pelo critério de 
merecimento, observados os requisitos legais. 

Art. 52. O aproveitamento importará no retorno do membro do 
Ministério Público em disponibilidade ao exercício funcional. 

§ 1° O membro do Ministério Público será aproveitado no órgão 
de execução que ocupava quando posto em disponibilidade, salvo 
se aceitar outro de igual entrância ou categoria, ou se for 
promovido. 

§ 2° Ao retornar à atividade, será o membro do Ministério 
Público submetido a inspeção médica e, se julgado incapaz, será 
'aposentado compulsoriamente, com as vantagens a que teria 
direito se efetivado o seu retorno. 
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TITULO II 
DOS DIREITOS E DEVERES 

CAPITULO I 
DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS 

Art. 53. Os membros do Ministério Público sujeitam-se a regime 
jurídico especial e têm as seguintes garantias: 

I - Vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 
perder o cargo senão por sentença judicial transitada em 
julgado; 

II - Inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público; 

III - Irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à. 
remuneração, o disposto na Constituição Federal e na Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público. 

§ 1° O membro vitalício do Ministério Público somente perderá o 
cargo por sentença judicial transitada em julgado, proferida em 
ação civil própria, nos seguintes casos: 

I - Prática de crime incompatível com o exercício do cargo, 
após decisão judicial transitada em julgado; 

II - Exercício de advocacia; 

III - Abandono do cargo por prazo superior a trinta dias 
corridos ou sessenta dias alternados. 

§ 2° A ação civil para a decretação da perda do cargo será 
proposta pelo Procurador-Geral de Justiça perante o Tribunal de 
Justiça, após autorização do Colégio de Procuradores de Justiça, 
na forma da lei. 

Art. 54. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério 
Público, além de outras previstas em lei. 

I - Ser ouvido, como testemunha ou ofendido, em qualquer 
processo ou inquérito, em dia, hora e local previamente 
ajustados com o Juiz ou a autoridade competente; 
II - Estar sujeito a intimação ou convocação para 
comparecimento, somente se expedida pela autoridade 
judiciária ou órgão da Administração Süperior do Ministério 
Público 	competente, 	ressalvadas 	as 	hipóteses 
constitucionais; 
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III - Ser preso somente por ordem judicial escrita, salvo em 
flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade 
fará, imediatamente, a comunicação e a apresentação do 
membro do Ministério Público ao Procurador-Geral de 
Justiça; 

IV - Ser processado e julgado originariamente pelo Tribunal 
de Justiça, nos crimes comuns de responsabilidade, 
ressalvada exceção de ordem constitucional; 

V - Ser custodiado ou recolhido a prisão domiciliar ou a sala 
especial de Estado Maior, por ordem e á disposição do 
Tribunal competente, quando sujeito a prisão antes do 
julgamento final; 

VI - Ter assegurado o direito de acesso, retificação e 
complementação dos dados relativos à sua pessoa, existentes 
nos órgãos da instituição. 

Art. 55. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério 
Público, no exercício de sua função, além de outras previstas nesta 
lei: 

I - Receber o mesmo tratamento jurídico e protocolar 
dispensado aos membros do Poder Judiciário junto aos quais 
oficiem; 

II - Não ser indiciado em inquérito policial, observado o 
disposto no parágrafo primeiro deste Artigo; 

III - Ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou 
Câmaras e intervir nas sessões de julgamento, para 
sustentação oral ou esclarecimento de matéria de fato; 

IV - Receber intimação pessoal em qualquer processo e grau 
de jurisdição, através da entrega dos autos com vista; 

V - Gozar de inviolabilidade pelas opiniões que externem ou 
pelo teor de suas manifestações processuais ou 
procedimentos, nos limites de sua independência funcional; 

VI - Ingressar e transitar livremente: 

a) Nas salas de sessões de Tribunais, mesmo além 'dos 
limites que separam a parte reservada aos 
Magistrados; 
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Nas salas e dependências de audiência, secretarias, 
cartórios, tabelionatos, ofícios das justiças, inclusive 
dos registros públicos, delegacias de polícia e 
estabelecimentos de internação coletiva; 
Em qualquer recinto público ou privado, ressalvada a 
garantia constitucional de inviolabilidade de 
domicílio; 

VII - Examinar, em qualquer Juizo ou Tribunal, autos de 
processos findos ou em andamento, ainda que conclusos à 
autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos; 
VIII - Examinar, em qualquer repartição policial, autos de 
flagrante ou inquéritos, findos ou em andamento, ainda que 
conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar 
apontamentos; 

IX - Ter acesso, a qualquer momento, ao indiciado preso. 
X - Usar vestes talares e as insígnias privativas do Ministério 
Público. 

XI - Tomar assento à direita dos Juizes de primeira instância 
ou do Presidente do Tribunal, Câmara ou Turma. 

§ 1° Quando, no curso de investigação, houver indício da prática 
de infração penal por parte de membro do Ministério Público, a 
autoridade policial, civil ou militar, remeterá, imediatamente, sob 
pena de responsabilidade, os respectivos autos ao Procurador-
Geral de Justiça, a quem competirá dar prosseguimento à 
apuração. 

§ 2° Os membros do Ministério Público terão carteira funcional, 
expedida pelo Procurador-Geral de Justiça, valendo em todo o 
território nacional como cédula de identidade e porte de arma, 
independentemente, neste caso, de qualquer ato formal de licença 
ou autorização, na forma do Art. 42 da Lei Federal n° 8.625/93. 

Art.. 42. Os membros do Ministério Público terão carteira 
funcional, expedida na forma da Lei Orgânica, valendo em 
todo o território nacional como cédula de identidade, e porte 
de arma, independentemente, neste caso, de qualquer ato 
formal de licença ou autorização. 

MI. 56. Os membros do Ministério Público disporão, nas comarcas 
onde servirem, de instalações próprias e condignas no Fórum, e de 
prédio público para residência. 
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• CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS E VANTAGENS 

SEÇÃO I 
DOS. VENCIMENTOS E GRATIFICAÇÕES 

Art. 57. Os vencimentos dos 'membros do Ministério Público serão 
fixados com diferença não excedente a dez por cento de uma para 
outra entrância ou' categoria, ou da entrância mais elevada para o 
cargo de Procurador-Geral de Justiça, garantindo-se aos Procuradores 
de Justiça vencimentos idênticos aos atribuídos ao Procurador-Geral 
de Justiça. 

§ 1° Os vencimentos do Procurador-Geral de Justiça, para efeito 
do disposto no §1° do Art. 39 da Constituição Federal, guardarão 
equivalência com os vencimentos dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça. 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime 
jurídico único e planos de carreira para os servidores, da 
administração pública direta, das autarquias e das fundações 
públicas. 
àç I° A lei assegurará, aos servidores da administração direta, 
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao 
local de trabalho. 

§ 2° Nos termos do Art. 48 da Lei 8.625, de 12.02.93, a 
remuneração dos membros do Ministério Público observará, 
como limite máximo, os valores percebidos como remuneração, 
em espécie, a qualquer título, pelos membros do Poder Judiciário 
local. 

Art. 48. A remuneração dos membros do Ministério Público 
dos Estados, observará, como limite máximo, os valores 
percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, 

. pelos membros do Poder Judiciário locaL 

§ 3° No âmbito do Ministério Público, para fins do disposto no 
Art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, ficam estabelecidos 
como• limite de remuneração os valores percebidos como 
remuneração os valores percebidos em espécie, pelo Procurador 
Geral de Justiça. 
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Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, 
também, ao seguinte: 

XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a 
maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 
observados, como limites máximos e no 'âmbito dos respectivos 
poderes, os valores percebidos como remuneração, em 
espécie. a qualquer título, por membros do Congresso 
Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e seus correspondentes nos Estados. no 
Distrito Federal e nos Territórios, e, nos Municípios, os 
valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo 
Prefeito; 

Art. 58. Aplicam-se aos membros do Ministério Público os direitos 
sociais previstos no Art.7% incisos VIII, XII, XVIII e XIX, da 
Constituição Federal. 

Art. 7" São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria; 

XII - salário-família para os seus dependentes: 

XVIII - licença à gestante. sem prejuízo do emprego e do 
salário, com a duração de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

Art. 59. Além dos vencimentos, são outorgadas aos membros do 
Ministério Público as seguintes vantagens: 

I - verba de representação própria e exclusiva do Ministério 
Público, fixada em lei; 

II - gratificação adicional de 1%(um por cento) por ano de 
serviço, até o máximo de 35 (trinta e cinco), incidente sobre 
os vencimentos, observado o disposto no Art. 37 da 
Constituição Federal; 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade. publicidade e, 
também, ao seguinte: 
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III - gratificação pelo exercício de funções de confiança no 
âmbito do Ministério Público; 

IV - gratificação, não acumulável com diárias, por 
substituição cumulativa de cargo, no valor de 1/3 ( um terço) 
dos seus vencimentos, respectivamente, conforme a 
substituição seja na mesma ou em outra comarca, 
independentemente do número de substituições; 

V - diárias, por deslocamento em serviço, para fora da sede 
de lotação, para atender a despesas de alimentação e 
pousada, calculando-se cada uma em 1/30 (um trinta avos) 
dos vencimentos do cargo; 

VI - gratificação calculada em 15% (quinze por cento) dos 
vencimentos pelo efetivo exercício em Comarca de difícil 
provimento, assim definida, até 31 de janeiro de cada ano, 
para o ano seguinte, por ato do Procurador Geral de Justiça, 
ouvido o Colégio de Procuradores de Justiça; 

VII - auxílio-moradia, calculado em 10% (dez por cento) dos 
vencimentos pelo efetivo exercício em Comarca onde não 
haja residência oficial e as condições de moradia sejam 
particularmente dificeis e onerosas, a critério do Colégio de 
Procuradores de Justiça, excluídas as da Capital e da região 
metropolitana de Maceió; 

VIII - ajuda de custo, correspondente ao valor das despesas 
de transporte e mudança efetivamente realizadas e 
comprovadas, até o limite de 100% (cem por cento) dos 
vencimentos do beneficiário, em caso de remoção e 
promoção, sempre que houver mudança de residência de 
uma para outra sede de Comarca, devidamente constatada 
pela Corregedoria Geral do Ministério Público. 
IX - constitui parcela dos vencimentos, para todos os efeitos, 
a gratificação de representação do Ministério Público. 

§ 1" Aos membros do Ministério Público serão pagas, pela União, 
as gratificações previstas no Art.50, incisos VI e VII, da Lei n.° 
8.625, de 12.02.93, pela prestação de serviço á Justiça Eleitoral e 
à Justiça do Trabalho. 

§ 2° Pelo exercício de outras funções de chefia, coordenação e 
assessoramento previstas nesta Lei, os membros do Ministério 
Público perceberão gratificação equivalente a 1/3 ( um terço ) dos 
vencimentos do respectivo cargo. 
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Art. 60. Aos membros do Ministério Público, ativos e inativos, será 
pago salário-família na forma do disposto no Parágrafo único do Art. 
208 da Lei Estadual n°5.247, de 26 de julho de 1991. 

§ 1° O salário família relativo a cada dependente será devido a 
partir do mês em que se verificar o ato ou o fato que lhe .der 
origem. 

§ 2° Deixará de ser pago o salário família relativo a cada 
dependente no mês seguinte ao ato ou fato que tiver determinado 
sua supressão. 

§ 3° Fica assegurado aos dependentes de membro do Ministério 
Público falecido a percepção de salário família, nas mesmas 
bases e condições que a estes forem estabelecidas anteriormente. 

Art. 61. Ao cônjuge sobrevivente ou ao companheiro e, em sua falta, 
aos herdeiros ou dependentes de membro do Ministério Público, 
ainda que aposentado ou em disponibilidade, será pago o auxilio-
funeral, em importância igual a um mês de vencimentos ou proventos 
percebidos pelo falecido. 

Parágrafo único. Na falta das pessoas enumeradas, quem houver 
custeado o funeral do membro do Ministério Público será 
indenizado da despesa feita, até o montante a que se refere este 
Artigo. 

SEÇÃO II 
DAS FÉRIAS E LICENÇAS 

Art. 62. O direito a férias anuais, coletivas ou individuais, dos 
membros do Ministério Público, será igual ao dos Magistrados, 
aplicando-se o Art. 7°, inciso XVII, da Constituição Federal e 
sujeitando-se, o gozo das individuais, à escala elaborada pela 
Procuradoria Geral de Justiça. 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal; 

§ 1° Na organização da escala de férias, o Procurador-Geral de 
Justiça conciliará as exigências do serviço com as necessidades 
dos membros do Ministério Público, consideradas as sugestões 
que lhe forem remetidas até trinta e um de outubro de cada ano. 
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§ 2° As férias não poderão ser fracionadas em períodos inferiores 
a 30 (trinta) dias, e somente pode acumular-se por imperiosa 
necessidade do serviço e pelo máximo de dois períodos. 

§ 3° No interesse do serviço, o Procurador Geral de Justiça, 
poderá adiar o período de férias, ou determinar que qualquer 
membro do Ministério Público reassuma imediatamente o 
exercício de seu çargo. 

§ 4° As férias interrompidas poderão ser gozadas em outra 
oportunidade ou adicionadas às do exercício seguinte, vedada a 
acumulação por mais de um período. 

§ 5° O membro do Ministério Público que tiver seu período de 
férias indeferido por conveniência do serviço, poderá contar em 
dobro o tempo respectivo, para todos os efeitos legais, mediante 
ato do Procurador Geral de Justiça. 

§ 6° O direito a férias somente será adquirido após o primeiro ano 
de exercício. 

Art. 63. Ao entrar em gozo de férias, o membro do Ministério 
Público fará comunicação imediata ao seu substituto legal, se houver, 
e devolverá a cartório os autos em seu poder, de tudo dando ciência 
ao Procurador Geral de Justiça. 

Parágrafo único. A infração a este dispositivo acarreta 
suspensão das férias, além das penas disciplinares aplicáveis ao 
caso. 

Art. 64. Aos membros do Ministério Público serão concedidas as 
seguintes licenças: 

I - para tratamento de saúde; 

II - à gestante, de 120 dias, a partir do oitavo mês de 
gravidez ou do parto se prematuro; 	• 

III - paternidade, de 05 dias, a contar do nascimento do 
filho; 

IV - para casamento, até oito dias; 

V - por luto, em virtude de falecimento de cônjuge, 
ascendente, descendentes, irmão, sogro e sogra, nora e genro, 
até oito dias; 
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VI - licença especial por três (03) meses, após cada 
quinquênio de serviço; 

VII - em caráter especial, para: 

presidir associação de classe do Ministério Público; 

candidatura e exercício de mandato eletivo, nos 
termos da legislação eleitoral; 

freqüência a cursos de Pós-Graduação e seminários 
fora do Estado, inclusive no exterior, por um máximo 
de dois anos, a critério do Conselho Superior do 
Ministério Público; 

VII - por motivo de doença de pessoa da família; 

VIII - para trato de interesse particular, pelo prazo máximo 
de dois anos, inadmitida prorrogação ou renovação; 

IX - outros casos previstos em lei. 

Art. 65. A licença para tratamento de saúde, por até trinta dias, 
depende de atestado médico e, por.  prazo superior, até o máximo de 
cento e oitenta dias, de inspeção por Junta Médica Oficial. 

Parágrafo único. Quando o período de licença exceder a seis 
meses, o membro do Ministério Público submeter-se-á a inspeção 
médica em regime de disponibilidade remunerada, pelo período 
que o exceder, até o 24° mês, caso em que, confirmada a 
impossibilidade de retomo à atividade ou incapacidade para o 
serviço do Ministério Público, será aposentado por invalidez. 

SEÇÃO III 
DOS AFASTAMENTOS E SUBSTITUIÇÕES 

Art. 66. Somente poderá afastar-se do Ministério Público, para 
exercer cargo, emprego ou função, de nível equivalente ou maior, na 
Administração Pública, direta ou indireta, mediante autorização do 
Procurador Geral de Justiça, ouvido o Conselho Superior do 
Ministério Público, o integrante de Carreira, que tenha exercido a 
opção de que trata o Artigo 29, § 3°, do Ato das Disposições 
Transitórias da Constituição Federal. 
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Parágrafo único. Na falta ou impedimento de todos os 
Procuradores de uma categoria, serão convocados à substituição 
aos da outra e, persistindo o impedimento, os Promotores de 
Justiça da mais elevada entrância, estes pela ordem decrescente 
de antigüidade. 

Art. 69. Os Promotores de Justiça serão substituídos segundo a tabela 
de substituições organizada pelo Procurador-Geral de Justiça 
preferindo-se sucessivamente, os Promotores de Justiça substitutos da 
mesma circunscrição, ou da Capital, os Promotores de Justiça da 
mesma categoria, os da mesma comarca e os da comarca mais 
próxima. 

§ I° Atendendo à conveniência do serviço, o Procurador Geral de 
Justiça, poderá designar Promotor de Justiça para ter exercício 
noutra Promotoria de Justiça, em caso de vacância ou 
afastamento prolongado do respectivo titular. 

§ 2° Os Promotores de Justiça substitutos, enquanto não 
estiverem no exercício de substituição, auxiliarão os Promotores 
de Justiça da Sede. da respectiva Circunscrição, a critério do 
Procurador Geral de Justiça, a cuja disposição ficarão os 
Promotores de Justiça Substitutos da Capital, nas mesmas 
condições. 

SEÇÃO IV 
DOS PROVENTOS E PENSÕES 

Art. 70. Os proventos de aposentadoria, que corresponderão à 
totalidade dos vencimentos percebidos no serviço ativo, a qualquer 
titulo, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modificar a remuneração dos membros do Ministério Público 
em atividade, sendo também estendidás aos inativos quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente procedidos àqueles, inclusive 
quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria. 

Parágrafo único. Os proventos dos Membros do Ministério 
Público aposentados serão pagos na mesma ocasião em que o 
forem os vencimentos dos Membros do Ministério Público em 
atividade, figurando em folha de pagamento expedida pelo 
Ministério Público. 
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Art. 29. Enquanto não aprovadas as leis complementares 
relativas ao Ministério Público e à Advocacia-Geral da União, 
o Ministério Público Federal, a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, 
as Procuradorias e Departamentos Jurídicos de autarquias 
federais com representação própria e os membros das 
Procuradorias das Universidades fundacionais públicas 
continuarão a exercer suas atividades na área das respectivas 
atribuições; 

á' 3° Poderá optar pelo regime anterior, no que respeita às 
garantias e vantagens, o membro do Ministério Público 
admitido antes da promulgação da Constituição, observando-
se, quanto., às vedações, a situação jurídica na data desta. 

Art. 67. São considerados como de efetivo exercício, para todos os 
efeitos legais, exceto 'para vitaliciamento, os dias em que o membro 
do Ministério Público estiver afastado de suas funções em razão: 

I - de licença prevista no Art. 64, incisos I a VI desta Lei; 
Art. 64.. Aos membros do Ministério Público serão concedidas 
as seguintes licenças: 
I para tratamento de saúde; 
II - à gesiantC , de .120 dias, a partir do oitavo mês de gravidez 
on do parto.se  prematuro; 
211 - paternidade, de 05 dias, a contar do nascimento do filho; 
1V-para casamento, até oito dias; 
V - por luto,- em Virtude de falecimento de cônjuge, ascendente, 
descendentes, irmão, sogro e sogra, nora e genro, até oito 

- licença especial por três (03) meses, após cada 
quinquênio de serviço 

II - de férias; 

III - de período de trânsito; 

:IV - -de disponibilidade remunerada, exceto para promoção, 
eiri 'caso de afastamento decorrente -de punição; 

V - de designação do Procurador Geral de Justiça para a 
realização de atividade de relevância para a instituição; 

. VI - de exercício do cargo de presidente da associação 
representativa da classe; 

VII - licença especial; 

VIII - de outras hipóteses definidas na Constituição ou em 
Lei. 
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Art. 71. A pensão por morte, igual à totalidade dos vencimentos ou 
proventos percebidos pelos membros em atividade ou inatividade do 
Ministério Público, será reajustada na mesma data e proporção 
daqueles. 	• 

Parágrafo único. A pensão obrigatória não impedirá a percepção 
de benefícios decorrentes de contribuição voluntária para 
qualquer entidade de previdência. 

CAPÍTULO III 
DOS DEVERES E PROIBIÇÕES 

Art. 72. São deveres dos Membros do Ministério Público, além de 
outros previstos em Lei: 

I - manter ilibada a conduta pública e particular; 
II - zelar pelo prestígio da justiça, por suas prerrogativas e 
pela dignidade de suas funções; 

M - indicar o's fundamentos jurídicos de seus 
pronunciamentos processuais,. elaborando relatório em sua 
manifestação final ou recursal; 
IV - obedecer aos prazos processuais; 
V - assistir aos atos judiciais, quando obrigatória ou 
conveniente a sua presença; 
VI - desempenhar, com zelo e presteza as funções; 
VII - deClarar-se suspeito ou impedido, nos termos da Lei; 
VIII - adotar, nos limites de suas atribuições, as 
providências cabíveis quanto a irregularidade de que tenha 
conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo; 
IX - tratar com urbanidade os Magistrados, as partes, as 
testemunhas e os funcionários e auxiliares da Justiça; 

X - residir, se titular, na respectiva Comarca e comparecer 
diariamente ao foro, sendo-lhe descontado, do tempo de 
serviço e dos vencimentos, o correspondente aos dias de 
ausência injustificada, constatada pela Corregedoria Geral do 
Ministério Público; 
XI - prestar informações solicitadas pelos órgãos da 
instituição 
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XII - identificar-se em suas manifestações funcionais, 
mediante assinatura legível ou nome completo em carimbo 
ou nome de fôrma; 
XIII - atender aos interessados, a qualquer momento, nos 
casos urgentes; 
XIV - acatar, no plano administrativo, as decisões dos 
órgãos da Administração Superior do Ministério Público. 

Parágrafo único. Quando o membro do Ministério Público se 
declarar suspeito por motivo de foro íntimo ou impedido, nos 
termos da lei, comunicará o fato, imediatamente, ao Procurador-
Geral de Justiça. 

Art. 73. Aos membros do Ministério Público se aplicam as seguintes 
vedações: 

I - receber, a qualquer título e .  sob qualquer pretexto, 
honorários, percentagens ou custas processuais; 
II - exercer advocacia; 
ifi - exercer o comércio ou participar de sociedade 
comercial, exceto como cotista ou acionista; 
IV - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
função pública, salyo uma de Magistério; 
V - exercer atividade político-partidária, ressalvada a filiação 
e ás exceções previstas em lei; 

§ 1° Não constitui acumulação, para os efeitos do inciso IV deste 
Artigo, as atividades exercidas em organismos estatais afetos à 
área de atuaçãci do Ministério Público, em entidade de 
representação de classe e o exercício de cargo de confiança na 
sua administração e nos órgãos auxiliares. 

§ 2° Ao membro ou servidor do Ministério• Público é vedado 
manter, sob sua chefia imediata, em cargo ou função de 
confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau. 

CAPÍTULO IV 
DA ÉTICA FUNCIONAL 

Art. 74. No resguardo da sua respeitabilidade e da dignidade do cargo.  
..cumpre aos membros do Ministério Público: . 
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I - manter cortesia no trato com as autoridades judiciárias, 
legislativas, policiais e administrativas e ainda com os 
advogados, as partes, os auxiliares e os serventuários ,da 
justiça; 

II - primar pela cooperação • com os seus colegas e 
superiores, abstendo-se de críticas à atuação ou à pessoa de 
qualquer deles; 

M 	dispensar aos acusados o respeito e consideração 
devidos à dignidade da pessoa humana; 

IV - manifestar-se, no exercício dás funções ou em qualquer 
ato público, com elevação compatível ao cargo que exerce; 

V - fundamentar sempre os seus requerimentos e pareceres; 

VI - pleitear dentro dos estritos ditames da lei e da justiça; 

VII - manter sigilo e discrição funcional, abstendo-se de 
comentários, entrevistas, debates ou declarações públicas 
sobre processos em que não funcionem, salvo autorização 
expressa do Procurador-Geral de Justiça. 

TÍTULO III 
DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 
DAS INSPEÇÕES E CORREIÇÕES 

Art. 75. Os serviços do Ministério Público estão sujeitos a visitas de 
inspeção e a correições: 	• 

I - permanentes; 

II - ordinárias; 

III - extraordinárias. 

Art. 76. A correição permanente será feita pelo Procurador Geral de 
Justiça e pelos Procuradores de Justiça, nos processos em que 
funcionem. 

Parágrafo único. Verificada, pelos Procuradores de Justiça, 
qualquer falha na atuação de membro do Ministério Público, 
estes deverão encaminhar o traslado das peças ao Corregedor-
Geral do Ministério Público para adoção das providências 
contidas no Art. 16, I, desta lei. 



232 	REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ALAGOAS - Ed. Especial, jul. 1999 

Art. 16. A Corregedoria Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da 
conduta dos membros do Ministério Público, incumbindo-lhe, 
dentre outras atribuições: 
1 - realizar correições e inspeções, pessoalmente ou por 
delegação; 

§ 1° A correição ordinária será feita mensalmente, em pelo menos 
uma Promotoria da Capital e duas do interior, com o objetivo de 
verificar: 

I - a regularidade do serviço; 
II - o zelo, a eficiência e a assiduidade dos membros do 
Ministério Público; 

III - o cumprimento de portarias, circulares, provimentos e 
outras determinações da Procuradoria Geral de Justiça, do 
Colégio de Procuradores de Justiça e do Conselho Superior 
do Ministério Público. 

Art.77. A correição extraordinária, geral ou parcial, será determinada 
pelo Procurador Geral de Justiça ou pelo Conselho Superior do 
Ministério Público, sempre que necessário. 

Art. 78. Da correição, ordinária ou extraordinária, será apresentado 
relatório circunstanciado ao Procurador Geral de Justiça, com vista ao 
Conselho Superior do Ministério Público. 

CAPÍTULO II 
DAS PENAS DISCIPLINARES 

Art. 79. São penas disciplinares: 

I - advertência; 
II - censura; 
III - suspensão por até 90 (noventa) dias; 
IV - remoção compulsória; 
V - demissão; 

VI - cassação de aposentadoria ou disponibilidade 

Art. 80. A pena de advertência será aplicada de forma reservada nos 
casos de : 

1 - negligência; 
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II - desobediência às determinações de ordem geral 
emanadas do Procurador Geral de Justiça ou do Conselho 
Superior do Ministério Público; 

III - desatendimento aos pedidos de informação formulados 
pelos órgãos do Ministério Público; 

IV - inobservância de qualquer dos deveres previstos no 
Artigo 72 desta Lei, quando não for cominada pena mais 
grave. 

Art. 72. São deveres dos Membros do Ministério Público, além 
de outros previstos em Lei: 

Art. 81. A pena de censura será aplicada reservadamente, por escrito, 
nos casos de: 

I - negligência habitual; 

II - infração à ética funcional; 

III - desrespeito para com os órgãos do Ministério Público 
da Superior Instância; 

IV - desobediência às determinações espebiais emanadas dos 
órgãos a que se refere o inciso II do Artigo anterior; 

V - Inobservância dos deveres previstos nos incisos V e VIII 
do Art. 72 desta Lei; 

Art. 72. São deveres dos Membros do Ministério Público, além 
de outros previstos em Lei: 
V - assistir aos atos judiciais, quando obrigatória ou 
conveniente a sua presença; 
VIII - adotar, nos limites de suas atribuições, as providências 
cabíveis quanto a irregularidade de que tenha conhecimento 
ou que ocorra nos serviços a seu cargo; 

VI - reincidência em falta passível da pena de advertência. 

Art. 82. A pena de suspensão é aplicada nos casos de: 

I - desobediência ao disposto no Inciso X do Artigo 72 desta 
Lei; 

Art. 72. São deveres dos Membros do Ministério Público, além 
de outros previstos em Lei:.  
X - residir, se titular, na respectiva Comarca e comparecer 
diariamente ao foro, sendo-lhe descontado, do tempo de 
serviço e dos vencimentos, o.  correspondente aos dias de 
ausência injustificada, constatada pela Corregedoria Geral do 
Ministério Público; 
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H - reincidência em falta passível da pena de censura, ou 
prática reiterada de falta punível com advertência. 

§ 1° Enquanto perdurar, a suspensão acarretará a perda dos 
direitos e vantagens decorrentes do exercício do cargo, não 
podendo ter início durante as férias ou licença do infrator; 

§ 2° A pena de suspensão poderá ser convertida em multa, não 
excedente à metade dos vencimentos, sendo o membro do 
Ministério Público, neste caso, obrigado a permanecer em 
exercício. 

Art. 83. A remoção compulsória poderá ser proposta por qualquer 
membro do Conselho Superior do Ministério Público, com 
fundamento na conveniência -do serviço e no interesse público, 
assegurada ampla defesa. 

Art. 84. A pena de demissão resulta de ação civil própria e é aplicada 
nos casos previstos no Art. 53, § I°, 1, II e III desta Lei. 

Art. 53. Os membros do Ministério Público sujeitam-se a 
regime jurídico especial e têm as seguintes garantias: 
,sç 1° O membro vitalício do Ministério Público somente 
perderá o cargo por sentença judicial transitada em julgado, 
proferida em ação civil própria, nos seguintes casos: 
1 - Prática de crime incompatível com o exercício do cargo, 
após decisão judicial transitada em julgado; 
11 - Exercício de advocacia; 
III - Abandono do cargo por prazo superior a trinta dias 
corridos ou sessenta dias alternados; 

Art. 85. A pena de cassação de aposentadoria ou disponibilidade é 
aplicada ao membro do Ministério Público que houver praticado, 
quando no exercício do cargo, falta punível .com demissão, que 
exercer ilegalmente função pública, ou, ainda, que não comparecer à 
inspeção de saúde determinada pela autoridade competente. 

Art. 86. Fica assegurada ampla defesa aos membros do Ministério 
Público, no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período, a 
critério do Procurador Geral de Justiça, a partir da intimação pessoal 
do infrator, nos casos de faltas puníveis com as penas de advertência e 
censura. 

Art. 87. As penas de suspensão, remoção compulsória e cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade decorrem sempre de decisão em 
inquérito administrativo ou de sentença judicial. 
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Art. 88. Constarão dos assentamentos funcionais dos membros do. 
Ministério Público as penalidades administrativas que lhes tenham 
sido impostas. 

Art. 89. Extingue-se em 2 (dois) anos, a contar da data dos 
respectivos atos, a punibilidade das faltas apenadas com as sanções do 
Art. 79 desta Lei, sendo a fluência desse prazo interrompida pelo ato 
que determinar a instauração de inquérito administrativo. 

Art. 90. Pelo exercício irregular da função pública, o membro do 
Ministério Público responde penal, civil e administrativamente. 

Art. 91. São competentes para aplicar penalidades aos membros do 
Ministério Público: 

I - o Procurador Geral de Justiça nos casos de suspensão, 
remoção compulsória, demissão e cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade; 

II - o Corregedor Geral do Ministério Público, nos demais 
casos. 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 92.. O processo administrativo compreende a sindicância e o 
inquérito administrativo, a serem instaurados sempre Mie a autoridade 
competente tiver conhecimento de irregularidade ou falta funcional 
praticada por membro do Ministério Público. 

§ 1° Durante o processo administrativo, poderá o Procurador-
Geral de Justiça afastar o indiciado do exercício do cargo, sem 
prejuízo de seus vencimentos e vantagens; 

§ 2° Se a decisão final concluir pela aplicação da pena de 
suspensão, nela será computado o período de suspensão 
preventiva; 

§ 3° Reconhecida a inocência do indiciado, serão restabelecidos 
os direitos e vantagens atingidos pela suspensão preventiva; 

§ 4° Instaura-se sindicância quando a falta funcional não se.  
revelar evidente, por incerta a sua autoria ou importar aplicação 

"de censura. 
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Art. 93. Ressalvado o disposto no Art. 16, inciso V, desta Lei, é 
competente, para instauração de inquérito ou sindicância, o 
Procurador-Geral de Justiça, de oficio ou por recomendação do 
Conselho Superior do Ministério Público. 

Art. 16. A Corregedoria Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da 
conduta dos membros do Ministério Público, incumbindo-lhe, 
dentre outras atribuições: 
V - instaurar de oficio ou por provocação dos demais órgãos 
da Administração Superior, processo disciplinar contra 
membro da instituição: presidindo-o e aplicando as sanções 
administrativas, na forma desta Lei; 

Art. 94. Ao membro do Ministério Público sujeito a processo 
disciplinar, não será concedida exoneração a pedido, antes dá decisão 
final ou do cumprimento da pena porventura imposta. 

SEÇÃO I 
DA SINDICÂNCIA E DO INQUÉRITO 

Art. 95. A sindicância será realizada pelo Corregedor Geral do 
Ministério Público, de oficio ou por determinação superior. 

§ 1° Na sindicância, o Corregedor observará o seguinte 
procedimento: 

I - ouvirá o acusado, se identificado; 

- colherá as provas que houver e, decorrido o prazo de 
cinco dias para a defesa, • submeterá o processo, com 
relatório, ao Procurador Geral de Justiça. 

§ 2° Recebidos os autos, o Procurador Geral de Justiça, no prazo 
de vinte dias, proferirá a decisão, Podendo, antes, ouvir o 
Conselho Superior do Ministério Público. 

Art. 96.. O inquérito administrativo será promovido por comissão 
designada, em portaria, pelo Procurador.  Geral de Justiça, constituída 
de três membros do Ministério Público, de categoria igual ou superior 
a do acusado, entre eles o Corregedor Geral do Ministério Público, 
que funcionará como Presidente. 

§ 1° O Presidente da Comissão requisitará servidor do quadro dos 
serviços auxiliares do Ministério ,Público para servir como 
secretário. 
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§ 2° O Procurador. Geral de Justiça poderá dispensar os membros 
da Comissão e seu secretário do desempenho das funções de seus 
cargos, até a entrega do relatório. 

Art. 97. O inquérito será concluído e encaminhado ao Procurador 
Geral de Justiça, com o relatório final, no prazo de noventa dias, 
contado da publicação do ato constitutivo da Comissão. 

Parágrafo único. O prazo de que trata este Artígo pode ser 
prorrogado por mais trinta dias, nos casos de força maior, 
reconhecida pelo Procurador Geral de Justiça. 

SEÇÃO II 
DO JULGAMENTO E DOS RECURSOS 

Art. 98. Recebidos os autos, o Procurador Geral de Justiça, no prazo 
de quinze dias: 

I - converterá o julgamento em diligência, devolvendo o 
processo à comissão, para os fins que indicar e por prazo não 
superior a quinze dias, caso não se julgue habilitado para 
decidir; 
II - proferirá decisão final, aplicando, se for o caso, as penas 
de sua competência. 

Art. 99. Da aplicação das penas pelo Procurador Geral de Justiça 
cabe recurso para o Colégio de Procuradores de Justiça. 

Parágrafo único. Da aplicação das penas pelo Corregedor Geral 
do Ministério Público cabe recurso para o Procurador Geral de 
Justiça. 

Art. 100. O recurso, que terá efeito suspensivo, deve ser interposto, 
em qualquer hipótese, dentro de 5 (cinco) dias, contados da ciência dá 
decisão pelo interessado. 

§. 1° O recurso interposto contra decisão do Procurador-Geral de 
Justiça será apresentado, em petição fundamentada, ao Secretário 
do Colégio de procuradores, que o enviará, devidamente 
informado, dentro de 10 (dez) dias, ao seu Presidente. 

§ 2° Quando o recurso for interposto contra decisão do 
Corregedor Geral do Ministério Público, a petição, devidamente 
fundamentada, será encaminhada à Secretaria da.  Corregedoria 
que, no prazo do § 1°, o enviará ao Procurador Geral de Justiça. 
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SEÇÃO III 
DA REVISÃO E DA REABILITAÇÃO 

Art. 101. É admitida a revisão do inquérito administrativo: 

I - quando a decisão for contrária ao texto da lei ou à 
evidência dos autos; 
II - quando a decisão se fundamentar em depoimento, exame 
ou documento falso ou inidôneo; 

III - quando; após a decisão, aparecérem provas da inocência 
do interessado; 	• 

IV - quando houver vícios insanáveis no processo, capazes 
de comprometer a .apuração da verdade ou cercear a defesa 
do acusado. 

§ 1° Não constitui fundamento da revisão á simples alegação de 
injustiça. 

§ 2° Da revisão não decorrerá agravação da pena. 

Art. 102. À revisão pode ser 'requerida a qualquer tempo, mediante 
petição ao Procurador Geral de Justiça, com as provas de que o 
interessado dispuser, ou com a' indicação das que pretenda produzir. 

Parágrafo único. Tratando-se de membro do Ministério Público 
falecido ou desaparecido, a revisão poderá ser solicitada pelo 
cônjuge, por colaterais nó segundo grau, ou por ascendente ou 
descendente. 

Art. 103. Para proceder à revisão, o Procurador-Geral de Justiça, ao 
receber o pedido, encaminhar-lo-á ao Conselho Superior do 
Ministério Público. 	• 

Art. 104. O Presidente do Conselho sorteará um relator, para 
proceder à instrução da revisão, e designará um Promotor de Justiça 
paia funcionar como secretário. 

§ 1° É impedido de funcionar como relator o integrante da 
comissão que promoveu c; processo revisando. 

§ 2° Ao relator é facultado delegar atribuições ao Corregedor 
Geral do Ministério Público, ou a Promotor de Justiça para a 
realização de atos de instrução no interior do Estado. 

e 	 ~0. 11111bA 
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Art. 105. O requerimento da revisão deve ser apenso ao processo ou à 
sua cópia, notificando-se o requerente para, no prazo de dez dias, 
juntar as provas que tiver ou requerer a produção das indicadas na 
inicial. 

§ 1° Concluída a instrução dentro do prazo máximo de noventa 
dias, dar-se-á vista dos autos ao requerente, em mãos do 
secretário, pelo prazo de quinze dias, para alegações. 

§ 2° Decorrido esse prazo, com alegações ou sem elas, será o 
feito submetido ao Conselho pelo relator e, apreciado o relatório, 
será encaminhado •ao Procurador Geral de Justiça para 
julgamento. 

§ 30  Quando a penalidade houver sido aplicada pelo Procurador 
Geral de Justiça, este remeterá os autos com parecer, dentro de 15 
(quinze) dias ao Colégio de Procuradores. 

§ 40  O prazo de julgamento, em qualquer hipótese, é de vinte 
dias. 

Art. 106. Julgada procedente a revisão, fica sem efeito a penalidade 
aplicada, restabelecendo-se todos os direitos por ela atingidos, 
inclusive os de ordem financeira, devidamente corrigidos. 

Art. 107. Após cinco anos da imposição da pena de advertência, 
censura ou suspensão, pode o infrator, desde que não tenha, naquele 
período, cometido outra infração disciplinar, requerer ao Procurador 
Geral de Justiça a sua reabilitação. 

Parágrafo único. Antes da decisão, o Procurador Geral de 
Justiça ouvirá o Conselho Superior dó Ministério Público.. 

Art. 108. A reabilitação resulta do simples decurso do prazo de cinco 
anos nas condições do Artigo anterior, salvo quando estiver em curso 
processo criminal pelo mesmo fato gerador da pena disciplinar. 

Art. 109. Da reabilitação decorre: 

I - O cancelamento da pena nos assentamentos da vida 
funcional do reabilitado; 

II - a insubsistência da pena para efeito de reincidência. 
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LIVRO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art: 110. Ao Ministério Público do Estado aplicam-se, 
subsidiariamente, as disposições da Lei Orgânica do Ministério 
Público da União e do Regime Jurídico Único dos Servidores do 
Estado (Lei 5.247/91). 

Art. 111. O Ministério Público poderá firmar convênios com as 
associações de membros da instituição com vistas à manutenção de 
serviços assistenciais e culturais a seus associados. 

Art. 112. As publicações oficiais do Ministério Público serão feitas 
em local próprio, no Diário Oficial do Estado, sem ônus para a 
instituição. 

Art. 113. O Ministério Público adequará suas tabelas de vencimento 
às disposições desta • Lei; visando à revisão da remuneração de seus 
membros e servidores, nos termos do Art. 69 da Lei Federal n° 8.625, 
de 12.02.96. 

Art. 69. Os Ministério Públicos dos Estados ode.  guardo 
suas tabelas de vencimentos ao disposto nesta .Lei, 
visando à revisão da remuneração dos seus membros e 
servidores. 

Art. 114. Em caso de empate nas votações realizadas no Colégio de 
Procuradores, bem como no Conselho Superior do Ministério Público, 
será considerado eleito o mais antigo na carreira. 

Art. 115. Os órgãos colegiados reunir-se-ão uma vez por semana, 
ordinariamente, em dia previamente estabelecido e 
extraordinariamente por convocação do Procurador-Geral de Justiça 
ou proposta de pelo menos um terço dos seus membros. 

Art. 116. Caberá ao Procurador-Geral de Justiça designar os 
Secretários para os órgãos colegiados. 

Art. 117. É vedada a participação de pessoas estranhas ao Colégio de 
Procuradores em suas sessões, •somente quando se tratar de assunto 
sigiloso ou por deliberação de 2/3 do colegiado. 
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Art. 118,. O Procurador-Geral de Justiça designará grupo de trabalho 
para no prazo de 120 dias a partir da vigência desta lei, elaborar os 
regimentos internos dos órgãos que compõem a administração 
superior, de administração e auxiliares do Ministério Público, bem 
como as deitais normas regulamentadoras prevista desta lei. 

Art. 119. Para fins do disposto nos Arts. 94, caput, e 104 Parágrafo 
único, inciso II, da Constituição Federal e observado o que dispõe o 
Art. 15, inciso I, da Lei Federal n° 8.625 de 12 de fevereiro de 1993 e 
esta lei Complementar, a lista séxtupla de membros do Ministério 
Público será organizada pelo Conselho Superior do Ministério 
Público, mediante prévia inscrição de candidatos através de edital e 
na forma de seu regimento interno. - 

CF 
Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e 
Territórios será composto de membros, do Ministério Público, 
com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório 
saber jurídico e de reputação ilibado, com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtuplo pelos 
órgãos de representação das respectivas classes. 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 
mínimo, trinta e três Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça 
serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibado, 
depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: 

11 - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros 
do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e 
Territórios, alternadamente, indicados na forma do Art. 94. 

Lei 8.625 
Art. 15. Ao Conselho Superior do Ministério Público compete: 
1 - elaborar as listas sêxtuplos a que se referem os arts. 94, 
caput, e 104, Parágrafo Único, II, da Constituição Federal, 

Art. 120. Fica instituída, no âmbito do Ministério Público, uma 
Assessoria Militar, cuja chefia será exercida por Oficial da Ativa da 
Polícia Militar, que possua o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais 
ou esteja cursando, compreendendo oficial superior ou intermediário, 
indicado pelo Procurador-Geral de Justiça ao Governador do Estado, 
que o nomeará. 
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Art. 121. O pessoal integrante da Assessoria Militar não sofrerá 
prejuízo em seus vencimentos, vantagens e direitos do posto ou, 
graduação, inclusive arregimentação policial militar. 

Parágrafo único. É considerado serviço de natureza relevante, 
para todos os efeitos, o período em que o Policial Militar servir 
na Assessoria Militar, ora instituída. 

Art. 122. Aos policiais militares que passarem a exercer os cargos e 
funções previstos no Quadro de Organização da Procuradoria-Geral 
de Justiça, é assegurada a percepção à titulo de vantagem pessoal da 
gratificação de um soldo correspondente ao seu posto ou graduação. 

• 
Art. 123. O Colégio de Procuradores de Justiça editará, no prazo de 
10 (dez) dias, após a publicação desta Lei, resolução normativa para 
realização do pleito eleitoral destinado à complementação da 
composição do Conselho Superior do Ministério Público, para o 
exercício de 1997, a fim de atender as disposições do Art. 13, desta 
lei. 

Art.13. O Conselho Superior do Ministério Público é composto 
pelo Procurador-Geral de Justiça, que o preside, pelo 
Corregedor-Geral do Ministério Público, ambos como 
membros natos, e por cinco Procuradores de Justiça, eleitos 
pelos integrantes da carreira, com os respectivos suplentes, 
também Procuradores de Justiça, para um mandato de um 
ano, permitida uma recondução pelo mesmo processo. 

Art. 124. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 125. A presente Lei Complementar vigerá a partir de sua 
publicação. 

Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 
Lei Complementar n:° 04/89 e a Lei n.° 4.368 de 14 de junho de 1982. 

PALÁCIO MARECHAL FLORIANO, em Maceió, 22 de 
novembro de 1996, 108° da República 

DIVALDO SURUAGUY 
DILMAR LOPES CAMERINO 
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RESOLUÇÃO N.° 01/96 (*) 

Institui normas regulamentadoras do inquérito civil 
previsto na Lei n.° 7.347, de 24.07.85, Lei n.° 7.853, de 
24.10.85, Lei n.° 7.913, de 07.09.89, Lei n.° 8.069, de 
13.07.90, Lei n.° 8.078, de 11.09.90 e Art. 129, III, da 
Constituição Federal, e dá outras providencias 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, 

I - Considerando o que consta dos arts. 8° e 90, da Lei n.° 7.347, de 
24.07.85, arts. 6° e 7°, da Lei n.° 7.853, de 24.10.85, arts. I° e 3°, da 
Lei n.° 7.913, de 07.09.89, Art. 223, da Lei n. 8.069, de 23.07.90, Art. 
90, da Lei n.° 8.078, de 11.09.90 e Art. 129, III, da CF, que conferem 
atribuições ao Ministério Público para promoção do inquérito civil e a 
ação civil destinados ,à proteção do meio ambiente, do consumidor, a 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, 
paisagístico, do patrimônio público e social, idosos, portadores de 
deficiências, crianças e adolescentes, direitos humanos e de outros 
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos; 

LEI ft!' 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
Art. 8' Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às 
autoridades competentes as certidões e informações que julgar 
necessárias, a serem fornecidas no prazo de 15 (quinze) dias. 
Art. 9" Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as 
diligências, se convencer da inexistência de fundamento para a 
propositura da ação civil, promoverá o arquivamento dos 
autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente. 

LEI N." 8.069, DE 23 DE JULHO DE 1990 
Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua 
presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, 
organismo público ou particular, certidões, informações, 
exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá 
ser inferior a dez dias úteis. 

(*) DOE 12/11/96 
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LEI N°8.078, DE 01 DE SETEMBRO DE 1990 
Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste TÍTULO as 
normas do Código de Processo Civil e da Lei n.° 7.347, de 24 
de julho de 1985, inclusive no que respeita nó inquérito civil, 
naquilo que não contrariar suas disposições. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 
III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público, e social, do meio ambiente e 
de outros interesses difusos e coletivos; 

II - Considerando a necessidade de regulamentar, no âmbito do 
Ministério Público de Alagoas, o inquérito civil previsto nas normas 
suso aludidas; 
M - Considerando que se faz necessário controle e disciplinamento 
do inquérito civil instaurado pelos diversos órgãos de execução do 
Ministério Público; 
IV - Considerando, ainda, a necessidade de se ordenar a instauração 
dos procedimentos administrativos no âmbito dos órgãos de execução 
da Instituição Ministerial; 
V - E ouvido o Colendo Conselho Superior do Ministério Público; 

RESOLVE: 

Art. 1° O inquérito civil será instaurado por determinação do 
Procurador-Geral de Justiça, do Conselho Superior do Ministério 
Público, do Dirigente e dos integrantes das Equipes Especializadas da 
Coordenadoria de Defesa dos Direitos da Cidadania, e do Promotor 
de Justiça com atribuições nas áreas de proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico, 
paisagístico, patrimônio público e social, idosos, portadores de 
deficiências, crianças e adolescentes, direitos humanos e de outros 
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. 

§ 1° O inquérito será instaurado de oficio ou por provocação, 
mediante portaria, que deverá ser numerada em ordem crescente, 
autuada e registrada no livro próprio. 

§ 2° Uma cópia da portaria será obrigatoriamente encaminhada 
ao Presidente ao Conselho Superior do Ministério Público, no 
prazo de 3 (três) dias, após a instauração. 

F 
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§ 3° Ocorrendo a instauração de mais de um inquérito civil por 
órgãos de execução do Ministério Público distintos, com mesmo 
objeto, serão reunidos num só procedimento, sob a presidência do 
Procurador-Geral de Justiça ou a quem este delegar atribuições. 
§ 40  O conflito negativo de atribuições será resolvido pelo 
Procurador-Geral de Justiça. 
§ 5° O livro de registro, referido no parágrafo primeiro deste 
artigo, é de uso obrigatório e será aberto, autenticado e encenado 
por um dos agentes políticos do Ministério Público, definidos no 
"caput" deste artigo, aos quais compete sua guarda. 
§ 6° No livro de registro deverão constar, obrigatoriamente, os 
seguintes dados: 

o número e a data de instauração do inquérito; 
o nome e a qualificação da pessoa a quem é atribuído 
o fato objeto da investigação; 
o nome e a qualificação do requerente, se houver; 
breve relato sobre o objeto do inquérito civil. 

§ 7° Dever-se-á registrar, ainda, a data de arquivamento do 
inquérito, ou os elementos individualizadores da ação civil com 
base nele proposta. 
§ 8° As folhas do livro de registro de inquérito civil serão 
numeradas e rubricadas pelo membro do Ministério Público por 
ele responsável. 
§ 90  Instaurado inquérito civil por determinação do dirigente ou 
dos integrantes das Equipes Especializadas da Coordenadoria de 
Defesa dos Direitos da Cidadania com conclusão pela promoção 
da ação civil pública, esta, será promovida pelo representante do 
Ministério Público com atribuições nas áreas a que se refere o 
"caput" deste artigo. 
§ 10°. Sobrevindo afastamento, a qualquer titulo, do agente 
político responsável pela presidência do inquérito, no prazo 
improrrogável de 3 (três) dias, este passará ao substituto legal os 
autos do inquérito civil e transferirá a guarda do livro de registro. 

Art. 2° O inquérito civil será presidido pelo agente político do 
Ministério Público que determinou sua.  instauração, quando 
instaurado pelo Procurador Geral de Justiça será facultado, a este, a 
delegação da presidência a qualquer outro representante do órgão 
ministerial. 
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§ 10 Dever-se-á colher todas as provas úteis para o 
esclarecimento do fato objeto da investigação. 

§ 2° Todas as diligências serão documentadas mediante termos 
ou auto circunstanciado, assinado pelo presidente do inquérito 
civil, pelo secretário, por qualquer interessado presente, ou por 
duas testemunhas, na ausência do interessado. 

§ 30  O presidente do inquérito poderá requisitar de qualquer 
organismo público ou particular, certidões, informações, exames 
ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior 
a 10 (dez) dias úteis, observando-se o que preconiza o § 1°, do 
Art. 26, da Lei n.° 8.625, de 12.02.93. 

Art. 26. No exercício de suas funções, o Ministério Público 
poderá: 

I' As notificações e requisições previstas neste artigo, 
quando tiverem como destinatário o Governador do Estado, os 
membros do Poder Legislativo e os desembargadores, serão 
encaminhados pelo Procurador-Geral de Justiça. 

§ 40  O presidente poderá solicitar a designação de servidor do 
Ministério Público para secretariar o inquérito civil, ou, na falta, 
indicar pessoa idônea, mediante compromisso. 

.§ 5° A Procuradoria Geral de Justiça e a Coordenadoria de 
Defesa dos Direitos da Cidadania e demais órgãos do Ministério 
Público prestarão apoio administrativo e operacional para os atos 
do inquérito civil, inclusive diligências, sempre que solicitadas. 

§ 6° Sem prejuízo da colaboração prestada por órgãos 
conveniados, ou por outros organismos públicos e privados, o 
Presidente do Inquérito Civil poderá requisitar a designação de 
servidor do Ministério Público, ou de pessoa habilitada, para a 
prática de diligências ou atos necessários à apuração dos fatos, 
mediante compromisso. 

Art. 3° Serão protocoladas e autuadas nos respectivos órgãos do 
Ministério Público os pedidos de instauração de inquéritos civis 
apresentados por pessoas físicas ou jurídicas. 

§ 1° O indeferimento do pedido de instauração de inquérito 
o deverá ser fundamentado e de seu teor dar-se-á ciência ao 

interessado. 
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§ 2° O despacho de indeferimento de inquérito civil será 
comunicado, acompanhado de cópia do mesmo, ao Conselho 
Superior do Ministério Público. 

§ 3° O requerente que tem sua pretensão indeferida poderá 
pugnar, no prazo de 10 (dez) dias, da ciência do indeferimento, 
pela reconsideração ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Art.. 4° A pessoa em relação à qual se destina a ação civil pública a 
ser eventualmente proposta poderá ser notificada a prestar 
declarações ou convidada a oferecer os subsídios que queira, 
observando-se, no que couber, as disposições do § 10, do Art. 26, da 
Lei n.° 8.625, de 12.02.93, tudo sem prejuízo da natureza inquisitiva 
do incjuérito. 

Art. 26 No exercício de suas funções, o Ministério Público 
poderá: 
,sç 1" As notificações e requisições previstas neste artigo, 
quando tiverem como destinatário o Governador do Estado, os 
membros do Poder Legislativo e os desembargadores, serão 
encaminhados pelo Procurador-Geral de Justiça. 

Parágrafo único. As declarações dos interessados e de 
testemunhas serão tomadas por termo. 

Art. 5° Qualquer interessado poderá, durante a tramitação do' 
inquérito, apresentar, ao presidente documentos ou subsídios para 
melhor apuração dos fatos. 

Art. '6° Será fornecida, no prazo de 10 (dez) dias, cópia autenticada 
ou certidão do inquérito civil ou de qualquer de suas peças a quem, 
justificadamente, o requerer. 

• 
Art. 7° O inquérito civil deverá estar concluído no prazo de noventa 
(90) dias, 'prorrogável, em caso de necessidade, a vista de justificativa 
do Presidente do inquérito, por prazos sucessivos de dez (10) dias, 
úteis sempre mediante autorização do Conselho Superior do 
Ministério Público. 

Art. 8° Os autos de inquérito instruirão a ação civil pública, ajuizada 
por qualquer dos co-legitimados indicados no Art. 5°, da Lei n.° 
7.347, de 24/07/85, devendo-se deles extrair cópia, que ficará 
arquivada junto ao órgão do Ministério Público que os conduziu ou 
conduzia. 



248 	REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ALAGOAS - Ed. Especial, jul. 1999  

Art. 5° A ação principal e a cautelar poderãó ser 
propostas pelo Ministério Público, pela União, pelos 
Estados e Municípios. Poderão também ser propostas por 
autarquia, empresa pública, fundação, sociedade de 
economia mista ou por associação que: 

Parágrafo único. Dever-se-á remeter ao Conselho Superior do 
Ministério Público cópia da petição inicial da ação civil pública, 
com indicação do número que tomou o processo e a vara a que 
foi distribuída, no prazo de 03 (três) dias, após a distribuição da 
ação. 

Art. 9° Se o presidente do inquérito, esgotadas todas as diligências, se 
convencer da inexistência de fundamento para a propositura da ação 
civil pública, promoverá o arquivamento dos autos, fazendo-o 
fundamentadamente; 

§ 1° Os autos, com a promoção de arquivamento, deverão ser 
remetidos, no prazo de 03 (três) dias, mediante comprovante, ao 
Conselho Superior do Ministério Público, sob pena de falta 
grave. 

§ 2° Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério 
Público, seja homologada ou rejeitada a promoção de-
arquivamento, poderão as associações legitimadas apresentar 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do 
inquérito ou anexados às peças de informações. 

§ 3° A promoção de arquivamento será submetida a exame e 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, 
conforme dispuser o seu regimento. 

Art. 10. Depois de arquivado o inquérito civil por deliberação do 
Conselho Superior do Ministério Público, por falta de base para .a 
ação civil pública, o mesmo órgão do Ministério Público que o 
instaurou poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas tiver 
notícias. 

Art. 11. Ajuizada ação em virtude de fatos que foram objeto de 
inquérito civil arquivado, nela não poderá intervir o representante do 
Ministério Público que promoveu o arquivamento. 

Art. 12. O inquérito Civil não constitui peça imprescindível para 
instauração da Ação Civil Pública, desde que o Órgão do Ministério 
Público disponha dos elementos suficientes a sua propositura. 
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Art. 13. Os autos de inquérito civil ficam sujeitos à atividade 
correcional da Corregedoria-Geral do Ministério Público. 

Art. 14. Na instauração dos procedimentos administrativos, em 
especial os definidos no Art. 22, da Lei N. 8.429, de 02 de junho de 
1992, aplicam-se, no que couber, as disposições deita resolução. 

Art. 15. Aplicam-se as disposições desta resolução, no que couber, 
aos inquéritos civis já instaurados e em andamento. 

Art. 16. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 31 de 
outubro de 1996. 

DILMAR LOPES CAMERINO 
Procurador-Geral de Justiça 



V 
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ATO N.° 001/98 - CSMP 

Institui normas regulamentadoras do estágio no 
Ministério Público, previsto no Art. 27 da LC n.° 
15/96. Disciplina a seleção, investidura, vedação e 
dispensa dos estagiários e dá outras providências. 

O Conselho Superior do Ministério Público, no uso das atribuições 
conferidas pelo parágrafo único, do Art. 27, da Lei Complementar n° 
15/96, RESOLVE expedito seguinte Ato: 

CAPÍTULO I 
Da Natureza do Estágio 

Art. 1° O estágio compreende o exercício transitório de funções 
auxiliares de Procuradorias, Promotorias de Justiça e Centro de 
Formação e Aperfeiçoamento Funcional e não confere vínculo 
empregatício com o Estado, sendo vedado estender ao estagiário 
direitos ou vantagens assegurados aos servidores públicos. 

CAPÍTULO II 
Da Seleção e da Nomeação 

Art. 2° A nomeação de estagiários, com o número fixado pelo 
Colégio de Procuradores de Justiça, será precedida de convocação por 
Edital, com prazo mínimo de quinze dias, e de prova de seleção, 
devendo os candidatos instruir os requerimentos de inscrição com os 
seguintes documentos: 

I - certificado de matrícula no curso de Bacharelado em 
Direito, em escola oficialmente reconhecida, devendo estar 
cursando os dois últimos anos; 
II - histórico escolar ou certidão das notas obtidas durante o 
curso; 
III - certidão de antecedentes criminais,' 
IV - título que possua. 

§ 1° A prova de seleção será realizada por Comissão designada 
pelo Procurador-Geral de Justiça. 
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§ 2° O Conselho Superior do Ministério Público, na primeira 
reunião que se seguir à proclamação dos resultados, apreciará a 
idoneidade e a capacidade dos candidatos e fará .a indicação dos 
esi-udantes para a nomeação, observada a ordem de classificação. 

Art. 30  O estagiário do Ministério Público será nomeado pelo 
Procurador-Geral de Justiça, segundo as necessidades do serviço, 
obedecendo-se a ordem de classificação na seleção, para escolha das 
Promotorias, Procuradorias e Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
ofertadas, observando-se, ainda a sede,da escola que freqüenta. 

Parágrafo único. Será efetuado rodízio trimestral entre os 
estagiários, atendendo-se ao mesmo critério supra, devendo estes, 
para obtenção do certificado de aproveitamento, passar, no 
mínimo, dois trimestres em Promotorias Cíveis e dois em 
Promotorias Criminais. 

Da Competência 

Art. 40 Incumbe: 

I - à Procuradoria-Geral de Justiça, receber os relatórios 
.trimestrais dos estagiários, exercer fiscalização sobre eles e 
orientá-los, fazendo lavrar os assentamentos relativos às suas 
atividades funcionais e à sua conduta, e coligindo todos os 
elementos necessários à apreciação de seu aproveitamento, 
bem como, avaliar o desempenho do estagiário do Ministério 
Público; 
II - ao Departamento de Pessoal da Procuradoria-Geral de 
Justiça, exercer o controle da posse, da designação do local 
do exercício e eventual transferência, bem como da 
freqüência dos estagiários, para fins de pagamento de sua 
bolsa mensal e concessão de férias; 

- aos membros do Ministério Público proceder à inspeção 
permanente e orientar os estagiários que junto a eles prestem 
serviços, bem como encaminhar atestado mensal de 
freqüência ao Departamento de Pessoal da Prowuradoria-
Geral de Justiça. 
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CAPÍTULO III 
Das Atribuições dos Estagiários 

Art. 50  Incumbe ao estagiário, no exercício de suas funções 
auxiliares: 

I - o levantamento de dados, de conteúdo doutrinário Ou 
jurisprudencial, necessários ou convenientes ao 
correspondente exercício funcional. 
II - o acompanhamento das diligências de investigação de 
que for incumbido, exceto as de polícia judiciária e para 
apuração de infrações penais, 

III - o estudo das matérias que lhe sejam confiadas, 
propondo a adoção dos procedimentos conseqüentes, 
IV - o atendimento ao público, nos limites da orientação que 
venha a receber; 

V - o controle da movimentação dos autos de processos 
administrativos ou judiciais, acompanhando a realização dos 
correspondentes atos e termos, 

VI - a execução dos serviços de datilografia, digitação, 
correspondência, escrituração, registro e arquivo. que lhe 
forem atribuídos; 
VII - o desempenho de quaisquer outras atividades 
compatíveis com sua condição acadêmica. 

Art. 6° É de 20 (vinte) horas semanais a jornada de trabalho de 
estagiário, devendo corresponder ao expediente do foro e 
compatibilizar-se com a duração do turno de funcionamento do curso 
de graduação em Direito em que esteja matriculado." 

CAPÍTULO IV 
Dos Direitos dos Estagiários 

Art. 7° O estagiário receberá bolsa mensal, cujo valor será de R$ 
130,00 (cento e trinta reais). 

Art. 8° O estagiário terá direito: 

1 - a licença, com prejuízo da bolsa mensal: 	• 
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para realização de exames, mediante prévia 
comunicação ao membro do Ministério Público junto 
ao qual servir, ficando, todavia, obrigado a 
comprovar a prestação dos respectivos exames 
quando solicitado, 

a juízo do Procurador-Geral de Justiça, por tempo 
que não prejudique o desenvolvimento e as 
finalidades do estágio; 

II - a licença, sem prejuízo da bolsa mensal, por Período não 
superior a quinze dias, por, motivo de saúde, devidamente 
comprovado através de atestado médico. 

CAPITULO V 
Dos Deveres dos Estagiários 

Art. 90  São deveres do estagiário:'  
I - atender à orientação que lhe for dada pelo órgão do 
Ministério Público junto ao qual servir, 
II - cumprir o horário que lhe for fixado, 
III - apresentar, trimestralmente, à Procuradoria-Geral de 
Justiça relatórios de suas atividades, 
IV - comprovar, no inicio de cada ano letivo, a renovação da 
matrícula em curso de graduação em Direito, bem como que 
não foi reprovado em mais de uma disciplina do currículo 
pleno; • 
V - manter sigilo sobre fatos relevantes de que tiver 
conhecimento no exercício das funções. 

Parágrafo único. O Membro do Ministério Público a que estiver 
administrativamente vinculado o estagiário, encaminhará, 
mensalmente, atestado de sua freqüência. 

Art. 10. O estagiário poderá praticar qualquer ato escrito, desde que 
em conjunto com o membro do Ministério Público junto ao qual 
estiver prestando serviços. 

Parágrafo único. Os relatórios .de que cuida este Ato, quando 
expedidos pelo estagiário, também estão sujeitos à exigência 
deste artigo 
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CAPITULO VI 
Das Vedações dos Estagiários 

Art. 11. A6 estagiário aplica-se, durante o estágio e sob pena de 
cancelamento sumário deste, as proibições e normas disciplinares a 
que estão sujeitos os integrantes do quadro de serviços auxiliares do 
Ministério Público e os servidores públicos •em geral, 'sendo-lhes 
vedado: 

I - ter comportamento incompatível com a natureza da 
atividade funcional, notadamente receber, a qualquer título e 
sob qualquer pretexto, honorários, piercentagens, custas ou 
participações de qualquer natureza. 

II - identificar-se, invocando sua qualidade funcional, ou 
usar papéis com o timbre do Ministério Público em qualquer 
matéria alheia ao serviço, 
III - utilizar distintivos e insígnias privativos dos membros 
do Ministério Público, 
IV - praticar quaisquer atos, processuais ou extraprocessuais, 
que exijam qualidade postulatória ou que constituam 
atribuição exclusiva de órgão de execução do Ministério 
Público, salvo assinar peças processuais ou manifestações 
nos autos juntamente com o Representante do Ministério 
Público, 

V - exercer qualquer atividade relacionada com funções 
judiciárias ou policiais, bem como exercer atividade Privada 
incompatível com sua condição. 

§10 Na hipótese de violação das normas previstas neste artigo, o 
estagiário poderá ser suspenso pelo Membro do Ministério 
Público a que estiver administrativamente vinculado, sujeito o 
ato à ratificação do Procurador-Geral de Justiça, sem prejuízo de 
outras providências cabíveis. 

§ 2° A suspensão será comunicada, de imediato, ao Procurador-
Geral de Justiça. 

§ 3° Caso a suspensão não venha a ser ratificada, nenhum 
prejuízo sofrerá o estagiário. 

Art. 12. A violação a qualquer dos deveres ou vedações do estagiário 
ensejará a instauração de procedimento administrativo. 
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CAPÍTULO VII 
Dos Relatórios 

Art.. 13. Trimestralmente, o estagiário enviará à Procuradoria-Geral 
de Justiça um relatório, que conterá, eapecificadamente e em 
Concreto, as atividades por.  ele desempenhadas, com os comentários, 
sugestões e observações que entender pertinentes. 

§ 1° O relatório deverá ser acompanhado das principais peças 
elaboradas pelo estagiário. 

§ 2° Não serão admitidos relatórios sem discriminação das 
atividades concretas desempenhadas pelo estagiário. 	• 

§ 3° Cáso o estagiário venha a desenvolver atividades junto ao 
Centro de Estudos é Aperfeiçoamento Funcional do Ministério 
Público, deverá fazê-las constar do relatório a que se refere este 
artigo. 

Art. 14. O Membro do Ministério Público a que estiver 
administrativamente vinculado o estagiário, encaminhará à 
Procuradoria-Geral de Justiça uma apreciação. de desempenho do 
estagiário, com especial menção à sua dedicação, assiduidade, 
competência, zelo e interesse pelas atividades institucionais, bem 
como com análise especifica do cumprimento dos deveres que lhe são 
cometidos. 

§ 1° .0 relatório será encaminhado obrigatoriamente a cada fim 
de trimestre, salvo se, antes disso, o estagiário for transferido de 
Promotoria ou encerrar seu.  estágio, nestes últimos casos, o 
relatório será enviado dentro de 30 (trinta) dias a contar da 
cessação das atividades; 

§ 2° Se, por qualquer motivo, tiver cessado o estágio em 
decorrência de dispensa, o Promotór enviará à Procuradoria-
Geral de Justiça relatório final, com apreciação conclusiva sobre 
o.aproveitamento do interessado. 

§ 3° Sempre que lhe pareça oportuno, qualquer membro do 
Ministério Público poderá encaminhar à Procuradoria-Geral de 
Justiça apreciação sobre o desempenho de estagiário. 
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CAPÍTULO VIII 
Do Prontuário do Estagiário 

Mi. 15. No Departamento de Pessoal da Procuradoria-Geral de 
Justiça será mantido o prontuário de cada estagiário, que conterá: 

I - os dados referentes a seu assentamento; 

II - os relatórios trimestrais enviados pelo estagiário, 
III - os relatórios enviados pelo Membro do Ministério 
Público, 

IV - os demais dados atinentes ao desempenho do estagiário, 
a que se referem os artigos anteriores, 
V - os dados apurados em decorrência das atividades de 
fiscalização e orientação. 

CAPÍTULO IX 
Da dispensa do estagiário 

Art. 16. Os estagiários poderão ser dispensados, a qualquer tempo, a 
pedido ou a juízo do Procurador-Geral de Justiça e obrigatoriamente 
quando concluído o curso. 

Do certificado de aproveitamento 

Art. 17. Ocorrendo dispensa do estagiário, .o estagiário poderá 
requerer ao Conselho Superior do Ministério Público a expedição de 
certificado de aproveitamento. 

§ 1° O requerimento será apresentado à Secretaria da 
Procuradoria-Geral de Justiça, que o • autuará e encaminhará ao 
Departamento de Pessoal, para informar sobre a freqüência e 
demais ocorrências constantes do prontuário. 

§ 2° Com o prontuário e as informações referidas no parágrafo 
anterior o Procurador-Geral de Justiça, se a avaliação de 
desempenho for favorável, determinará a expedição do 
certificado de aproveitamento ao interessado. 

Parágrafo único. Só será expedido o certificado de 
aproveitamento se o período mínimo de estágio tiver sido de 1 
(um) ano, obedecida a exigência do Art. 30, parágrafo único deste 
ato, e dele constará menção ao período de estágio. 



258 	REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ALAGOAS - Ed. Especial, jul. 1999  

§ 3° O certificado de aproveitamento satisfatório de que trata o 
parágrafo anterior será válido como título no concurso para 
ingresso na carreira do Ministério Público. 

CAPÍTULO X 
Dos Dispositivos Finais 

Art. 18. O estagiário terá.  05 (cinco) dias para comunicar seu inicio de 
exercício à Procuradoria-Geral de Justiça. 

Art. 19. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das sessões do Conselho Superior do Ministério Público, 19 de 
agosto de 1998: • 

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO 

JOSÉ AUTO MONTEIRO GUIMARÃES 

EDUARDO BARROS MALHEIROS 

TADEU COSTA 

SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ 

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ 

CARLOS ALBERTO TORRES 
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ATO 003/98 PGJ/AL 

Regulamenta a assunção do membro do Ministério 
Público nas formas de provimento derivado. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 
atribuições conferidas pelo Art. 10, V, VI da Lei n.° 8.625/93 c/c o 
Art. 9°, V, VI, da Lei n.° 15/96, e considerando a necessidade de 
disciplinamento, no âmbito do Ministério Público Estadual, do ato de 
assumir o cargo para o qual foi promovido ou removido o membro da 
Instituição, RESOLVE editar o presente ATO, nos seguintes termos: 

Art. 1° A assunção do membro do Ministério Público no cargo para o 
qual foi promovido ou removido se dará com a simples comunicação 
do exercício, no prazo previsto no Art. 35 e seu parágrafo único, da 
Lei Complementar n.° 15/96, não havendo necessidadé de lavratura de 
qualquer ato formal. 

Art. 2° É facultado ao Procurador-Geral de Justiça, verificado motivo 
de força maior, prorrogar, por igual período, o prazo previsto no Art. 
35 e seu parágrafo único. 

Art. 3° A comunicação deverá ser dirigida ao Procurador-Geral de 
Justiça e ao Corregedor Geral do Ministério Público. 

Art. 4° Q expediente de comunicação do exercício dirigido ao 
Procurador-Geral de Justiça, será remetido, por este, ao Departamento 
de Pessoal para registro imediato nos assentamentos funcionais do 
promovido ou removido. 

Art. 5° A comunicação encaminhada à Corregedoria Geral do 
Ministério Público será anotada no prontuário do membro da 
Instituição Ministerial 

'Art. 6° A não-comunicação do exercício, no prazo legal, implica em 
renúncia tácita da promoção ou remoção aprovada pelo Conselho 
Superior do Ministério Público. 

Art. 7° Este ATO entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, étü Maceió(AL), 
21 de julho de 1998. 

Lean Antônio Ferreira de Araújo 
Procurador-Geral de Justiça 
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REGIMENTO INTERNO DO COLÉGIO DE 
PROCURADORES 

TITULO I 
DO COLÉGIO DE PROCURADORES 

CAPITULO I 
DA ORGANIZAÇÃO DO COLÉGIO DE PROCURADORES 

Art. 1° O Colégio de Procuradores é órgão opinativo e deliberativo da 
Administração Superior do Ministério Público. 

Parágrafo Único. Para o exercício de suas atribuições, o Colégio 
de Procuradores contará com a seguinte organização: 

I - Presidente; 

II - Secretário; 
III - Membros; 
IV - Comissões Permanentes; 

V - Comissões Temporárias; 

VI - Seção de Secretaria e Expediente. 

CAPITULO II 
DO PRESIDENTE 

Art. 2° O Colégio de Procuradores é presidido pelo Procurador-Geral 
de Justiça. 

§ 1° Na ausência ou nos impedimentos, o Presidente será 
substituído pelo Procurador-Geral Substituto e este, pelo mais 
antigo membro dentre os presentes. 

§ 2° A reunião destinada à apreciação de propostas de destituição 
do mandato do Procurador-Geral de Justiça será presidida pelo 
Procurador de Justiça mais antigo no cargo, dentre os presentes 

Art. 30  O Presidente designará para exercer a função de Secretário do 
Órgão, membro do Ministério Público da 3a entrância. 
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